
Mensagem nO 273/2012 
Aviso 512/2012 

TVR N.o 155, DE 2012 
(Do Poder Executivo) 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nO 346, de 
17 de agosto de 2011, que autoriza à Associação Cultural Comunitária de Cruz das 
Posses executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no município de Sertãozinho, Estado de São Paulo. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 
E CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICO)) 



Mensagem nQ 273 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3Q
, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, p_elo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria nQ 197, de 6 de junho de 2011 - Associação dos Moradores do 
Bairro de Furnas, no município de São José da Barra - MG; 

2 - Portaria nQ 199, de 6 de junho ,de 2011 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Cajazeiras, no município de Pio IX - PI; 

3 - Portaria nQ 204, de 6 de junho de 2011 - Associação ONG Rádio Comunitária 
Mão Amiga, no município de Quissamã - RJ; 

4 - Portaria nQ 206, de 6 de junho de 2011 - Associação de Moradores da Vila 
.- -----Davi, no município-de-Bavinópolis -MA~-- -------------------- -_.. ---------- ---. 

5 - Portaria nQ 233, de 13 de junho de 2011 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Piaçu - ARCOP, no município de Muniz Freire - Distrito de Piaçu - ES; 

6 - Portaria nQ 236, de 13 de junho de 2011 - Associação Arroio-Grandense de 
Difusão Cultural, no município de Arroio Grande - RS; 

7 - Portaria nQ 237, de 13 de junho de 2011 - Associação Comunitária 
Bompro~.!'~_s~1!ª~<le Comunicayão-,_!1º_ill1!niçípio de Bom PrQgIesso - RS; __ _________________ _ 

8 - Portaria nQ 238, de 13 de junho de 2011 - Associação de Rádio Difusão 
Comunitária de Correia Pinto Voz da Terra FM, no município de Corr~ia Pinto - SC; 

9 - Portaria nQ 239, de 13 de junho de 2011 - Associação Cultural Artística de 
Cerquilho, no município de Cerquilho - SP; 

10 - Portaria nQ 260, de 8 de julho de 2011 - Associação Comunitária Rádio 
Integração FM, no município de Itapejara D' Oeste - PR; 

11 - Portaria nº 261, de 8 de julho de 2011 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura do Município de Cascavel, no município de Cascave1- PR; 

12 - Portaria nº 312, de 1 Q de agosto de 2011 - Associação Comunitária e 
Cultural de Jerônimo Monteiro, no município de Jerônimo Monteiro - ES; 

13 - Portaria nº 317, de 1 Q de agosto de 2011 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Vitória FM de Passagem Franca do Piauí, no município de Passagem Franca do 
Piauí- PI; 
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14 - Portaria nQ 324, de lQ de agosto de 2011 - Associação Cultural e 
Comunitária Termas de Ibirá, no município de Ibirá - SP; 

15 - Portaria nQ 340, de 17 de agosto de 2011 - Associação Comunitária e 
Beneficente Amigos do Rio Pau D' Arco, no município de Pau D' Arco - P A; 

16 - Portaria nQ 346, de 17 de agosto _c!~~_~9Jl=~_.AJ>~oçiª-ção Cultural . 
. -~- -ComunItária ele Cruz das Posses, no município de Sertãozinho - SP; 

17 - POliaria nQ 364, de 17 de agosto de 2011 - Associação de Desenvolvimento 
Comunitário dos Moradores do Bairro Adelaide Menezes, no município de Sapeaçu - BA; 

18 - Portaria nQ 392, de 12 de setembro de 2011 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Santa Rosa de Lima - ARACOSROL, no município de Santa Rosa de Lima -
SE; 

19 - Portaria nQ 395, de 12 de setembro de 2011 - Associação Comunitária para 
o Desenvolvimento Artístico e Cultural do Graça - ASCACG, no município de Graça - CE; 

20 - Portaria nQ 458, de 13 de outubro de 2011 - Associação Comunitária Amor 
Verdadeiro, no município de São José do Divino - MG; 

21 - Portaria nQ 459, de 13 de outubro de 2011 - Associação de 
Desenvolvimento Social e Cultural de Belo Vale "ADESC-BV", no município de Belo Vale -
MG;e 

22 - Portaria nQ 461, de 13 de outubro de 2011 .,- Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura dos Amigos de Itamarandiba, no município de Itamarandiba - MG. 

Brasília, 21 de junho de 2012. 



EM nº. 708/2011 - MC 

Brasília, 9 de setembro de 2011. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva t. 

documentação para que a entidade Associação Cultural Comunitária de Cruz das Posses, no 
Município de Sertãozinho, Estado de São Paulo, explore o serviço de radiodifusão comunitária, em 
conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do 
Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.023285/2010 que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a 'outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do § 3º do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 

·r::~,l''('--:(::'::.~ J~'~03,~ (j Ü~:t(~::<~:,~ 
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PORTARIA N\l 346, DE 17 DEAGOSlODE 2011. 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
attibuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nO 
53000.023285/2010, resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à Associação Cultural Comunitária de Cruz das 
Posses, com sede na Rua Alfredo Pujol, n° 653, Centro - Distrito de Cruz das Posses, Município 
de Sertãozinho, Estado de São Paulo, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 21 ° 04' 36" S e longitude em 47° 54' 00" W, 
utilizando a frequência de 87.50 MHz. . 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos teImos do § 3° do mi. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

~~ H 
PAULO BERNARDO SILV~ 

1()J) 



Aviso tf 51 2 - C. Civil. 

Em 21 de junho de 2012. 

A Sua Excelência o Senhor 
---. ----Deputado.EDUARDü-GOMES- --- .-.------.. - --.---------.-­

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam a 
execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das Portarias n~ 12.7, 12.2, 201Jj 
206,,233, 236 a 239, 260, 261, 312, 317, 324, 340, 346; 364, 392, 395; 458, 459 e 461, de 2011. 

c··.... C,f"; . ~ {/",'- /-(,F i--/ i . - -- .'." 

Atencio samente, 

Ministra de stado Chefe da Casa Civil 
da Presidência da República 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: JeJ:) 
ASSUNTO: 

OUTROS DADOS: 
SERT I..UZlNHU / 

'~ PROCESSO NU 53000.023285/2010-01' i 
ASSOCIAÇÃo CULTURAL COMUNITÁRIA DE ~ ~ / C;p 

CRUZ DAS POSSES ,~t.u i '~~"') 

LJfo c)~8 
~ 

MOVIMENTAÇÕES 
\SEQ.: SIGLA DATA SEQ.: SIGLA DAl 
, 

01 I I 37 I \ 
02 I I 38 I 
03 I I 39 I 
04 I I 40 I 
05 11 . 41 I 
06 I I 42 .,/ j 
07 I I 43';, i I 
08 

09 I I 45 ·c, ::~~ I 
10 

11 r on 7 
12 '-- : 

13 IV fJtIJ V. (' . 1/1, h 1\ 
14 , 

l, \ 15 

" '16 

I I 51 '.; I, ••• "':~;I\, I I I 
I I 52d ':'! " L 

18 I I 54· 'i.! \ ' I 
19 I I 55 ~.; I :(1 
20 I I 56 , " ',l I 
21 

I' 

'1\ 

I1 
I. 

22 I I 58 J' ',.. ) I ' 

II 
25 

26 

27 

28 

29 

30 

31 I r _-'1- ,'. I;'ei c
, \ : JL 

32 I I 68 J I 
33 I I 69 I 1 

1--:-: -I-------------+--LII--~'---J-~~-t------RAfIGeM ,/ ,~ 
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ANEXO 2 - MODELO DE REQUERIMENTO 

REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO 

EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUN:lT~1 :l~, 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A Associação Cultural Comunitaria de Cruz das Posses, inscrita no CNPJ s()b o nQ 
11.686.352/0001-69, com sede Rua Alfredo Pujol, 653 - Centro - Distrito de Cruz das Posses, na 
cidade de Sertãozinho, Estado São Paulo, CEP 14.179-104, Telefone (16) 3949-1440, correio 
eletrônico , entidade sem fins 
lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, 
respeitosamente à presença de Va. Exª., em atendimento ao Aviso 1/2010, apresentar a documentação 
de que trata o item 7 da Norma n~ 1/2004 - Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovada pela Portaria MC nQ 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada no Diário 
Oficial da União de 26 subseqüente. 

Sertãozinho, 30 de Abril de 2010. 

Nome do representante da entidade: Fabio Donizetti Ribeiro 
CPF: 360.770.378-77 

f..~ !!·~t8T~RiC! Df·;, 8 üOM UI··~!(:.ú. Ç,jE8 
BR,i<.8iL.I.il, . Df.: 
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1"7 RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 
-"" 

1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do :.o 
Ministério da Fazenda - CNPJIMF Sim Não 

X 

2 - Estatuto Social, devidamente registrado 
Sim Não 

X 

3 - Ata de Constituição da entidade devida)llente registrada 
Sim Não 

X 

4 - Ata de eleiç~da diretoria em exercicio, devidamente registrada 
Sim Não 

X 

5 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e jurídicas 

Sim Mlo 

X 

6 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos 
Sim Não 

X 

7 - Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou emancipados 
Sim Não 

X 

8 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo da 
sede da entidade Sim Não 

X 

9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes residem 
na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, cçnforme o Sim Não 
caso X 

C:I::!)VI('(\J:)t'1I\l1l'1 tCN:'!:h I 

10 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fi ~Ti":: . m 
~~'. ~,P,. 

das normas estabelecidas para o Serviço CONr" Siml: ~ão 

3 ~ AGO " ~1 

~ ~--
11 Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não de- -.-::-

I Não qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer ~P de Sim 
distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem c~mo 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de 
outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados 



( ~ 
'I 

12 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de fantasia da 
emissora, se houver 

, 

13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a 
instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no sub item 18.2.7.1 ou 
18.2.7.1.1 da Norma Complementar nQ 1/2004 

14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por representante legal da 
entidade, confirmando as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, e o 
endereço proposto para instalação do sistema irradiante 

15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará Projeto 
Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar nQ 1/2004 e com os dados 
indicados em seu requerimento, caso seja selecionadoX 

16 - Comprovante de recolhimento de taxa relativa às despesas de cadastramento 

Sim 

Sim 

X 

Sim 

X 

Sim 

Sim 

X 

3 1 AGO 10;1 

o 
(J 

Não
lll 

X l"~ 

Não 

Não 

Não 

Não 



I1- MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

" & 
1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da identidade, o endereço -o 

di.') domicílio ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura do declarante Sim Não 

l.l - Soma das manifestações individuais apresentadas 

2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo-assinado, contendo 
o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio ou residência, o Código de Sim Não 
Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante X 

2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, apresentadas 
sob a forma de abaixo-assinado 

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, 
legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a execução do Serviço, contendo a Sim Não 
denominação da entidade apoiadora, o endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal 
(CEP) e assinatura do representante legal 

3.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e comunitárias 
apresentadas 

4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente comprovada por meio de 

I Não assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, convocada especialmente para manifestar Sim 
apoio à iniciativa de requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária 

4.1 - Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral 

3 1 AGO 10il 



comprovante ae mscnçao e oe ;::'Huas:ao \....aua:>lfaJ 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra! 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 
11.686.352/0001-69 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 
CADASTRAL 12/03/2010 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA DE CRUZ DAS POSSES 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

******** 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 -ASSOCIACAO PRIVADA 

I 
LOGRADOURO , 
R ALFREDO PUJOL 

I CEP 
14.H9-104 

I BAIRROIDISTRITO 
CENTRO 

I COMPLEMENTO 

I MUNIClplO 
SERTAOZINHO 

fUFI 
~ 

I ~ITUAÇÃO CADASTRAL 
. ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
12/03/2010 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 
. ******** . 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 16/03/2010 às 10:50:34 (data e hora de Brasflía). 

I Voltar I 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, 

31 ~GOIU\\ 
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ANEXO l-MODELO DE REQUERIMENTO 

FORMULÁRIO PADRONIZADO MODELO A-l 

REQUERIMENTO DE DEMONSTRAÇÃO DE INTERESSE PARA EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A Associação Cultural Comunitária de Cruz das Posses , Inscrita no CNPJ sob o nQ 

11.686.352/0001-69, com sede Rua Alfredo Pujol, 653, Centro no Distrito de Cruz das Posses na 
cidade de Sertãozinho, Estado São Paulo, CEP 14.179-104, telefone (16)-3949-1440, correio 
eletrônico , entidade sem fins 
lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, 
respeitosamente à presença de Va. Exª., nos termos de que trata o item 3 da Norma Complementar nQ 

1/2004, demonstrar seu interesse em executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na área 
abrangida pelo círculo de raio igual a 1 Km, com centro localizado na Rua Alfredo Pujol, 653, 
Centro, no Distrito de Cruz das Posses, de coordenadas geográficas 21 °04' 599"S de latitude e 
4 7° 53' 995"W de longitude, onde pretende instalar o sistema irradiante de sua estação, e solicitar a 
designação de canal para a execução do Serviço. 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina somente a registro de 
dados no Sistema de Informação do Serviço de Radiodifusão Comunitária - Sistema RadCom para 
conhecimento, pelo Ministério das Comunicações, do interesse desta entidade em executar o Serviço 
na localidade informada, não gerando qualquer' referente à autorização para essa execução. 

Sertãozinho, 30 de abril de 2010 . 

Nome do representante da entidade: Fabio Donizetti Ribeiro 
CPF: 360.770.378-77 

Endereço para correspondência: Rua Alfredo Pujol, 653, Centro - Distrito d. na 
cidade de Sertãozinho, Estado São Paulo, CEP 14.179-104, se.RV'ÇO ~L(' ......... :. 
T I .Ç ... ·!'Ii$téM lllo'~ ../.)!1'1\"",,,,,,, e elone para contato: (16) 3949.1440 I rr"" " " ~I(;i: 
Correio eletrônico (e-mai!): C('IN 

3 1 ~GO 101' 



Estatuto 

Capítulo I 

Da Constituição, Finalidade e Sede. 

5 9 4 5 FIs.. j 

de Títulos e Docugn?06 
a Jurídica de Sertãozinho 

Artigo 1° - A ASSQqAÇÃO CULTlJl!M. COMUNITÁRIA DE 
CRUZ DAS POSSES é uma entidade civil de cunho associativo de direito 
privado, com duração por prazo indeterminado e sem fins lucrativos, com sede 
na Rua Alfredo_ P:!!jol, nO 653no Bairro Centr~ Distrito de C~ das p~ -
Sertãozinho - SP, 

Artigo 2°-
A Associação tem por finalidade: 

a) Dar oportunidade à difusão de idéias, e elementos de cultura, 
tradições e hábitos sociais da comunidade; 

b) Oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, 
estimulando o lazer, a cultura e o convívio social; 

c) Prestar serviços de utilidade pública, inte@'ando-se aos 
serviços de defesa civil, sempre que necessário; 

d) Contribuir para aperfeiçoamento profissional nas áreas de 
atuação dos jornalistas e radialistas, de conformidade com a 
legislação profissional vigente; . 

e) Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de \ I 
expressão da forma mais acessível possível; V 

f) Preferência a fmalidades educativas, artísticas, culturais e 1/ • 
informativas em beneficio do desenvolvimento geral da f; 
comunidade; 

g) Promoção das atividades artísticas e jornalísticas na 
comunidade e da integração dos membros da comunidade 
atendida; 

h) Respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, 
favorecendo a integração dos membros' da comunidade 
atendida; 

i) Não discriminação de raça, religião, sexo, preferências 
sexuais, convicções político-ideológico-partidári . . N 

social nas relações comunitárias; ~:~~~. 
r.(It!:-'· . '''!IRI(1I, 

3 1 AGG1Ul\ 
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j) Estimular a luta por relações democráticas na comunicação 
social; 

k) Incentivar comportamentos de participação, organização e 
solidariedade, criando ou estimulando para este fun, 
atividades, movimentos e organismos; 

1) Divulgar resultados de pesquisas, estudos, experiências 
educativas e avaliações; 

m) Manter convênio e ou se associar a entidades similares para 
prestação de serviços de assessoria de imprensa em geral; 

n) Constitui~~e Manut~ç~kL~~~~(L"J1~.~Radiodifu~ 
Comunitáriª,-- divulgar e promover suas atividades e 
fmalidades através da constituição de Órgãos de imprensa em 
geral; 

o) Prestar serviços compatíveis com suas finalidades, com o fim 
de arrecadar fundos para a manutenção da Entidade; 

p) Propugnar pelo estabelecimento de um sistema de 
comunicação comunitária com o objetivo de dar voz aos 
segmentos sociais; 

q) Incentivar a regionali~ação da produção cultural, artística e 
jornalística; 

r) Empreender esforços para preservar e segurar os direitos à 
cidadania e à Liberdade de' expressão nos meios de 
comunicação; 

s) É vedado o proselitismo de qualquer natureza na programação 
das emissoras de radiodifusão comunitária; 

t) As programações opinativa e informativa observarão os 
princípios da pluralidade de opinião e de versão simultâneas 
em matérias polêmicas, divulgando, sempre, as diferentes 
interpretações relativas aos fatos noticiados; 

u) Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a 
emitir opiniões sobre quaisquer assuntos abordados na 
programação da emissora, bem como manifestar idéias, 
propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo 
observar apenas o momento adequado da programação para 
fazê-Io, mediante pedido encaminhado à Direção responsável 
pela Rádio Comunitária. 

I 
1· 
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CAPÍTULOD 
Dos associados 

Artigo 3& -
Poderá agregar-se às atividades da Associação qualquer pessoa, 
independente de cor, raça, sexo ou opção sexual, condição social 
ou fmanceira, concepção religiosa ou filosófica, orientação 
política ou em qualquer outra condição desde que concorde com o 
disposto neste estatuto ou entidade da associação civil sem fins 
lucrativos, que deverão nomear um representante legal. 

Critério de admissão: 
Parágrafo 10 .. Para ser considerado admitido na Associação será 
necessário ser morada r na cidade de Sertãozinho e no Distrito de 
Cruz das Posses, no caso de pessoa fisica, ou ter sede na 
localidade no caso de pess9~hrr!~t!c~t que terá que nomear uma 
pessoa como seu representante. 

..... v 

Parágrafo 2° - Para garantir ampla e efetiva consecução de seus 
objetivos, a Associação t~rá numero ilimitad9 de associados que 
preencham os requisitos deste Estatuto, e que pertencerão a uma .. I 
das seguintes categorias: y 

Associados Fundadores: 1} . 
Parágrafo 3° - Associados Fundadores - São as pessoas que 
forem admitidas como Associados efetivos a data da Assembléia 
de fundação, cujo comparecimento deverá ser formalizado com 
identificação dos mesmos no Livro de Presença de Associados e 
no da Ata da mesma Assembléia 
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Parágrafo 5° Nenhum dos associados sejam eles fun ores, 
efetivos" terão~.ç!!!,eito !Ais!ribui&!º_ de bÔn!:l.!olLeVe!1jyais:,j~ 
de receitas. 

Artigo 4D 

1-

n-

ill-

IV~ 

v-

VI-

VII-

São direitos dos Assoeiados Efetivos e Fundadores: 

Votar e ser votado para a composição dos Órgãos Dirigentes da 
Associação, e no caso de entidade terá direito a voto o seu 
representante legal. 
Solicitar à Diretoria, por escrito, informações e esclarecimentos 
sobre quaisquer assuntos referentes à administração social; 
Participar à Diretoria das Comissões de Trabalho, estudo e 
pesquisa que vierem a ser criados; 
Requerer a convocação da Assembléia Geral Extraordinária 
mediante a apresentação de requerimento, assinado, por no 
tnínimo1l5 dos Associados Efetivos, desde que a Diretoria se 
recuse a fazê-lo; , 
Representar a Associação nos casos específicos, determinados 
pela Diretoria; 
Recorrer à Assembléia Geral em casos de ,punição imposta pela 
Diretoria; 
Oferecer sugestões à Diretoria no interesse da consecução dos 
objetivos sociais; 
Parágrafo único - Somente os Associados que estiverem em dia 
com as mensalidades devidas a Associação poderão exercer os 
direitos previstos neste artigo. 

Artigo 50 
São deveres dos Associados Efetivos e Fundadores: 

a) Dirigir bem como, cooperar com os demais membros da 
Diretoria na consecução das finalidades da Associação; 

b) Desempenhar com responsabilidade dos cargos e encargos 
especiais que lhe forem confiados; 

c) Cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto; 
d) Acatar todas as deliberações emanadas 

instâncias competentes da entidade; 
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e) Pagar pontualmente suas contribuições; 

Artigo 6° 
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Os Associados, qualquer que seja a categoria social oll,gualquer 
gue seja o Órgão da En~e que participem, não respondem solidárias e 
nem subsidiariamente pelas obrigações fiscais e jurídicas da mesma, cabendo 
esta responsabili<Lade à sua direção. 

Artigo 7° 
Critério de Demissão e Exclusão: A Diretoria da Associação 

) poderá fazer a exclusão dos associados que não atendam ao dispositivo no 
presente Estatuto, .~l~~I!g~Lªº,_A~s_Q.~lªdo o dir~!o d~i~~rre!~.!_~~§_~_Q1ºl~ia 
Gera~<!ecidirá a res~ito.daexclusã2: 

) 

I - Que não respeitar as normas e regras do Estatuto. 
II ~ Que não obedecerem as exigências da lei de radiodifusão 

comunitária n0()612/98. 
lII· 

IV-

A pessoa ou entidade que faltar a duas assembléias gerais 
ordinárias sem justificativas ou não se fizer presente nas 
assembléias gerais especiais neste período, serão convocadas pela 
Diretoria Executiva, para justificar sua ausência. Caberá a 
Direção, por maioria absoluta, decidir ou não a continuidade dos 
associados faltosos no seu quadro social. 
O associado que deixar de pagar sua contribuição por três meses 
consecutivos será afastado do quadro de associados cessando o 
afastamento logo após o recolhimento dos débitos. 

CAPíTULOm 

Do Patrimônio e das fontes de reeyrs08 financeiros da para 
sua manutenção. 

SERVIço PÚBlICO FEDERI ' . 
Mini!téfío das Comt~. 
co~rrN r'("~ O (lR1(,,: 
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o Patrimônio da Associação e as fontes de recursos fmanceiros 
para sua manutenção são constituídos pelas contribuições iniciais 
dos Associados e por bens e valores que são constituídos a esse 
patrimônio que venham a ser agregados, sempre mediante 
deliberação da Assembléia Geral, através de: 

I - Doações feitas por entidades públicas, pessoas jurídicas de 
Direito Público ou Privado ou pessoas fisicas, desde que 
expressamente destinados à incorporação ao patrimônio da 
entidade; 

II - Parte dos resultados líquidos de suas atividades que venham a 
ser incorporadas ao seu patrimônio. 

Parágrafo 10 - Os bens e direitos da Associação serão utilizados 
exclusivamente para a consecução de suas finalidades 
institucionais. 

Parágrafo 2C 
- A Associação poderá constituir' um Fundo 

Financeiro, cuja renda contribuirá para a garantia da manutenção 
e da expansão de suas atividades. 

Artigo 9° 

1-
II-

fi-
IV-
v-
VI-
VII-
VIII-
lX-

X-

Constituem rendimentos ordinários da Associação: 

As mensalidades; 
Os provenientes de títulos, ações ou papéis financeiros de sua 
propriedade; 
As rendas dos imóveis que possua; 
Os juros e rendimentos bancários; 
As rendas a seu favor, instituídas por terceiros; 
Os usufrutos instituídos a seu favor por terceiros;. 
A remuneração que receber por serviços prestados; 
Rendas resultantes de convênios executados; 
Os rendimentos resultantes de atividades exercidas para 
cumprimento de suas funções institucionais. 

Doa2~~~.ç!~~~~.E~Í2~~~!~!~!~~Y~~~~~~ p~~o~s fisic~mJ:l' tml'~·~t.eDE~R~71 
~ediadas no municílliQ. Mini~éMo rtRS C'~·9 

c(\;:r':' . " ~I(;j~ 
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Artigo 10° 
Constituem rendimentos extraordinários da Associação, as 
subvenções do Poder Público e auxílio de qualquer natureza 
ofertado por particulares, destinado expressamente ao 
cumprimento de determinada atividade institucional. 

CAPÍTULO IV 
Da administraçlo 

Dos Órgãos Diretivos 

Artigo 11° 
Slo Órgãos Diretivos da Associação: 

I - Assembléia Geral; 
II - Diretoria; 
IH - Conselho comunitário./ 

Seção I 

Da Assembléia Geral 

Artigo 12" . 
A Associação terá na Assembléia Geral o seu órgão deliberativo 
máximo, que se reunirá ordinariamente, uma vez por ano, por 
ocasião da análise para aprovação do Balanço Patrimonial e, 
extraordinariamente, sempre que necessário, de acordo com 
critérios estabelecidos no presente Estatuto. 

I - A Assembléia Geral será presidida pelo Diretor -
Presidente da Associação ou, na sua ausência, por outro membro 
da Diretoria; 

II - A Convocação das Assembléias Gerais será feita através do 
Correio, devendo ser expedida correspondência pelo diretor -
Presidente ou pessoalmente se conseguir convocar 100% (cem 
por cento) dos Associados, com pelo menos 1 O (Dez) dias de 
antecedência, contendo a ordem do dia, a data, o horário e o local 
da reunião; 

3 1 AGO ZOil 
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m - As Assembléias Gerais serão realizadas 
extraordinariamente, quando o Diretor - Presidente ou a maioria 
da Diretoria julgar necessário e o requerimento de, no mínimo 
(115 um quinto) os Associados efetivos que estiverem em pleno 
gozo dos seus direitos. O Diretor - Presidente não poderá opor .. se 
à convocação das Assembléias Gerais, quando efetuadas pela 
maioria da Diretoria e pelos Associados, com direito a voto; 

IV - É vedada deliberação sobre matérias não constantes na 
ordem do dia; 

v - As decisões da Assembléia Geral serão tomadas por 
maioria de votos presentes à reunião, exceto no caso de 
dissolução da entidade e alteração do Estatuto, que se dará de 
acordo com o que estabelece o parágrafo 30 do artigo 13. Nas 
reuniões a Assembléia Geral o voto é aberto e pessoal, vedado o 
voto por procuração; 

VI - As eleições serão realizadas por escrutínio secreto, vedados 
votos por procuração ou correspondência. 

Artigo 130 

Compete à Assembléia Geral: 

I.. Eleger e destituir os membros da Diretoria e do Conselho 
Comunitário; 

fi- Aprovar a orientação geral dos trabalhos da Associação; 
llI- Aprovar o balanço e as contas de resultados do exercício 

anterior 
IV- Analisar e defInir o planejamento de trabalho do período 

seguinte; 
V-Alterar os presentes Estatutos, mediante parecer favorável 

da Diretoria; 
VI- Deliberar sobre a extinção da Associação, mediante parecer 

favorável da Diretoria. 
VII- Resolver os casos omissos e desempenhar as demais 

atribuições compatíveis com suas funções... 
SERVIÇO PúSlICO FEDER", 
Uini5térío d,,~ ('Jm)tll"l~U 

CN!r<" '. : . 'I?f(,,~ 

31AGOZOil 

I 
t. 



) 

(:' \)' --lr< 
Documento MicrOfilm~ l ( 
N 5 9 4 5 F~, rt ~,,,( jC 11' - ,;', 

ie Títulos e Documehloo 
a Jurídica de Sertãozintlo 

Parágrafo 10 
A destituição de membro do Conselho Comunitário e da 
Diretoria somente ocorrerá em caso de conduta 
incompatível, falta grave ou violação deste Estatuto. A 
perda do mandato será declarada pela Assembléia Geral. 

Parágrafo 2° 
As Assembléias Gerais funcionarão com qualquer número 
de Associados quites com suas contribuições e no gozo de 
seus direitos, mediante uma só convocação; 

Parágrafo 3° 

Seção 11 

Da Diretoria 

Para as deliberações a que se referem os incisos I e V, é 
exigido o voto concorde de 2/3 (dois terços) dos presentes à 
assembléia especialmente convocada para esse fim, não 
podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a 
maioria absoluta dos associados, ou com menos de 1/3 (um 
terço) nas convocações seguintes. 

Artigo 14° 

A Associação será administrada por uma diretoria 
composta por 4 (quatro) membros, os dirigentes da 
associação são brasileiros natos ou naturalizados há mais 
de dez anos; e os seus dirigentes deverão manter residência 
na área da comunidade atendida, e que a cada OS (cinco) 
anos, escolherão entre si, um Diretor - Presidente, um 
Diretor Vice -Presidente, um Tesoureiro e um Secretário. 

3 1 AGO 1011 
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Os membros da Diretoria serão eleitos em 
Assembléia Geral sempre no mês de Novembro. Nessa 
Assembléia será convocada especialmente para esse flm, 
com exceção da primeira Diretoria; 

Parágrafo 2° 
Em caso de vacância, a Diretoria nomeará 

imediatamente substituto e em seguida levará a apreciação 
de uma Assembléia Geral Extraordinária. 

Parágrafo 3° 
O Mandato da Diretoria será de 05 ( cinco) anos, com 
exceção do primeiro mandato que será superior a este 
período devido o ajuste do calendário; 

Parágrafo 4° 
É permitida a reeleição dos membros diretivos salvo os 
impedimentos pelo Estatuto; 

Artigo 15° 
Compete à diretoria 

a) Dirigir a Associação de acordo com o presente Estatuto, 
administrar o patrimônio social e praticar todos os atos 
visando atingir as finalidades para as quais foi criada; 

b) Elaborar os regimentos que se flzerem necessários; 
c) Cumprir e fazer cumprir o Estatuto, Regulamentos, e 

Resoluções próprias, bem como, das Assembléias 
Gerais; 

d) Organizar o orçamento anual que, será submetido à 
aprovação da Assembléia Geral; 

e) Aplicar as penalidades previstas nestes Estatutos; 
1) Criar, quando necessário, comissões departamentos, 

setores e ou seções, para funcionarem junto à Diretoria; 
g) Deliberar sobre a admissão de Associado; 
h) Discutir as propostas de alteração ~~~=~~DER&j. 

submetê-Ias, se aprovadas, à Assembléia '.I d~s Comt~', 
C0Né~" '1"\ Oftl(",,~ 
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i) Propor à Assembléia Geral dissolução da Associação, se 
verificar a impossibilidade de consecuções de seus fms; 

j) Desempenhar as demais atribuições compatíveis com 
suas funções; 

Parágrafo único 

As decisões da Diretoria serão tomadas por maioria de 
votos. 

Artigo 160 

Ao Diretor-Presidente compete: 

a) Representar ativa e passivam~~~~oci~ãç el!ll~ízo 
.c;.0u fora dele; 

b) Convocar e presidir as sessões da Diretoria e as 
Assembléias Gerais; 

c) Assinar as atas das sessões, o orçamento anual, bem 
como, rubricar os livros da entidade; 

d) Ordenar as despesas autorizando.-as, visar as contas a 
pagar, assinar cheques, estes últimos junt~ente com o 
tesoureiro/secretário; 

e) Organizar relatório das ocorrências do ano anterior, 
apresentando~o à Assembléia .Geral Ordinária de 
prestações de contas. O relatório deverá conter os 
principais eventos do exercício e balanço do exercício . / 
financeiro; '\{ 

f) Juntamebnte ~?m o ~esoureiro~S~cretário, movimealndartar O , 
contas ancanas, asSlnar conventos, contratar e s . ~ 
compromISSOS; 

g) Contratar e dispensar funcionários fixando.-lhes 
remunerações; 

h) Exercer as demais atribuições compatíveis com as 
funções. 
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Artigo 17f) 
Ao Diretor Vice .. Presidente compete: 
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a) Auxiliar o Presidente no desempenho de suas funções; 
b) Desempenhar as atividades que lhe forem destinadas; 
c) Cooperar com os demais membros da Diretoria; 
d) Substituir o Diretor - Presidente em caso de vacância do 

cargo ou impedimento. 

Artigo 18° 
Ao Tesoureiro compete: 
a) Superintender a arrecadação e a guarda de todos os 

valores pertencentes à Associação; 
b) Administrar e organizar as finanças e o patrimônio da 

Associação; 
c) Movimentar os fundos sociais com o Diretor Presidente; 
d) Responsabilizar-se pela escrituração dos livros de 

contabilidade, mantendo-os bem como, os dados 
contábeis em ordem em dia; 

e) Elaborar o balancete semestral e anual, p~ ser entregue 
a Diretoria, a tempo de ser apreciado; 

f) Efetuar os pagamentos autorizados e recebimentos; 
g) Zelar pelo patrimônio da Associação; 
h) Supervisionar o trabalho da tesouraria e da 

contabilidade; 
i) Assinar cheques em conjunto com o Diretor .. Presidente. 

Artigo 19f) 
Compete o secretário: 

a) Redigir e manter a transcrição em dia das Atas das 
Assembléias Gerais e das reuniões da diretoria 
devidamente registradas em Cartório; 

b) Redigir a correspondência da Associação; 
c) Manter e Ter sob guarda o arquivo da Associação; 
d) Dirigir e supervisionar todo o trabalho da Secretária. 
e) Superintender os serviços gráficos e as publicações 

editadas pela Entidade. 

3 1 AGO lOi1 
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Do Conselho Comunitário 

Artigo 20° O Conselho Comunitário compor.se-á de no mínimo 
cinco membros, representantes de entidades da Comunidade 
local. 

Artigo 21° - Os Membros do Conselho Comunitário, serão 
eleitos, juntamente com a nova diretoria, pela Assembléia Geral 
da Associação realizada em Novembro de cinco em cinCo anos, 
podendo ser reeleitos. 

Artigo 22° ~ Os Membros do Conselho Comunitário tem 
atribuições e os poderes que são conferidos por lei. 

Parágrafo 10 
- As atribuições do conselho Comunitário é de 

acompanhar os trabalhos da diretoria da Associação, em todos os 
aspectos, inclusive na programação da emissora, com vista ao 
atendimento do interesse exclusivo da comunidade e dos 
princípios estabelecidos no artigo 40 da lei 9.612/1998 de 
radiodifusão comunitária. 

Parágrafo 2° - Os Membros do Conselho Comunitário deverão 
participar ainda da promoção das atividades artísticas e 
jornalística na comunidade e da integração dos membros da 
comunidade atendida. 

Artigo 23° - Os Membros do Conselho Comunitário 
desempenharão as suas funções e atribuições, sem remunerações. 

Artigo 24° ~ Os Membros do Conselho Comunitário se reunirão 
pelo menos a cada três meses, preferencialmente nos meses de 
Fevereiro, Maio, Agosto e Novembro de cada ano, m~~~~~ 
necessitar com o objetivo de emitir parecer para a d r~ . 

cn~I"": ' 
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Artigo 2So - Os Membros do Conselho Comunitário elegerão ~,"':CaPà" 
entre si um Presidente e um Secretário, para presidir e Secretariar t)Q /\AI ~tf< 
as reuniões do órgão. \ ~ i ~ 

, ..... & ",,0 
Jll ll':\,' 

Artigo láo .. As Atas de reuniões deverão ser escrituradas em v ~ .. -
livro próprio e registradas em cartório competente. 

Artigo 27° .. Os Membros do Conselho Comunitário poderão ser 
reeleitos, sendo que todos os mandatos dos conselheiros terão a 
mesma duração do mandato dos diretores. 

Das Disposições Gerais, (mais e transitórias 

Artigo 28° - No caso da dissolução da Associação, o patrimônio 
remanescente terá o destino que lhe conferir a Assembléia Geral 
por maioria absoluta, atendida a obrigatoriedade da reversão em 
beneficio de entidade congênere, ou o poder público. 

Artigo 29° .. Este Estatuto, após sua aprovação pela Assembléia 
Geral de Constituição, será levado a registro ao Cartório de 
Registro de Civil de Pessoas Jurídicas, juntamente com a 
respectiva ata, ambos emitidos através de processamento de dados 
em três vias. 

Sertlozinho, 14 de Novembro de 
1~1A8EtI40 

Tab:tMlc. 
54.63 1"",,0 __ -. 
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Luciana Valeria da Silva errelra Fábio 
Secretária 

FEDER· 
Ministério das ~', 

CONFFRE COM O 001(,,: 
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ATA DA ASSEMBLE' IA GERAL PARA Regi .eTítu1oseoocu2n~ 
e P~soa Jurídica de Sertãozinho . 

FUNDAÇÃO, ELABORAÇÃO E APROVAÇAO DO . ;aç~~~ 
ESTATUDO SOCIAL, ELEIÇÃO E POSSE DA S~ I];\! ~, 

DlRETORIr\ E CONSELHO COMUNITARIO DA ~~ô ~ \~ .. /f 
ASSOCIAÇAO CULTURAL COMUNITARIA DE '''V • '/ 

CRUZ DAS POSSES 

\ l( l \\ I Ql 

Aos quatorze dias do mês de novembro de 2009 às 17:00 
horas, reuniram .. se em sua sede na rua Alfredo Pujol, 
n.o 653 distrito de Cruz das Posses ... Sertãozinho - SP, 
lideranças interessadas em constituir uma Associação 
Cultural Comunitária, sem fins lucrativos cujo objetivo é o 
favorecimento da comunidade local, de acordo com a 
legislação em vigor. F oi eleito, por aclamação, para 
presidir os trabalhos o SR: Fábio Donizetti Ribeiro, 
brasileiro, solteiro, maior, bancário, portador do J 

RG: 41.366.081 ... 3, CPF: ~6~~J7!!~~?~ª-?7, domiciliado a \J1 )f 
Rua: Floriano Peixoto, 876. - centro do Distrito de Cruz rt / 
das Posses - Sertãozinho - SP, que convidou a mim ~_ 
Luciana Valeria da Silva Ferreira, brasileira, viúva, i' . 

pensionista, portadora do RG: 25.598.773 ... 0 e t, 
CPF: t~.s32Ji2fL-,-4Q, domiciliada a rua: José Bonifácio, ~ , 
747 distrito de Cruz das Posses - Sertãozinho - SP; para {f() 
secretariá-lo. O Presidente deu início a Assembléia e y 
determinou a abertura dos trabalhos. O Presidente, a ( 
seguir, declarou que tinha em mãos o projeto· do Esta ): ",_, 
d "nado cede I · fi S~fCO FEDER" . eterml para que eu pro sse a elÍllra o que MRrr~~" 'I 
imediato. Finda leitura, o Presidente submeteu a disc OOR OM o OR'~I:i 

1 

e votação, verificando ... se ter sido aprovado por 1 GO lO il 
unanimidade. Cumpridas as formalidades legai 
Presidente declarou definitivamente constituídrt;:· ~~;.:...:.:;.....:...-.-" 
.Associação Cultural Comunitária de Cruz das Posse 
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determinando-se que procedesse a escrituração do Livro .~ - ') 
de Presença de Associados apondo a categoria e assinatura 
no respectivo livro. Atendida a determinação do Sr. 
Presidente, constatou-se a presença dos seguintes 
associados: Associados Efetivo: Fábio Donizetti Ribeiro, 
já qualificado e Luiz Aparecido Domingos, brasileiro, 
casado, aposentado, portador do RG: 07.627.914 .. 5 e 
CPF: .~ morador na rua: Alfredo Pujol, 653 
no distrito de Cruz das Posses - Sertãozinho - São Paulo, 
e Associados Colabo.rador: Marta Regina Augusto, 
brasileira, solteira, maior, micro empresaria, portadora do 
RG: 11.292.893 e CPF: 003.84~~, moradora na rua: 

.... ~.-.----

Tenente Carvalho, 350 no distrito de Cruz das Posses - '. 
Sertãozinho - São Paulo, Luciana Valeria da Silva W;;' 
Ferreira, já qualificada. Uma vez identificados o.S 'Vi t 

Associados, o Presidente determinou que procedesse a \~ , 
eleição dos membros da Diretoria com mandato nos I iTi 
termos do arti~o 14 ~o Estatuto,. onde consta que,~odos os ~.Pl 
membros da dIretorIa serão eleItos em AssembleIa Geral 
sempre no mês de novembro, onde o mandato da Diretoria { 
será de 5 (cinco anos). Procedida a eleição e apuração, ;; 
foram eleitos para a Diretoria os seguintes membro.s: f7 
Diretor Presidente: Fabio Donizetti Ribeiro, já O 
qualificado Vice-Presidente: Luiz Aparecido Domingos, J; , 
já qualificado para Tesoureiro: Marta Regina AUgust8,j:J;' 
qualificada secretaria: Luciana Valeria da Silva Ferreira 
já qualificada. Em seguida procedeu-se a eleição para \ 
Conselho Comunitário e após a apuração dos votos forarnfd 
eleitos os seguintes Conselheiros representantes: ~ 

"Ê~PÚBLICO-FEDER! 
,4inistério das Corntn~·. 

':ONFERE COM o ORI(,,: 
umento Microfilmajoo 

, 3 1 AGO 10 il 
Nº 5 9 I; 5 Fls. 

egistro de Títuios e Docu~n, , . :~:" . 
• • .,so, J.mo .. de Sertãozin\ 
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1) Cleber Augusto da Silva, brasileiro, solteiro, maior, 
Padre, portador do RG: 6.335.020 .. 4 
CPF: 304.574.808-23, domiciliado na Rua Silva Jardim, 
564, distrito de Cruz das Posses - Sertãozinho - SP; 
2) Helio Donizete Aparecido de Souza Jardim, 
brasileiro, divorciado, cabeleireiro, portadora do RG: 
16.235.860 e CPF:084.124.118 .. 03, domiciliada a rua: 
Tenente Carvalho, 909, distrito de Cruz das Posses -, 
Sertãozinho - SP; 3) Eriea Aparecida Petri, brasileira, 
divorciada, comerciante, portadora do RG: 29.091.137 ... 0 e 
CPF: 262.210.658 .. 01, domiciliada a rua: Crispiano 
Martins da Siqueira, 679 distrito de Cruz das Posses -
Sertãozinho - SP; 4) Ana Cristina Panerácio, brasileira, 
solteira, maior, recepcionista, portadora do RG: 
30.S98.l41~9, CPF: 267.lS8.698~12.' domiciliada a Rua: o--: 

.'U '. Alfredo PUJol, 550 - centro do Distrito de Cruz das Posses k'" 
:::/i - Sertãozinho .. SP 5) Luiz Ap~reeido Domingos Jr. ~ff 

brasileiro, solteiro maior, metalúrgico,. portador do f ,,' 
RG: 33.627.960-7, CPF: 375.980.938 ... 30, domiciliado a/ú, 
Rua: Alfredo Pujol, 653 - distrito de Cruz das Posses - ~ 
Sertãozinho - SP Uma vez investidos de suas funções, \..V 
com as atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto o ( 
Presidente determinou que os membros da Diretoria e do ~ 
Conselho Comunitário tomassem posse imediata, n 
assinando a presente ata e livros da Associação. Como~' 
ninguém quis fazer uso da palavra, o Preside~te deu comol 
encerrados os trabalhos e pediu a mim Secretaria que, 
lavrasse o presente ata para que assinada pelo 8ft:) 

Presidente e por mim S · <P~' ue surta os efeitos~ 
1 . M1 iStéOO daS Comllnic2(j' \.~ egals C~FERE em .• ~ ~1f;1~ Y 

3 1 AGO 10 i\ 
º 5 9 4 5 FIs. 

R' de Títuios e DOC~06 
e P~soa Jurídica de Sertãozinho 
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Cruz das Posses, 14 de Nove~'pro de 200 

ft íí~a erro t, ~J' I ~~~ S~t9~~:~b~f~.; J 

~» 

~'()~ 0Zj, o\.JÚ-J~ ~ _--L1L--~~~-
Luciana Valeria da SilviFelTeira Donizetti Ribeiro 

Secretária Presidente 

LUlz pareci o Dommgo 
CPF: 980.148.628-72 

Vice - Presidente 

CPF: 304.574.808-23 
Conselheiro 

Heli 

Conselheiro 

Ana Cristina Pancr CIO 

Conselheiro 
CPF: 267.158.698 12 3 1 AGO ZOi1 

Luiz Aparecido mh~os Jr. 
CPF: 375.980.938-30 

Conselheiro 

i 
OFICIO DE REG, CI L o P!:SSOi\S j~RID~C:S 

COMARCA DE E, TAOZII'lHU -:o' 

(4ndniitl C Cor/: ' Cj), 111,\ ,1/1 l)'!On'C 
ESCHE,V8 J>JTE AUTORlZAD,L'. 



ANEXO 08 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DOS ASSOCIADOS DA ENTIDADE REQUERENTE 

ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL 

Aos quatorze dias do mês de novembro de 2009, às 17:00 horas, na Rua Alfredo 
Pujol, 653 , bairro Centro - Distrito de Cruz das Posses, cidade de Sertãozinho, reuniram-se em 
Assembléia Extraordinária os associados da Associação Cultural Comunitaria de Cruz das Posses, 
com a finalidade específica de manifestar apoio à iniciativa desta entidade, que pretende obter a 
autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na Rua Alfredo Pujol, 653, 
bairro Centro, Distrito de Cruz das Posses, Cidade de Sertãozinho de modo a atender a toda 

) comunidade envolvida, em conformidade com as determinações dispostas na Lei 9612/98 e demais 
instrumentos legais e normativos, os quais passamos a leitura para ciência de todos aqui presentes.A 
presente ata, para efeito do disposto no subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, após lida 
pelos associados presentes e em dia com as suas obrigações estatutárias, que abaixo subscrevem, foi 
aprovada por todos, que por sua vez manifestaram total apoio à iniciativa. Para fins de direito esta ata 

\) ) 

será inscrita e registrada no registro de títulos e documentos do Cartóri etente e não havendo 
mais a tratar foi dada por encerrada a reunião às 18:00 horas do dia vembro de 2009 e eu 
Luciana Valeria da Silva Ferreira, na função de secretária da reunião 

Nome e assinatura do associado: Fabio Donizetti Ribeiro ~ 
------H-~==~--~~~~-------

N° da Identidade: 41.366.081-3 
Endereço completo: Rua Floriano Peixoto, 876 - Centro - Distrito de Cruz das Posses 
CEP: 14.179-000 

Nome e assinatura do associado: Luciana Valeria da Silva Ferreira ~ Y\ov G0 . CÂP" ~~ -rVvW' 
N° da Identidade: 25.598.773-0 ./ 
Endereço completo: Rua José Bonifácio, 747 - Centro - Distrito de Cruz das Posses 
CEP: 14.179-000 

Nome e assinatura do associado: Luiz Aparecido Domingos 
N° da Identidade: 07.627.914-5 
Endereço completo: Rua Alfredo Pujol, 653 - Centro - Distrito de Cruz das Posses 
CEP: 14.179-000 

Nome e assinatura do associado: Marta Regina Augusto __ -'--'.Af'L-~"'-'-"''"''--=-''''~Ir'-''''''''''---f"~f-l,k'\4-,1-
N° da Identidade: 11.292.893 
Endereço completo: Rua Tenente Carvalho, 350 - Centro - Distrito de Cruz das Pos PúBlICO FE6ER. 
CEP: 14.179-000 Ministério das Comooic3Ii· 

CONFERE CO~ O ~1f,1: 

31 AGOZOil 



Documento Microfilmado 

~5945FIS. 
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Registro e Titulos e Documentos 

Relação de fundadores da Associação CulturatP~so JUrídicade,~~,rtã;~;: 
Comunitária de Cruz das Posses. q<' 1;~j ~: 

~ t!~ C, 
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Fábio Donizetti Ribeiro, brasileiro, "solteiro maior", bancário, portador \ / 
do RG: 41.366.mH-3 e CPF: 360.770.378-77,domiciliado a Rua: Floriano y 
Peixoto, 876. - centro do Distrito de Cruz das Posses - Sertãozinho - SP. 

Luiz Aparecido Doming08, brasileiro, casado, aposentado, portador do"," Lb 
RG: 07.627.914 .. 5 e CPF: 980.148.628 .. 72, morador na rua: Alfredo Fujol, " 
653 no distrito de Cruz das Posses - Sertãozinho - - SP. 

Marta Regina Augusta, brasileira, "solteira maior", micro empresan;w' . 
) portadora do RG: 11.292.893 e CPF: 003.842.508-40, moradora na ru 

Tenente Carvalho, 350 no distrito de Cruz das Posses - Sertãozinho - SP. 

) 

Ana Cristina Pancrácio, brasileira, "solteira maior", recepcionista, 
portadora do RG: 30.598.141 .. 9 e CPF: 267.158.69& .. 12, domiciliada a .}r;. 
Rua: Alfredo Pujol, 550 - centro do Distrito de Cruz das Posses ...- til;"" 
Sertãozinho ~ SP . ~ ~. 

Cleber Augusto da Silva, brasileiro, solteir<?, maior, Padre, portador do J k 
RG: 6:33~.020-4, CPF: 304.574.808-23, ?omiciliado na Rua Silva Jardim, ~,{fI ( 
564, distrito de Cruz das Posses - Sertãozinho- SP; . 

Lueiana Valeria da Silva Ferreira, brasileira, viúva, do lar, maior 
pensionista, portadora do RG: 25.598.773-0 e CPF: 199.532.698 .. 40, 
domiciliada a rua: José Bonifácio, 747 distrito de Cruz das Posses -
Sertãozinho - SP; 

Érica Aparecida Petri, brasileira, divorciada, comerciante, portadora do 
RG: 29.091.137-0 e CPF: 262.210.658-01, domiciliada a rua: Crispiano 
Martins da Siqueira, 679 distrito de Cruz das Posses - Sertãozinho - SP 

Helio Donizete Aparecido de Souza Jardim, brasileiro, divorciado, 
cabeléireiro, portadora do RG: 16.235.860 e CPF:084.124.118..o3,~ 
domiciliada a rua: Tenente Carvalho, 909, distrito de Cruz das Pú 8aM~ /CO FEDf.i. 
SertãoZÍllho - sp· ~ir1stério das Comonicaí,:· 

, CONFERE COM O OAI(';,: 

Luiz Aparecido Domingos Jr. brasileiro, "solteiro maio!", metal rgi~, 1 AGO 10 i1 
portador do RG: 33.627.960",7, CPF: 375.980.938 .. 30, domiciliado Rua: 
Alfredo Pujol, 653- distrito de Cruz das Posses - Sertãozinho - SP ~=-::::::,"J-I,: .. -. --_. 
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, DIRETOR 
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S CPF, vedada a eXlgenel> po t ' 

nos casos provistos na legislação "igente. r ercell'Qs* salvo 
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ANEXO 3 - MODELO DE DECLARAÇÃO 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

Fabio Donizetti Ribeiro, na qualidade de representante legal da Associação Cultural Comunitária 
de Cruz das Posses, declaro para os devidos fins que: 

o endereço completo da sede da entidade é na Rua Alfredo Pujol, 653 - Centro- Distrito de Cruz 
das Posses., Cidade: Sertãozinho. 

todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou, se 
a localidade for menor ou igual a 3,5 K.m, na área urbana da localidade; 

) - a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, 
bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas 
que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 
qualquer dos serviços mencionados; 

) 

o nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será ......................................... .. 

o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no 
subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 daNormaComplementarn~ 1/2004. 

as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são: 21° S 04'599" de 
latitude e 47°W 53'995" de longitude e o endereço proposto para instalação do sistema irradiante 
é:; Rua Alfredo Pujol, 653 - Centro - Distrito de Cruz das Posses 

a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar nQ 
1/2004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja selecionada; 

a Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite à gerência, à 
administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra entidade, em respeito 
ao disposto no art. 11 da lei 9612/98. "S 0 ~ r 

0~-:'- III Q 
Sertãozinho, 30 de abril de 2010. 

Endereço para correspondência: Rua Alfredo Pujol, 653 - Centro - Distrito 
cidade de Sertãozinho -, Estado São Paulo, CEP 14179-104, 
Telefone para contato: (16) 3949.1440 

~~vJ 
~~~ 

SERV1ÇO PúBLICO FEDER .. 
Mlnistilrio das Comun~·. 
CONFFf:1~ CI1M O ORI(,;: 

e Cl1,\z das Posses na 
j 1 AGO lOi1 

Correio eletrônico (e-mai!): __________________ ~~&::~~ 

j" 
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ANEXO 4 - MODELO DE DECLARAÇÃO 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da Associação Cultural Comunitaria de 
Cruz das Posses , declaramos, para os devidos fins, que nos comprometemos ao fiel cumprimento da 
Lei n° 9.612/98, do Regulamento e das Normas estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Presidente 

,:p~ -d~,Q. \'r M Regina August 
CPF: 003.842.508-40 J. 

Lu z Aparecido Do 
CPF: 980.148.628-72 
Vice-Presidente 

Ana Cristina Pancrácio 
CPF: 267.158.698-12 
Conselheiro 

~ cxJ. oWv ~ ~cr-: 
Cleber Augusto a Silva 
CPF: 304.574.808-23 
Conselheiro 

®íú 0~,1?tK 
Erica A~fcta Petri 
CPF: 262.210.658-01 
Conselheiro 

Luciana Valeria da Silva fiITei1'a 
CPF: 199 532.698-40 

onizetj Ap. de Souza Jardim 
4.124.118-03 

~~'4z.~=~ 
Luiz Aparecido Do In s Jr 

CPF: 375.980.938-30 
Conselheiro 

. " 

Endereço para correspondência: Rua Alfredo Pujol, 653 - Centro - Distrito de Cruz das Posses, na 
cidade de Sertãozinho -, Estado São Paulo, CEP 14179-104. 
Telefone para contato: (16) 3949.1440 
Correio eletrônico (e-mai!): _____________________ _ 



ANEXO 13 - MODELO DE REQUERIMENTO 

REQUERIMENTO PARA OBTENÇÃO DO ASSENTIMENTO PRÉVIO PARA EXECUÇÃO 
DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Senhor Secretário-Executivo do Conselho de Defesa Nacional da Presidência da República, 

A Associação Cultural Comunitária de Cruz das Posses Inscrita no CNPJ sob o nº 
11.686.352/0001-69 com sede na Rua Alfredo Pujol, 653 - Centro - Distrito de Cruz das Posses, na 

) cidade de Sertãozinho, Estado de São Paulo, CEP 14.179-000, telefone (16) 3949-1440 correio 
eletrônico , entidade 
sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, 

) 

respeitosamente à presença de Vossa Senhoria, em conformidade com a Lei nO 6.634, de 2 de maio de 
1979,a Lei 10.610, de 22 de janeiro de 2002, o Decreto n° 85.064, de 26 de agosto de 1980 e nos 
termos de que trata o item 11 da Norma Complementar nº 1/2004, solicitar o assentimento prévio 
para instalar estação de Radiodifusão Comunitária, com centro localizado na Rua Alfredo Pujol, 653 
- Centro - Distrito de Cruz das Posses, Cidade de Sertãozinho. 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina a obtenção do 
assentimento prévio por tratar-se de local situado em faixa defrónteira, vez que a mesma é 
imprescindível para que a autorização junto ao Ministério seja outorgada e ainda, afirmo ter 
conhecimento de que apenas o assentimento prévio, caso seja concedido, declaro não gera qualquer 
direito referente à autorização para a execução do serviço pretendido. 

Sertãozinho, 30 de abril de 2010. 

Nome do representante da entidade: Fabio Donizetti Ribeiro 
CPF: 360.770.378-77 

• SERVIÇ'O PÚBLICO FEDERI . 
, ~inistirio das Com4.m~~. 
, "!,, ,.".,:. • '~'.' () 001(';;: 

3 1 AGO 20.1 

Endereço para correspondência: Rua Alfredo Pujol, 653 - Centro - Distrito de Cruz dás Posses, na 
cidade de Sertãozinho, Estado São Paulo, CEP 14.179-000. 
Telefone para contato: (16) 3949.1440 
Correio eletrônico (e-mai!): ____________________ _ 
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Prefeitura Munici~al de Sertãozinho~o 4j/ : 
Estado de Sao Paulo <> itrt_<~{-f'J 

CERTIDÃO 

Certifico à pedido da entidade: Associação Cultural 
Comunitária de Cruz das Posses, que o local a ser instalada a antena de 
transmissão de uma Rádio Comunitária FM, localizada na Rua Alfredo Pujol 
nO 653 no Distrito de Cruz das Posses, neste Município e Comarca de 
Sertãozinho, encontra-se com as seguintes coordenadas geográficas: 5 
21°04.599' e W 47°53.995' , conforme medição efetuada com aparelho GPS 
no día 04/05/2010 às 10:00 horas. 

Sertãozinho, 04 de maio de 2010 .. 

Márcio sar ra 
Diretor do Departame to do Cadastro Tecnico Imobiliário 

-----:--:~:"::": .. _, 
sERVIÇO PÚBlICOFEDEJ~i', 
Miri~(;rio das eomunic'.&,<"· t 

[::' .... n ':,r rr'lM O ORI(~j: 

3 1 AGO 10\\ 
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H 
ri Pódigo de Recolhimento 18822~ 

;r, I 

05/05/20Hl 1.2:42:48 

COMPROVANTE P~GAMENTO GRU-GUIA RECOLHIH. UNIAO 

No CüI1v12ni.o GF:U'-GUItI RECOL.!HH. UfHAD 
J Codigo d~ Barras 89910000000-2 200000.1010-6 

Nc ::5-S-~~3J.5í882~4 
c Do.ta do pagamEntD 

In! COfí!PE:t enc ia r1H/~if.lMi 
re Data de VencimEntD 
di Ct-1F'J 

Valor Pdnc1p:,d 
Valor Em Dinheiro 
l,Ja1oj" 2IT1 Cheque 
\Ia lor Tot a 1 

20491.823052-;:: 
05/ü5/20i () 

e·5/20i0 
{)5/'Ç;5/20 í () 

11686352/00üi-69 
20 l ~)O 

20} {je) 

y) i \10 
2{j } {~O 

ANEXAR AO DOCUMENTO ESTE DEMONSTRATIVO 

I 

lIúmero de Referência 

Competência 

Vencimento 

CNPJ ou CPF do Contribuinte 

UG {Gestão 

(=) Valor do Principal 

(-) Desconto{Abatimento 

(-) Outras deduções 

:(+) Mora {Multa 

: (+) Juros {Encargos 

i (+) Outros Acréscimos 

(=) Valor Total 

(? " 

I ;R::SACAO WTUADA NO BA~CO~OSSA CAI0A 111I111 
I'lgeflCJ.i~: 00.)9·1. Tei"'lTi:i.n,·d; 19 

OS/2010 

05/05/2010 

11.686.352/0001-69 

410003/00001 

20,00 

20,00 

~<--------------------------------~-----------------------------------------
SR. CONTRIBUINTE: ESTA GUIA NÃO PODERÁ SER LIQUIDADA COM CHEQUE 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL 

Guia de Recolhimento da União - GRU 

Nome do Contribuinte { Recolhedor: 
Assoe. Cultural Comunltarla de Cruz das Posse 

Nome da Unidade Favorecida: 
COORDENACAO GERAL DE RECURSOS LOGISTICOS 

, ()es: As informações inseridas nessa gUia são de exclusiva 
. res1JtJíÍsabilidade do contribuinte, que deverá, em caso de 
dúvidas, consultar a Unidade Favorecida dos recursos. 

SR. CAIXA: NÃO RECEBER EM CHEQUE 

GRU SIMPLES 
Pagamento exclusivo no Banco do Brasil SA 

[STN7F580F13A44BC4004043FB0182933EBC] 

89910000000-2 20000001010~ 95523151882-4 20491823052-2 

Código de Recolhimento 

Número de Referência 

Competência 

Vencimento 

CNPJ ou CPF do Contribuinte 

UG {Gestão 

(=) Valor do Principal 

(-) Desconto{Abatimento 

(-) Outras deduções 

(+) Mora I Multa 

(+) Juros { Encargos 

(+) Outros Acréscimos 

(=) Valor Total 

111111111111111111 I 1111111 I 11 UI 1111111111 

18822-0 

OS/2010 

05/05/2010 

11.686.352/0001 ~9 

410003/00001 

20,00 

20,00 

SERVIÇO PÚBLICO FEDEF:( .. 
Mlnist~· ~?< (' (lf!1Unic,s;","' 
(.(\' '". :1R1(',i: 

3 1 AGO 20;1 
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rRadComl 

versão 2.4 a 

Lista de Resultados - Processos 

UF Localidade 

SP Sertaozinho 

SP Sertaozinho 

SP Sertaozinho 

SP Sertaozlnho 

SP Sertaozinho 

Sertaozinho 

Sertaozinho 

Sertaozinho 

SP Sertaozinho 

SP Sertaozinho 

Resultado 1 - 10 de 13. 

Aviso No. Processo 

o 53000.003525/98 

Entidade / Representante 
- ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 

MAGNIFICAT 

Status 

REQUERIMENTO 
ARQUIVADO 
203 

29 . 53000.023285/10 

- Representante Legal 

11.686.352/0001-69 - ASSOCIAÇÃO 

CULTURAL COMUNITÁRIA DE CRUZ DAS 

POSSES i EM ANÁLISE 
INICIAL 207 

16 

16 

o 

16 

16 

360.770.378-77 - Fabio Donlzettl 

Ribeiro 

02.675.332/0001-00 - ASSOCIAÇÃO 

BENEFICENTE DE DIFUSÃO CULTURAL 

COMUNITÁRIA FILADÉLFIA DE 

53830.000169/99 SERTÃOZINHO 

045.613.808-09 - Djalma Aparecido da 

Silva 

CONCLUIDO E 
ARQUIVADO 
228 

53830.000368/00 

03.754.395/0001-06 - SERTÃOZINHO 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL EDUCACIONAL -. 
CONCLUIDO E 

SACE 
ARQUIVADO 

037.554.238-80 - José Carlos Tovagllarl 228 

53830.000654/99 

53830.000657/99 

i 01.887.881/0001-77. - ASSOCIAÇÃO 

CULTURAL COMUNITARIA DO ALTO DO 

GINÁSIO 

310.688.188-75 - Glanandréia Paula 

Martins de Freitas 

54.167.671/0001-70 - SOCIEDADE 

AMIGOS DO BAIRRO 

741.872.608-20 - Lúcio Martins de 

CULTURAL EDUCACIONAL DE 

53830.000722/02 SERTÃOZINHO 

53830.000834/02 

53830.000914/02 ~ 

159.974.698-08 - Luís Eduardo Leoni 

05.071.546/0001-57 - ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA ARTE E VIDA 

159.974.698-08 - Luís Eduardo Leonl 
0'0._.' • ~ ••• __ • 

54.167.671/0001-70 - ASSOCIAÇÃO 

DOS AMIGOS MORADORES E 

MUTUÁRIOS DE SERTÃOZINHO 

741.872.608-20 - Lúcio Martins de 

Freitas 
- -_ .. ~!- 05.098.224/0001-00 - ACESC -

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 

53830.000987/02 EDUCAÇÃO SAÚDE E COMUNICAÇÃO 

071.731.008-60 - Maria Lúcia Daniel 

LICENÇA DEFI. 
EXPEDIDA 

CONCLUIDO E 
ARQUIVADO 
228 

CONCLUIDO E 

ARQUIVADO . ,- .,vw_. 
228 i SERVIÇOiPUBLlCO FEDE:,', 

Ministério das C'A)ffillnicd l• 

. CONFERE COM O Ofi ~( , 
CONC IDO E I, 

ARQUI ADO 3 1 AGO 1011 II 
228 

I 
~:.~:~:;.:;:.' ,I 

http://mcintranet:8082/radcom/entidadeConsultar . do? search=false&d -4002782-p= 1 &enti CP ... /7/2010 
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versão 2.4a 

Lista de Resultados - Processos 
._---_._-----------_._-_._~--------_. __ ._---------_._----_._----

UF Loca lidade Aviso No. Processo 

SP Sertaozinho 16 53830.001444/99 

SP Sertaozinho 4 53830.001748/98 

SP Sertaozinho O 53830.001911/98 

Resultado 11 - 13 de 13. 

Entidade I Representante Status 
03.042.486/0001-19 - ASSOCIAÇÃO 

CONCLUIDO E 
CULTURAL COMUNITÁRIA ALVORADA 

ARQUIVADO 
228 

980.093.898-20 - Almir Nlcolau 

01.348.957/0001-96 - ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA E CULTURAL ACADÊMICA 

DE SERTÃOZINHO 
CONCLUIDO E 
ARQUIVADO 

039.658.988-09 - Teima Pinheiro 
228 

Morgado 

54.169.016/0001-51 - SOCIEDADE DOS 

AMIGOS DE BAIRROS DO CONJUNTO 

HABITACIONAL ANTÔNIO C. PATRÃO E REQUERIMENTO 
JD JAMAICA ARQUIVADO 

203 
512.219.188-34 - Lourival Aparecido 

dos Santos 

[«/ <]12[> / »] 

, ___ o ._. --'" 

SERviço PÚBliCO FEDE:'· 
Ministério das ComlJí1i(;<:i .. 
:'f'NFERE COM O or. ".' 

http://mcintranet:8082/radcom/entidadeConsultar.do?search=false&d-4002782-p=2&entiCP .. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.023285/10 Localidade/U F: Sertaozinho/SP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE CRUZ DAS POSSES 

Aviso: 31 Publicação: 05/02/2010 Prazo: 22/03/2010 Canal: 285 

COORDENADAS 

~o~ /~I{}J 
DISTÂNCIA 

Proposta (A) I:;Z' ~~D Latitude: 21S0436 21S081 c;J'v ~ 1) 
Distância A:B 

(IBGE) 
Longitude 47W5400 47 925 1\')( 

) Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? I Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

Rua Alfredo Pujol, 653, Centro, Distrito de Cruz das posses 

2.1. Endereço do Studio 

Rua Alfredo Pujol, 653, Centro,Distrito de Cruz das posses 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIÁVEL 

6. A estação situa-se em municlpio de Faixa de Fronteira? 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. Sim 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? Não 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rua Alfredo Pujol, 653, Centro, Distrito de Cruz das posses 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? Sim 

12. Conclusão da Análise 
ViÇO PÚBliCO FEDE' 
i;;Mrio das Comuoied'" 

Em relação a primeira análise técnica, o processo encontra-se instruído. ''c: COM O OFY, 
**** Não tem concorrente 

f\ 1 fi r.r 'I 

~}()A k~ 
v ~ 

<! ~ / v Regina Aparecida Monteiro, . - ,,~ .. ~" 
(Analista) \ 

'-..-/ \ 
09/07/2010 Página 1 de 1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO INICIAL - PARTICIPANTE DE AVISO 

PROCESSO: 53000.023285/2010 
LOCALIDADE: Sertãozinho/SP 
ENTIDADE: Associação Cultural Comunitária de Cruz das Posses. 

Aviso: 29° Publicação no DOU do dia: 05/02/2010 Prazo expirou em: 06/05/2010 

!DESPACHO JURÍDICO 

Frente à análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento ao Aviso de 
habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade está apta com relação a pré-análise efetuada, 
podendo prosseguir mediante a análise detalhada da documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica 
a seguir anexado, vez que trata-se de única requerente que se habilitou a executar o serviço na localidade 
de interesse. 

Brasília, 12 de julho de 2010. 

éf(~~.gé4 "-
Pedro Luís Barreto VIanna Roc Siape: 1787956 

)~VIÇO FEDE: 
Ministério das ComlJrliCdi, 

CONFERE COM O OP, 

3 1 AGO lOtl 

PR - Despacho Inicial- Participante de Aviso29°- Processo n° 53000.023285/2010- Local: Sertãozinho/ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.023285/10 Localidade/U F: Sertaozinho/SP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE CRUZ DAS POSSES 

Aviso: 29 Publicação: 05/02/2010 Prazo: 22/03/2010 Canal: 285 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

fl1 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

fI.8, Estatuto Social, art. 2, "n". 

:; 4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim 

Estatuto Social (fls 7 a 20), Ata de Fundação, Eleição e Posse (fls. 21 a 24), datada de 14/11/2009. Todos devidamente registrados (microfilmado em 
Pessoa Jurfdica) 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11 ° da Lei nO 9.612? Sim 

6. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da Não se Aplica 
República? 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constitu~das e 

7. 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver Sim 
circunscrita a um circulo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurfdicas que tenham residência, domicflio ou 

fls.25 e 42 a 98 

8. 
Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? Não 

9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da Sim 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

./ fI.37 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualque 'l~i~~'~;,~' 
. toE!;, 

Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canai nÍl.:d';, 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros d C~~'~tJe . i;;"., Sim 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de oute ga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 3 1 AGO ZO,J 

fI.37 

11. N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? ./ --f-- Sim 

r::;: ~ ,,,. ~ , 

fi 5, nO 11.686.352/0001-69 - Ativo < 
-r_>-.,J,[,'", 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 05 anos ~\i alidade: 14/11/2014 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade I 
Emancipação ~ ionalidade Oeclaracao 

Fabio Donizetli Ribeiro 
360.770.378-77 

Presidente Sim Sim Sim 

Luiz Aparecido Domingos 
980.148.628-72 

Vice-presidente Sim Sim sim ... 

Luciana Valeria da Silva Ferreira 
199.532.698-40 

Secretária Sim Sim Sim 

Marta Regina Augusto 
003.842.508-40 

Tesoureira Sim Sim Sim 

12/07/2010 RadCom Página 1 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.023285/10 Localidade/UF: 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE CRUZ DAS POSSES 

Aviso: 29 Publicação: 05/02/2010 Prazo: 22/03/2010 

Fiel Cumprimento - fI.38; 
relação de associados - fI.26; 
declaração de ausência de vfnculo - fI.37; 
comprovante de recolhimento de taxa - 41 ; 
sede, fl37 - Rua Alfredo Pujol, 653, Centro, no Distrito de Cruz de Posses - Serlãozinho - SP. 
CEP:14179-104 

13. I Conclusão da Análise 

A entidade deverá cumprir as seguintes exigências: 
a)alterações estatutárias; 
b )relação de associados. 

É o relatório, 

A consideração superior. 

Pedro Luís Barreto Vianna Rocha/Siape: 1787956 
(Analista) 

Sertaozinho/SP 

Canal: 285 

---....,-"",,-

SERVIÇO PÚbliCO FEDEi'~, 
Mtni~tAri:) ,1;>.< '''Vl1IJI1K;dl •• '. 

(/,.' lFW, 

3 1 AGO 20,1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

12010IRADCOMIDOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
FÁBIO DONIZETTI RIBEIRO 
Associação Cultural Comunitária de Cruz das Posses 
Rua Alfredo Pujol, n° 653, Centro, Distrito de Cruz das Posses. 
14179-104 - Sertãozinho/SP 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Brasília, /K de ~ de 2010. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53000.023285/2010, na 
localidade de Sertãozinho/ São Paulo, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

Cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeito ao disposto 
nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 0112004, constando as alterações 
estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro inicial do Estatuto 
Social, no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em Pessoas 
Jurídicas: 

1 - adequação do art. 3, § 4° do Estatuto Social, de modo a garantir à Assembléia Geral, 
e não à Diretoria, a competência de admitir novos associados; 

2- exclusão do seguinte trecho do art. 6 do Estatuto Social: "cabendo esta 
responsabilidade à sua direção"; visando, dessa forma, garantir ue nem assoS!,ad,2s, _ 
nem diretores responderão, ainda que subsidiariamente, pelas obriga éM:~~~adli:sllIGte~EDEJ:' , 

~Iil'lis!~ri:> d% Cofll!Jni(;'ijI'" 

3- adequação do art. 7 do Estatuto Social, de modo a garantir exp idtamente·~t9~~é'rá 
garantido, ao associado em processo de exclusão, o direito à ampla d fesa; 10 '1 

3 1 AGO I 

4- exclusão dos trechos que, no art.13, V e VI do Estatuto Social, tabelecem 
necessidade de parecer favorável da Diretoria para que a Assembléia G,i!eêl .. :a_.b~e,' ~ere:sort:Jre 
alterações estatutárias e extinção da associação; 

PR - DOS/SSCE-MC 

/ 



) 

3- indicação de que apenas farão parte da Diretoria Executiva os brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de 10 ( dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, e ainda de 
que os dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes 
assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial; 

5- determinação de que os membros da Diretoria Executiva não serão remunerados por 
seu trabalho; 

Nova relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e 
jurídicas, vez que a relação de associados anteriormente encaminhada elenca, tão somente, os 
membros fundadores, conforme se lê no título do referido documento. É imprescindível que, além 
dos nomes, a nova relação contenha igualmente o número do CPF, número do documento de 
identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou domicílio dos associados pessoas fisicas; 
bem como o número do CNPJ, número de registro no órgão competente e endereço da sede de 
todos os associados pessoas jurídicas, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "d" da Norma 
Complementar O 1/2004. Ressalte-se ainda a necessidade de o documento conter outros associados 
que não só os diretores ou conselheiros comunitários da entidade requerente, de modo a 
comprovar o caráter comunitário da mesma. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para. cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Diretor do Departamento e Outorga de Serviços 

3 1 AGO 20 d 

PR - Proc. N° 53000.023285/2010 - RADCOMIDOS/SSCE-MC 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITARIA DE 
CRUZ DAS POSSES DE SERTÃOZINHO 

Rua Alfredo Pujol, 653 - Cruz das Posses 
CNPJ: 11.686.352.0001-69 

MINI8TtRIO O,ü,8 CCJMUt'lIC,ú,ç:ljEB 
8R'ü,8rLl.u, • DF ... gil" 10 de Setembro de 2010. 

Ref: oficio 2992/2010 
Processo: ••• lf~ ••• 1 

21.11):3/2010-08 :17 

ASSUNTO: PEDIDO DE DILATAÇÃO DE PRAZO 
PARA ENTREGA DE DOCUMENTAÇÃO 

Ao Ilmo Sr. Gleucione Alves Teixeira Junior 

Vimos por meio deste solicitar deste departamento do Ministério das 
Comunicações, um prazo de mais 30 dias para entrega dos documentos 
solicitados por este Ministério, pois as alterações exigidas já foram feitas e 
encontram-se no Cartório de Registro de >nossa cidade para análise e 
posterior aprovação. 

Assim que estivermos em mãos, todos os documentos serão enviados 
conforme determinação e normas. 

Na certeza de sermos atendidos. 

Atenciosamente 

da Associação C. C. de Cruz das Posses 
Fabio Donizetti Ribeiro 

CPF. 41.366.081-3 

..... ""--=-. .. ,-. .... 

<:i PÚ8LiCO FEDE(' 
:) das Comui1tt.<jI,~ 
, "-:00 O OJ< ~'L 

3 1 AGO 10 d 
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ASSOCIAÇÃeJ-CULTURAL COMUNITARIA 

DE CRUZ DAS POSSES 
Sertãozinho - São Paulo 

Sertãozinho, 07 de Outubro de 2010. 

Ao Ministério das Comunicações 
Departamento de Outorga de Serviços 
lImo Sr. Carlos Alberto Freire Resende. 

Ref. Oficio 2992/2010 

MINI8TêRIO DA~ OOMUl'lICAoOeS 
8RASfLIA • DF 

53000 054159l20'1O-91 

SE APAISCE 

201101101 i)w10 :16 

Assunto: Envio de Documentação exigida pelo 
Departamento de Outorgas 

Processo: 53000.023285/2010 
Senhor Diretor: 

Vimos por meio deste encaminhar ao Departamento de Outorgas 
alterações no Estatuto de nossa Entidade e relação de Associados 
exigidas pelo Setor competente. 

Em anexo os seguintes documentos: 

1- Pedido de registro ao cartório de Registro Civil de Pessoa Jurídica 
da Comarca de Sertãozinho. 

2- Edital de Convocação de Assembléia Geral Extraordinária. 
3- Ata da Assembléia eral Extraordinária. 
4- Estatuto da E 

Contamos co 
agradecimen 

e alterado. 
o da Entidade. 

valiosa atenção, desde 

onizetti Ribeiro 
P sidente da Associação 

SERVIÇÕ púsüêõ"FEti;;;: 
Ministélio das Comuoio:;Ii" 

ã:ONffffsrs(j~ O§lnce OS 

3 1 AGO 10,1 

DOCUME 
NESTA DA 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITARIA DE CRUZ DAS POSSES 

Documento Microfilmado 

6 O 8 2 Fls. 

01 
Re Etrc ~€ Títulos e Documsnto5 
'" :)(;~:?oCt JL!ridlc& de Sertãczinho 

Ilustríssimo Senhor Oficial de Registro Civil de Pessoa 
Jurídica da Comarca de Sertãozinho, Estado de São Paulo; 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITARIA DE CRUZ DAS POSSES, com 
CNPJ n° 11.686.352/0001-69, endereço a Rua: Alfredo Pujol, 653, CEP: 
14.179.104, Centro, Distrito de Cruz das Posses - Sertãozinho 1 SP na 
pessoa de seu representante Sr. Fabio Donizetli Ribeiro, domiciliado a Rua: 
Floriano Peixoto, 876 - Centro, Distrito de Cruz das Posses - Sertãozinho/SP, 
brasileiro, solteiro, maior, bancário, portador do RG: 41.366.081-3 e CPF: 
360.770.378-77, vem mui respeitosamente a presença de Vossa Senhoria 
requerer se digne proceder o registro da alteração do ESTATUTO SOCIAL DA 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITARIA DE CRUZ DAS POSSES; 

Nestes termos. 
Pede deferimento. 

Sertãozinho, 26 de AGOSTO de 2010. 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITARIA DE CRUZ DAS POSSES 

.sp 
João Paulo Femlll'll Gatcla 

Escrevente Autorlzado 

"--,-., 
~ERVIÇO PÚBliCO FEDF,>' 

rtH SI:Ê valiJF fC!Jflô@.ico Dor ser;elh~nra de FABIO 
DGimnn mmü. 1D '1!j~ aljli fé, 
B~rDorinhQ, "lI? de gete~bfO de 2~16, Vüor R~ U~ 
iVHl1íj Sijm~nt~ (Qjij ij ~elij d~ atlt.er;ti~ld.~d~! 1~i~6~90ge073'l~101rt' 

:inis!ário das ComUO:CCí' 
'~r:: COM O ry,:;y: 

3 1 AGO 20.1 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

Documento M~rofilmadQ 

6 O 8 2 Fls. 
~ 

, egist o de Títulos e DocuWento3 
IJ6,ssoa Jurídic8 de Sert?ozinho 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE CRUZ DAS POSSES 

Vem por meio desta, na forma do artigo 12 Inciso 11, convocar os Srs. Associados para Assembléia 

Geral Extraordinária, que será realizada na rua Alfredo Pujol, 653 no bairro Centro, neste Distrito 

de Cruz das Posses, Cidade de Sertãozinho/SP, as 17 h do dia 24 de agosto de 2010, em primeira 

convocação, cuja ordem do dia será a seguinte: 

1- Alteração do Estatuto Social. 

de agosto de 2010. 

Presidente 

Of mn!i~ico DOf smlh~m de FABIO 
Que dou fé, 

S~r\ãolÍnhe, 29 de Sete~bfG de 2m, V.~ior R$ U3 
~Válido som te CQª !J selo de au\ediddatlel 15~6ffm0emmm'l 

':RVIÇO FEDE!:: 
-t 

~iniSl4rio das Comuniç;gí' 
"~RE COM O OF~(: 

3 1 AGO ZO d 
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DOCWl1@nto M~.t§la"·' 
ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINARIA PARA ALTERAÇÃO DO 
ESTATUTO SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITARI QE Cf15J~ 8 2 Fls. 
DAS POSSES . O) 

R gístro de Títulos e Documentos 
No vigésimo quarto dia do mês de agosto de dois mil e dez, ás 17:do h §9~ffi:íf ,êt@&él dê Sflrtãozínho 

da Associação Cultural Comunitária de Cruz das Posses, situado á Rua Alfredo Pujol 
n.o 653 distrito de Cruz das Posses, Sertãozinho, Estado de São Paulo, com a 
presença dos que abaixo subscrevem, realizou-se a presente Assembléia Geral 
Extraordinária. A assembléia aprovou por aclamação como presidente da mesa o 
Senhor Fábio Oonizetti Ribeiro e como Secretária a Senhora Luciana Valeria da 
Silva Ferreira que verificando haver quorum suficiente para a instalação da 
Assembléia Geral, agradeceu a presença de todos e deu por iniciados os trabalhos. 
Em seguida o Presidente passou a palavra para a secretária para que fizesse a leitura 
da carta de convocação que indicava como ordem do dia a deliberação sobre a 
alteração do Estatuto Social desta entidade passando a ter a seguinte redação: 
Artigo 3°, Parágrafo 4° - Associados Efetivos - São as pessoas domiciliadas na 
localidade ou pessoas jurídicas que terão que nomear uma pessoa como seu 
representante, sem fins lucrativos, sediadas na localidade, que aceitando os objetivos 
do estatuto da Associação, forem admitidos em Assembléia Geral; 
Artigo 6° Os Associados, qualquer que seja a categoria social ou qualquer que seja o 
Órgão da Entidade de que participam, não respondem solidária e nem 
subsidiariamente pelas obrigações fiscais e jurídicas da entidade; 
Artigo 7° Critério de Demissão e Exclusão: A Diretoria da Associação poderá fazer a 
exclusão dos associados que não atendam ao dispositivo no presente Estatuto, 
cabendo ao Associado o direito de ampla defesa à Assembléia Geral. 
Artigo 13° Compete à Assembléia Geral: 
V- Alterar os presentes Estatutos; 
VI- Deliberar sobre a extinção da Associação. 
Da Diretoria 
Artigo 14° A Associação será administrada por uma diretoria composta por 4 (quatro) 
membros, os dirigentes da associação são brasileiros natos ou naturalizados há mais 
de dez anos; e os seus dirigentes deverão manter residência na área da comunidade 
atendida. Esses dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes 
assegurem imunidade parlamentar ou função da qual decorra de foro especial. e que a 
cada 05 (cinco) anos, escolherão entre si, um Diretor - Presidente, um Diretor Vice­
Presidente, um Tesoureiro e um Secretário. 
Artigo 14, Parágrafo 3° O Mandato da Diretoria será de 05 (cinco) anos, com exceção 
do primeiro mandato que será superior a este período devido o ajuste do calendário, 
onde os membros da Diretoria Executiva não terão remuneração por seu trabalho; 
A palavra foi colocada a disposição dos companheiros para manifestações pertinentes. 
Nada mais a ser discutido a Presidente deu por encerrado os trabalhos desta 
assembléia, agradecendo mais uma vez a presença de todos. Os trabalhos foram ~~ 
suspensos pelo tempo necessário a lavratura da presente ata, no'· próprio, a q~~I~"» ~ 
tendo sido lida e aprovada, foi assinada pelos companheiros pre e ~~~~\: 

~~, 

Cruz das Posses, 24 de r\0~to de t91 O. , 

~CYJ,~~~ 
Luciana Valeria da Silva 

va IOf ~conôúriJ DU r SP~F! hmi\ de 
m DA SILVA rtRf:tIRA. FAm üúHEEnI RI~Wü. Üij 

aue dou f~, 
)Hr~o1Í"h1). 29 de Sete~bfD de me, Valor ~:} U8 
*UáiidQ sDmif [Dil a s~lo fie a\lientícíJjJúe~ 15~W~3~@ 

FEDr,:::.' 
- ,:st~rio das ComoniIÀj',. 

COM O Or.:I : 
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Capítulo I 

~') 
~ ,...,0/ 

, ) "i) 

Da Constituição, Finalidade e Sede. 

Artigo 10 - A ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE 
CRUZ DAS POSSES é uma entidade civil de cunho associativo de direito 
privado, com duração por prazo indeterminado <;, sem fins lucrativos, com sede 
na Rua Alfredo Pujol,-'nõ-'653'no Bairro Centro, Distrito de Cruz das Posses -
Sertãozinho - SP, 

Artigo 2°-
A Associação tem por finalidade: 

a) Dar oportunidade à difusão de idéias, e elementos de cultura, 
tradições e hábitos sociais da comunidade; 

b) Oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, 
estimulando o lazer, a cultura e o convívio social; 

c) Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos 

\ ,s\S ~ .~ 

serviços de defesa civil, sempre que necessário; iJ 
d) Contribuir para aperfeiçoamento profissional nas áreas de ~ . 

atuação dos jornalistas e radialistas, de conformidade com a 
legislação profissional vigente; 

e) Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de 
expressão da forma mais acessível possível; 

f) Preferência a finalidades educativas, artísticas, culturais e 
informativas em benefício do desenvolvimento geral da 
comunidade; 

g) Promoção das atividades artísticas e jornalísticas na 
comunidade e da integração dos membros da comunidade 
atendida; 

h) Respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, 
favorecendo a integração dos membros' da comunidade 
atendida; 

i) Não discriminação de raça, religião, sexo, preferências 
sexuais, convicções político-ideológico-parti .,' P .. i~:, ,-
social nas relações comunitárias; MinistMo das ComIJilÍl:<:'.. 

r'-,,"" .': ~OM O or;'f, 

3 1 AGO 1011 
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j) Estimular a luta por relações democráticas na comunicação 
social; .. _ . _ ~)~:)S\ 

k) Incentivar comportamentos de partIcIpaçao, orgamzaça~ e '::~"(UlS" ;; 
solidariedade, criando ou estimulando para este fIm, \ Hl!i.:J'r: ,,;l: 

atividades, movimentos e organismos; ~\ (p: 
1) Divulgar resultados de pesquisas, estudos, experiências ""\$'8 ~ ~ 

educativas e avaliações; 
m) Manter convênio e ou se associar a entidades similares para 

prestação de serviços de assessoria de imprensa em geral; 
n) Constituição e Manutenção de Serviço de Radiodifusão 

Comunitária, divulgar e promover suas ati.VícfãêfeSe-­
Ifinalidades através da cons1itUlção de~ÓrgaõsQe'lmprensa em 
geral; 

o) Prestar serviços compatíveis com suas finalidades, com o fim 
de arrecadar fundos para a manutenção da Entidade; 

p) Propugnar pelo estabelecimento de um sistema de 
comunicação comunitária com o objetivo de dar voz aos 
segmentos sociais; 

q) Incentivar a regionalização da produção cultural, artística e 
jornalística; 

r) Empreender esforços para preservar e segurar os direitos à 
cidadania e à Liberdade d'e expressão nos meios de 
comunicação; 

s) É vedado o proselitismo de qualquer natureza na programação 
das emissoras de radiodifusão comunitária; 

t) As programações opinativa e informativa observarão os 
princípios da pluralidade de opinião e de versão simultâneas 
em matérias polêmicas, divulgando, sempre, as diferentes 
interpretações relativas aos fatos noticiados; 

u) Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a 
emitir opiniões sobre quaisquer assuntos abordados na 
programação da emissora, bem como manifestar idéias, 
propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo 
observar apenas o momento adequado da programação para 
fazê-lo, mediante pedido encaminhado à Direção responsável 
pela Rádio Comunitária. SERVIÇC FEDEr!1 

Ministério da~ ComlJoilA',' 
CON~tT~ '." OFW, 
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CAPÍTULO 11 
Dos associados 

Artigo 3° -
Poderá agregar-se às atividades da Associação qualquer pessoa, 
independente de cor, raça, sexo ou opção sexual, condição social 
ou financeira, concepção religiosa ou filosófica, orientação 
política ou em qualquer outra condição desde que concorde com o 
disposto neste estatuto ou entidade da associação civil sem fins 
lucrativos, que deverão nomear um representante legal. O IZ 

Critério de admissão: 
Parágrafo 1° - Para ser considerado admitido na Associação será 
necessário ser morador na cidade de Sertãozinho e no Distrito de 
Cruz das Posses, no caso de pessoa física, ou ter sede na 
localidade no caso de pessoa jurídica que terá que nomear uma 
pessoa como seu representante. ~ Cf::-

Parágrafo 2° - Para garantir ampla e efetiva consecução de seus 
objetivos, a Associação terá numero ilimitado de associados que 
preencham os requisitos deste Estatuto, e que pertencerão a uma 
das seguintes categorias: 

Associados Fundadores: 
Parágrafo 3° - Associados Fundadores - São as pessoas que 
forem admitidos como Associados efetivos a data da Assembléia 
de fundação, cujo comparecimento deverá ser formalizado com 
identificação dos mesmos no Livro de Presença de Associados e 
no da Ata da mesma Assembléia 

Associados Efetivos: 

j 
/! 

Parágrafos 4° - Associados Efetivos - São as pessoas 
domiciliadas na localidade ou pessoas jurídicas que terão que 
nomear uma pessoa como seu representante, sem f~cratiYQS~._ 
sediadas na localidade, que aceitando os objetivos ~€f~~~~iil[)L 
A . - f d' . d A bl / . G I lJI"IISt~f1O das Comui1llA:" ssoclaçao, orem a mlÍ1 os em ssem ela era @':eE COM O Of:~( 
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Parágrafo 5° Nenhum dos associados sej am eles fundadores, (;,~:;,/!, 

efetivos, terão direito à distribuição de bônus ou eventuais sobra;;~;i~~ 
de receitas. o K' ~E,;.\~t 

, \;,).~ 

Artigo 4° 
São direitos dos Associados Efetivos e Fundadores: 

I - Votar e ser votado para a composição dos Órgãos Dirigentes da 
Associação, e no caso de entidade terá direito a voto o seu 
representante legal. (Q,IZ 

II- Solicitar à Diretoria, por escrito, informações e esclarecimentos 
sobre quaisquer assuntos referentes à administração social; 

I11- Participar à Diretoria das Comissões de Trabalho, estudo e 
pesquisa que vierem a ser criados; 

IV- Requerer a convocação da Assembléia Geral Extraordinária 
mediante a apresentação de requerimento, assinado, por no 
mínimol/5 dos Associados Efetivos, desde que a Diretoria se 
recuse a fazê-lo; <i) l< 

'Jç ,,--;.1,7" ..... 
u 

V-Representar a Associação nos casos específicos" determinados 
pela Diretoria; 

VI - Recorrer à Assembléia Geral em casos de punição imposta pela íJ 
Diretoria; O f-- ;:::. 

VII - Oferecer sugestões à Diretoria no interesse da consecução dos 
objetivos sociais; 
Parágrafo único - Somente os Associados que estiverem em dia 
com as mensalidades devidas a Associação poderão exercer os 
direitos previstos neste artigo. 

Artigo 5° 
São deveres dos Associados Efetivos e Fundadores: 

a) Dirigir bem como, cooperar com os demais membros da 
Diretoria na consecução das finalidades da Associação; 

b) Desempenhar com responsabilidade los cargos e encargos 
especiais que lhe forem confiados; 

c) Cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto; 
d) Acatar todas as deliberações emanadas 

instâncias competentes da entidade; 
e) Pagar pontualmente suas contribuições; 

dos Órg~~uc 
Ainistério das Cc.r' 

.ONFERE CO~ . 
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Artigo 6° 
Os Associados, qualquer que seja a categoria social ou qualquer 

que seja o Órgão da Entidade de que participam, não respondem solidárias e 
nem subsidiariamente pe[as~Türldicas da entidade. () 

Artigo 7° 
Critério de Demissão e Exclusão: A Diretoria da Associação 

poderá fazer a exclusão dos associados que não atendam ao dispositivo no 
presente Estatuto, cabendo ao Associado o direito de ampla defesa à 
Assembléia Geral: t;) ~ 

I -
II-

111-

IV-

Que não respeitar as normas e regras do Estatuto. 
Que não obedecerem às exigências da lei de radiodifusão 
comunitária nO 9612/98. 
A pessoa ou entidade que faltar a duas assembléias gerais 
ordinárias sem justificativas ou não se fazer presente nas 
assembléias gerais especiais neste período, serão convocadas pela 
Diretoria Executiva, para justificar sua ausência. Caberá a 
Direção, por maioria absoluta, decidir ou não a continuidade dos 
associados faltosos no seu quadro social. ' 
O associado que deixar de pagar sua contribuição por três meses 
consecutivos será afastado do quadro de associados cessando o 
afastamento logo após o recolhimento dos débitos. 

o.~~ 

CAPÍTULO IH 

Artigo 8° 

Do Patrimônio e das fontes de recursos financeiros para sua 
manutenção. 

~ERV:ÇO rt:Dí' 
Minisl~ das Comuni\Ã:" 
-:!"\NFERE COM O O~·, 
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O Patrimônio da Associação e as fontes de recursos financeiros 
para sua manutenção são constituídos pelas contribuições iniciais 
dos Associados e por bens e valores que são constituídos a esse 
patrimônio que venham a ser agregados, sempre mediante 
deliberação da Assembléia Geral, através de: º L< 

I - Doações feitas por entidades públicas, pessoas jurídicas de 
Direito Público ou Privado ou pessoas físicas, desde que 
expressamente destinados à incorporação ao patrimônio da 
entidade; 

II - Parte dos resultados líquidos de suas atividades que venham a 
ser incorporadas ao seu patrimônio. 

Parágrafo 1° - Os bens e direitos da Associação serão utilizados 
exclusivamente para a consecução de suas finalidades 
institucionais. Q K 
Parágrafo 2° - A Associação poderá constituir um Fundo 
Financeiro, cuja renda contribuirá para a garantia da manutenção 
e da expansão de suas atividades. 

Artigo 9° 

I -
II-

III-
IV-
V-
VI-
VII-
VIII-
lX-

X-

Constituem rendimentos ordinários da Associação: 

As mensalidades; 
Os provenientes de títulos, ações ou papéis financeiros de sua 
propriedade; 
As rendas dos imóveis que possua; 
Os juros e rendimentos bancários; 
As rendas a seu favor, instituídas por terceiros; 
Os usufrutos instituídos a seu favor por terceiros; 
A remuneração que receber por serviços prestados; 
Rendas resultantes de convênios executados; . 
Os rendimentos resultantes de atividades exercidas para 
cumprimento de suas funções institucionais. ______ . ~_. 
Doações de apoio cultural através de pessoas físicas é)[R'11~írdml\Sj i-EDf 

d' d . / . Minist~ das ComUf1!\Á;\ 

se la as no mUlllClplO. CONFERE COM O ()r;" 
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Artigo 1 0° ~ r},,'2J, 
o~ 

Constituem rendimentos extraordinários da Associação, aS"'~F!JlP 
subvenções do Poder Público e auxílio de qualquer natureza t ~t: 

ofertado por particulares, destinado expressamente ao"~') 
cumprimento de determinada atividade institucional. ' ' l:t"S ~ 

CAPÍTULO IV 
Da administração 

Dos Órgãos Diretivos 

Artigo 11° 
São Órgãos Diretivos da Associação: 

I - Assembléia Geral; 
II - Diretoria; 
III - Conselho Comunitário. 

Seção I 

Da Assembléia Geral 

Artigo 12° 
A Associação terá na Assembléia Geral o seu Órgão deliberativo 
máximo, que se reunirá ordinariamente, uma vez por ano, por 
ocasião da análise para aprovação do Balanço Patrimonial e, 
extraordinariamente, sempre que necessário, de acordo com 
critérios estabelecidos no presente Estatuto. 

I - A Assembléia Geral será presidida pelo Diretor -
Presidente da Associação ou, na sua ausência, por outro membro 
da Diretoria; 

II - A Convocação das Assembléias Gerais será feita através do 
Correio, devendo ser expedida correspondência pelo diretor -
Presidente ou pessoalmente se conseguir convocar 100% (cem 
por cento) dos Associados, com pelo menos 10 (Dez) dias de 
antecedência, contendo a ordem do dia, a data, o horáif~~(p,:,aii(f@:r'-:8i 
da reunião' :,1inislério das Comuilí\Ã'l" 

, "~wERE COM O OF."· 
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UI - As Assembléias Gerais serão realizadas 
extraordinariamente, quando o Diretor - Presidente ou a maioria 
da Diretoria julgar necessário e o requerimento de, no mínimo 
(1/5 um quinto) os Associados efetivos que estiverem em pleno 
gozo dos seus direitos. O Diretor - Presidente não poderá opor-se 
à convocação das Assembléias Gerais, quando efetuadas pela 
maioria da Diretoria e pelos Associados, com direito a voto; 

IV - É vedada deliberação sobre matérias não constantes na 
ordem do dia; 

V - As decisões da Assembléia Geral serão tomadas por 
maioria de votos presentes à reunião, exceto no caso de 
dissolução da entidade e alteração do Estatuto, que se dará de 
acordo com o que estabelece o parágrafo 3° do artigo 13. Nas 
reuniões a Assembléia Geral o voto é aberto e pessoal, vedado o 
voto por procuração; 

VI - As eleições serão realizadas por escrutínio secreto, vedados 
votos por procuração ou correspondência. 

Artigo 13° 

Compete à Assembléia Geral: 

l-

U-
III-

IV-

V-
VI-
VII-

Eleger e destituir os membros da Diretoria e do Conselho 
Comunitário' Q 1< , t-.\ 

Aprovar a orientação geral dos trabalhos da Associação; 
Aprovar o balanço e as contas de resultados do exercício 
anterior 
Analisar e definir o planej amento de trabalho do período 
seguinte; 
Alterar os presentes Estatutos;V k 
Deliberar sobre a extinção da Associação. 
Resolver os casos omissos e desempenhar as demais 
atribuições compatíveis com suas funções:~,Ç.o PÚBLK;:)'ifl)fX, 

"tMo dAS Comvn,.;:c' , 
.'; RE COM o (ir," 
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Parágrafo 1° ' r::ó-!> Co,,!), 
A destituição de membro do Conselho Comunitário e da.~i'~~ (1., '~~ 
Diretoria somente ocorrerá em caso de conduta, r:r'0íid: J~ 
incompatível, falta grave ou violação deste Estatuto. A r:!}': 
perda do mandato será declarada pela Assembléia Geral. 

ri) 

Parágrafo 2° 
As Assembléias Gerais funcionarão com qualquer número 
de Associados quites com suas contribuições e no gozo de 
seus direitos, mediante uma só convocação; 

Parágrafo 30 

Seção 11 

Da Diretoria 

Para as deliberações a que se referem os incisos I e V, é 
exigido o voto concorde de 2/3 (dois terços) dos presentes à 
assembléia especialmente convocada para esse fim, não 
podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a 
maioria absoluta dos associados, ou com menos de 1/3 (um 
terço) nas convocações seguintes. Q I~ 

Artigo 14° 

A Associação será administrada por uma diretoria 
composta por 4 (quatro) membros, os dirigentes da 
:;tssociação são brasileiros natos. ou naturalizados há mais 
de dez anos; e os seus airigentes~d~verãÇLmanter residência 
mr'1Í~~cnmuniãade a.tendidª=~~~JlirigeJ1tes não 
poaefãOesTaf··nõ~·~eXefaaõ-~éf~~~1l4a_tQ.,_~letiyo~ue lhes 
qssegurem-~Tml.1l11a~Üré--pâriãme'iItar,,_QJL~função da qu~l 
decorra"-'de foro espeCial.e que a cada 05 (cinco) anos, 
'----
escolhefãbentresi;'''um DIretor - Presidente, um Diretor 
Vice -Presidente, um Tesoureiro e um SecretirID._::-?í.;J;::·;:~;,·-1 

,EfMÇO PUB\;;IVJ4:-t;I)C," \ 

'Ainistério das C,oITlUí.l(:6'" \ 

:ONfE:~ r.::O!~~:;' \ 

..------ \ 
~=t 
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Parágrafo 1° ""'(';' .. );, 
Os membros da Diretoria serão eleitos em "~~~;~;(:J~1J .,~~.~ 

1 ft":",,g ~ , 
Assembléia Geral sempre no mês de Novembro. Nessa \" '''',,' :"t~) 
Assembléia será convocada especialmente para esse fim, '~)SS _ s~o., 
com exceção da primeira Diretoria; 

Parágrafo 2° 
Em caso de vacância, a Diretoria nomeará 

imediatamente substituto e em seguida levará a apreciação 
de uma Assembléia Geral Extraordinária. 

Parágrafo 3° 
O Mandato da Diretoria será de 05 (cinco) anos, com 
exceção do primeiro mandato que será superior a este 
período devido o ajuste do calendário, onde os membros da 
Diretoria Executiva não terão remuneração por seu 
trabalho; CO k~ 

Parágrafo 4° 
É permitida a reeleição dos membros diretivos salvo os 
impedimentos pelo Estatuto;' 

Artigo 15° 
Compete à diretoria 

a) Dirigir a Associação de acordo com o presente Estatuto, 
administrar o patrimônio social e praticar todos os atos 
visando atingir as finalidades para as quais foi criada; 

b) Elaborar os regimentos que se fizerem necessários; 
c) Cumprir e fazer cumprir o Estatuto, Regulamentos, e 

Resoluções próprias, bem como, das Assembléias 
Gerais; 

d) Organizar o orçamento anual que, será submetido à 
aprovação da Assembléia Geral; 

e) Aplicar as penalidades previstas nestes Estatutos; 
f) Criar, quando necessário, comissões departamentos, 

setores e ou seções, para funcionarem junt~J~éi:y, 
g) Deliberar sobre a admissão de Associado; :t~~ da~ C.()ll\\;~~'" 

" ........ - : ~ . '. 

I 
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h) Discutir as propostas de alteração do Estatuto e ;"lÁ 

submet~-las, se ap~?vadas, à ~ssem~léia Geral;. ~" ;V'f)~ 
i) Propor a AssembleIa Geral dIssoluçao da AssocIaçao, se~:iS!. C! 4. ~ 

verificar a impossibilidade de consecuções de seus fins;' bi:;n~; 6; 
j) Desempenhar as demais atribuições compatíveis coni~')SS ~ ~0 

suas funções; 
Parágrafo único 

As decisões da Diretoria serão tomadas por maioria de 
votos. 

Artigo 16° 
Ao Diretor-Presidente compete: 

a) Representar ativa e passivamente a Associação em juízo 
ou fora dele; O (<-

b) Convocar e presidir as sessões da Diretoria e as 
Assembléias Gerais; 

c) Assinar as atas das sessões, o orçamento anual, bem 
como, rubricar os livros da entidade; 

d) Ordenar as despesas autorizando-as, visar as contas a 
pagar, assinar cheques, éstes últimos juntamente com o 
tesoureiro/secretário; 

e) Organizar relatório das ocorrências do ano anterior, 
apresentando-o à Assembléia Geral Ordinária de 
prestações de contas. O relatório deverá conter os 
principais eventos do exercício e balanço do exercício 
financeiro; 

f) Juntamente com o Tesoureiro/Secretário, movimentar 
contas bancárias, assinar convênios, contratar e saldar 
compromIssos; 

g) Contratar e dispensar funcionários fixando-lhes 
remunerações; 

h) Exercer as demais atribuições compatíveis com as 
funções. 

SERViÇO rEDE" 
Ministério das ComuniÇó\' 

CONFERE COM o Q~"; 
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Artigo 17° 
Ao Diretor Vice-Presidente compete: 

a) Auxiliar o Presidente no desempenho de suas funções; 
b) Desempenhar as atividades que lhe forem destinadas; 
c) Cooperar com os demais membros da Diretoria; 
d) Substituir o Diretor - Presidente em caso de vacância do 

cargo ou impedimento. 

Artigo 18° 
Ao Tesoureiro compete: 
a) Superintender a arrecadação e a guarda de todos os 

valores pertencentes à Associação; 
b) Administrar e organizar as finanças e o patrimônio da 

Associação; 
c) Movimentar os fundos sociais com o Diretor Presidente; 
d) Responsabilizar-se pela escrituração dos livros de 

contabilidade, mantendo-os bem como, os dados 
contábeis em ordem em dia; 

e) Elaborar o balancete semestral e anual, para ser entregue 
a Diretoria, a tempo de ser apreciado; 

f) Efetuar os pagamentos autorizados e recebimentos; 
g) Zelar pelo patrimônio da Associação; 
h) Supervisionar o trabalho da tesouraria e da 

contabilidade; 
i) Assinar cheques em conjunto com o Diretor-Presidente. 

Artigo 19° 
Compete o secretário: 

a) Redigir e manter a transcrição em dia das Atas das 
Assembléias Gerais e das reuniões da diretoria 
devidamente registradas em Cartório; 

b) Redigir a correspondência da Associação; 
c) Manter e Ter sob guarda o arquivo da Associação; 
d) Dirigir e supervisionar todo o trabalho da Secretária. 
e) Superintender os serviços gráficos e '~~~~í!Ji~Qi'~i>-

editadas pela Entidade. Ministério das Comunk:c.:\. 
CONFFPr: t.0" ("1 ()r.~(. 
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Seção lU 

Do Conselho Comunitário 

Artigo 20° O Conselho Comunitário compor-se-á de no mllllmo 
ClllCO membros, representantes de entidades da Comunidade 
local. 

Artigo 21° - Os Membros do Conselho Comunitário, serão 
eleitos, juntamente com a nova diretoria, pela Assembléia Geral 
da Associação realizada em Novembro de cinco em cinco anos, 
podendo ser reeleitos. 

Artigo 2r - Os Membros do Conselho Comunitário tem 
atribuições e os poderes que são conferidos por lei. 

Parágrafo 1° - As atribuições dó conselho Comunitário é de 
acompanhar os trabalhos da diretoria da Associação, em todos os 
aspectos, inclusive na programação da emissora, com vista ao 
atendimento do interesse exclusivo da comunidade e dos 
princípios estabelecidos no artigo 4° da lei 9.612/1998 de 
radiodifusão comunitária. 

Parágrafo 2° - Os Membros do Conselho Comunitário deverão 
participar ainda da promoção das atividades artísticas e 
jornalísticas na comunidade e da integração dos membros da 
comunidade atendida. 

Artigo 23° Os Membros do Conselho Comunitário 
desempenharão as suas funções e atribuições, sem remunerações. 

Artigo 24° - Os Membros do Conselho Comunitário se reunirão 

I 
J! 

pelo menos a cada três meses, preferencialmente n eses d~~_~" .. _ 
Fevereiro, Maio, Agosto e Novembro de cada ano, o S§~~f~&lJifi@ F~DE,i~( 

. b" d . . d' MlnistéllO das ComlJl1:(;d\ < necessItar com o o jetIvo e emItIr parecer para a Ir ~NJilf';l~ ;-",;: f) nr;"; 
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Artigo 25° - Os Membros do Conselho Comunitário elegerão i.~:>'& COi:7<:~ 
entre si um Presidente e um Secretário, para presidir e Secretariar":::"FIJJl- .~ 
as reuniões do órgão. I R!cibriéa: JS v> (]o.o, 

Artigo 26° - As Atas de reuniões deverão ser escrituradas em 
livro próprio e registradas em cartório competente. 

Artigo 27° - Os Membros do Conselho Comunitário poderão ser 
reeleitos, sendo que todos os mandatos dos conselheiros terão a 
mesma duração do mandato dos diretores. 

Das Disposições Gerais, finais e transitórias 

Artigo 28° - No caso da dissolução da Associação, o patrimônio 
remanescente terá o destino que lhe conferir a Assembléia Geral 
por maioria absoluta, atendida a obrigatoriedade da reversão em 
benefício de entidade congênere, ou o poder público. O 

Artigo 29° - Este Estatuto, após sua aprovação pela Assembléia 
Geral, será levado a registro ao Cartório de Registro de Civil de 
Pessoas Jurídicas, juntamente com a respectiva ata, ambos 
emitidos através de processamento de dados em três vias. 

Sertãozinho, 24 de agosto de 2010. 

1°TAet/J40 
st!rr1:::!i!1VQ!4S 
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Aos vinte quatro dias, do mês de agosto do ano de dois mil e dez, as 17:00 horas, na sede 
da Associação Cultural Comunitária de Cruz das Posses, sito á Rua Alfredo pujol, n. o 653 
Distrito de Cruz das Posses - Sertãozinho, Estado de São Paulo, onde estavam presentes 
as seguintes pessoas: 

• Fábio Donizetti Ribeiro 

• Luiz Aparecido Domingos 

• Ana Cristina Pancrácio 

• Marta Regina Augusto 

• Luciana Valeria da Silva Ferreira()'::::!:::'~:"::::"'~~-':::::::""':"~::d:::E.~~~:::::"-lé:~~ 

• Erica Aparecida Petri 

• Luiz Aparecido Domingos Jr 

• Cleber Augusto da Silva 

SERVIÇO ;~EDE;' 
Ministér'lo das C,omunií;di . 

. CONFERE COM O ()fy 
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Relação de Associados da Associação Cultural 
Comunitária de Cruz das Posses. 

Fábio Donizetti Ribeiro, brasileiro, solteiro, maior, bancário, portador do RG: { 
41.366.081-3 SSP/SP e CPF: 360.770.378-77,domiciliado a Rua: Floriano 
Peixoto, 876. - centro do Distrito de Cruz das Posses - Sertãozinho - SP. 

Luiz Aparecido Domingos, brasileiro, casado, maior, aposentado, portador \~ 
do RG: 07.627.914-5 SSP/SP e CPF: 980.148.628-72, morador na rua: Alfredo \ 
Pujol, 653 no distrito de Cruz das Posses - Sertãozinho - - SP. 

Marta Regina Augusto, brasileira, solteira, maior, micro empresaria, 
portadora do RG: 11.292.893 SSP/SP e CPF: 003.842.508-40, morador~' 
rua: Tenente Carvalho, 350 no distrito de Cruz das Posses - Sertãozinh -
SP. 

Ana Cristina Pancrácio, brasileira, solteira, maior, recepcionista, portadora tv 
RG: 30.598.141-9 SSP/SP e CPF: 267.158.698-12, domiciliada a Rua: Alfre o 
Pujol, 550 - centro do Distrito de Cruz das Posses - Sertãozinho - SP 

Cleber Augusto da Silva, brasileiro, solteiro, maior, Padre, portador do RG: &f $=-
26.335.020-4 SSP/SP e CPF: 304.574.808-23, domiciliado na Rua Silva ':f!YI 
Jardim, 564, distrito de Cruz das Posses - Sertãozinho - SP; . 

Luciana Valeria da Silva Ferreira, brasileira, viúva, do lar, maior pensionista, ' () 
portadora do RG: 25.598.773-0 SSP/SP e CPF:199.532.698-40, domiciliada a {J' 
rua: José Bonifácio, 747 distrito de Cruz das Posses - Sertãozinho - SP; 

Érica Aparecida Petri, brasileira, divorciada, maior, comerciante, portadora do ~ \ ~ 
RG: 29.091.137-0 SSP/SP e CPF: 262.210.658-01, domiciliada a rua: Crispiano ~ 
Martins da Siqueira, 679 distrito de Cruz das Posses - Sertãozinho - SP 

Helio Donizete Aparecido de Souza Jardim, brasileiro, divorciado, maior'l 
cabelereiro, portadora do RG: 16.235.860 SSP/SP e CPF: 084.124.118-03, "-
domiciliada a rua: Tenente Carvalho, 909, distrito de Cruz das Posses -
Sertãozinho - SP; 

Luiz Aparecido Domingos Jr. brasileiro, solteiro, maior, metalúrgico, portador 
do RG: 33.627.960-7 SSP/SP e CPF: 375.980.938-30, domiciliado a Rua: /} A1. 
Alfredo Pujol, 653 - distrito de Cruz das Posses - Sertãozinho - SP is~~ ~ç~~.~fo~.> 

mistério das Comunll<l' . 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIAjURIDICAjUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES . 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS jURfDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

COTA Nº 261/2010/DPF/CGCE/CONjUR-MC/AGU I~ 
ASSUNTO: Autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitária. Necessidade 
de instrução complementar acerca da comprovação de idoneidade dos dirigentes. . 

Senhor Coordenador do Departamento de Outorga de Serviços de 
Radiodifusão Co'munitária, 

CONSIDERANDO que o art. 221 da Lei Maior estatui que a produção e a programação das 
emissoras de rádio e televisão atenderão às finalidades educativas, artrsticas, culturais e 
informativas, respeitando valores éticos e sociais da pessoCl. e da família. 

CONSIDERANDO a Inegável presença do interesse público em todas as outorga relativas aos 
serviços de radiodifusão, vez que d~ livre e direto recebimento pelo público em geral. 

CONSIDERANDO que a Lei 9.612/98 dispõe em seu art. 2º que o serviço de radiodifusão 
comunitária obedecerá, no que couber, ao disposto no Código Brasileiro de 
Telecomunicações e demaIS disposições legais. . 

CONSIDERANDO que O art. 34, a, do Código Brasileiro de TelecomunIcações trata da 
necessidade da comprovação de idoneidade daqueles que pretendem executar serviço de 
radiodifusão. 

CONSIDERANDO os prindpios setoriais que regulamentam a atividade de radiodifusão, 
dentre eles a prestação do serviço em caráter íntuítu personae. . 

CONSIDERANDO a necessidade de verificação da idoneidade dos dirigentes das entidadés 
associativas que pretendem executar serviço de radiodifusão comunitária. 

1. Utilizo-me do presente para solícitéjr a Vossa Senhoria que passe a adotar as 
medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária. 

2. Informo que para tanto deverão ser exigic;las dos dirigentes associativos, 
certidões relativas a feitos criminais Uustiça Comum e Federal) dos últimos 5 (cinco) anos do 
local de residência, bem como se em desfavor destes há exIstência de imputação de 
execução de serviço de radiodifusão clandestina. 

'. 

os processos relativos à outorga para 
, em trâmite nesta Coordenaç~o-Geral 
ez que apenas será' conferido regular 
sugeridas. 

Av ~ 

f,t EREIRAD~F' ~ 
Advjgado da nião , 

Coordenador-Geral de 5sunlos Jurfdlc r de COll]unlcáç§o Eletrônica : 3 1 AGO 20 tl 

Esplanada dos Ministérios, ~Ioco "f" -sala 92@-CEP 70.044-900 - Brasflla - DF 
Telefones: (61) 331l-6535/331r6248 \, Fax: (GI) 3tn-6602 Em~i1: ,conjur@mc,gov,br 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

DESPACHO 

Entidade: Associação Cultural Comunitária de Cruz das Posses. 
Localidade: Sertãozinho 

Processo: 53000.023285/2010 

UF:SP 

Em atendimento à Cota n° 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, anexada à 
folha 131 dos autos, informo o que se segue: 

Não há, nesta localidade, registro de fiscalização por operação clandestina nos 
últimos 5 anos, em que constem razão social, endereço, coordenadas, nome/CPF/RG dos 
dirigentes ou CNPJ da Entidade supracitada, de acordo com o Sistema de Fiscalização RADAR 
daANATEL. 

Brasília, 25 de outubro de 2010. 

Pedro Luís Barreto Vianna Rocha /SIAPE: 1787956 

SERViÇO 
: Ministério das COmlJll:(;.1, 
, CONFF.m-: i~:~:: C\ nr:~' 
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M1lJ.\T1[STEJEUO IDAS COMUNJrCAÇ-OES ~ 
SEÇRETARlA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO 

. DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO" 

,.,. .' J\ .' . , . 

ANALISE DE Al'END][M[ENTO IDE EXIGENCJfAS 
.' . 

.: " 

,"',,' 

" 

• I,! 

Referente Ofício n° i 59? Jjo !Q/RADCOMIDOS/SSCE-MC de J.D!Jf.tLI 2 O 10 
" 

Processon° 53000, 02.323'5/IQ LocaIidade:, .......... .,c....,· V"={ãIJ-.!.""P!"'-:~~1'-"'4=Ofo~~P~. _______ _ 
() . / 

Entidade: eM<'To 8 ~D( f,.Jj((~ lJ"1OdI",,/:'.rphç J. Pv"-';2; 01 4 J?DM-?s! ' 
U .) 

~ única entidade no local ou; 
( )corri concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em anáIíse,( ) em exigê~da,( ) instruído 

.1' 

EXIGÊNCJrAS TÉCNICAS: .. 

(_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) _ . 
(_\C?m~ridfS p.arciaImente, restando a apr~sentação d~ seguinte documentação abaixo descrita: 

. (_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (2a Fase) - ENTIDADE HAB~ITADA 

• 

Observações: 

BrasíÍHa c '= oI' " / ,------- Aln~Ijsta respo~sáyel: _____________ --,-_ 

S]LAlP'E: __ ~_----.,..----__ 

) Ex![GlÊNCIAS JURÍDICAS: 

U~j,~) Cumpridas integralmente . 
(_) Cumpridas paíci~lmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

I SERViÇO pÚ8ucoiói:;,.,l 
, , ,~. C:. l;J'lilÁf· 

. ' \.' ",' . 
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MINIsTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES '1},ROOlltil '~' 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA '~~_ . _ ~I 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 4T _ -':')-
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Oficio n° G~ /2010IRADCOM/DOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
FÁBIO DONIZETTI RIBEIRO 
Associação Cultural Comunitária de Cruz das Posses 
Rua Alfredo Pujol, nO 653, Centro, Distrito de Cruz das Posses. 
14179-104 - Sertãozinho/SP 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Brasília, fJ1' de.J-O de 2010. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o 53000.023285/2010, na localidade de 
Sertãozinho/ São Paulo, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, solicitamos a V. 
sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

1 - Em atenção à COTA N° 261/20 1 OIDPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, que solicita a 
adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, essa Associação deverá encaminhar 
os seguintes documentos relativos aos dirigentes associativos: 

a) Certidão de feito criminal dajustiça estadual e federal dos últimos 05(cinco) anos 
do local de residência, de todos os diretores ou cargos siinilares. 

2 - declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de fantasia 
da emissora, de acordo com o disposto no subitem 7.1, alínea "1" da Norma Complementar 01/2004; 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens 
solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única vez, por 
igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, uma 
solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada erá ser apresentada no 
original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta subitem 7.3 da Norma 
Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, ?/-" 

pr - DOS/SSCE-MC 

ARLOS ALBERTO FREIRE RES 
Diretor do Departamento de Outorga d 

E 

SERViÇO PÚBLICÕ"iTDEic 
Ministério das Comi.mÍl.:d:­
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MIN][STlÊR][O DAS COMumCAÇÕES ~ 
SEÇRBTARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO 

. DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO" 

,.,. .' J\. "", • ,:" 

ANALISE DE Á:TENDllV.ll:ENTO IDE EXIGENCKAS .:: .. , 
.' . 

QJ4 
~1~/'{'{' 

Referente Ofício n° :i. 'J 9?' ;)jO LQjRADCOMIDOS/SSCE-MC de 0MbJ 2 010 
" 

Processon° 530.00, O:Z321f5 {lO Localidade:._.c....,·ol!'='-'.(,"""M"':::?,.~I=·4""lO.of-olà~\?~. _______ _ 
CJ . / 

Entidade: e;W('lOG 1Q~ fJtlt'9Q., (ru01I"" h erGo J. PvY;:l; cJ, 4 Ü,M.{J· 
U .) 

e>Q única entidade no local ou; 
( )coni concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em anáIíse,( ) em exig~çcia;( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: .' 

(_) Cumpridas integralmente-Processo instruído (iR Fase) . . 
(_)\Cpm1?ridp p.arciaImente, restando a apr~sentação dq. seguinte documentação abaixo descrita: 

. (_) tZumpridas integralmente - Processo instruído (2a Fase) - ENTIDADE HABILITADA 
I 

Observações: 

Am.l'!lIista respo~sáyel:. _____________ --"-_ 

]EXIGÊNCIAS JURIDICAS: 

(~ CuII!:Pridas integralmente . 
(~ Cumpridas patci~lmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

fll:Jtl1/' k1 alA 

..... 1 .... •• 

" : 'i' 

" .~ .. 
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* CONTINUAÇ.MO - YE.~~ :: 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES ~ Rubt'.til I 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 'y?,i~A _ _ '\.~I 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS ..,. _ ? 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasília/DF 
Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Oficio n° G1-~ /2010IRADCOMIDOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
FÁBIO DONIZETTI RIBEIRO 
Associação Cultural Comunitária de Cruz das Posses 
Rua Alfredo Pujol, n° 653, Centro, Distrito de Cruz das Posses. 
14179-104 - Sertãozinho/SP 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Brasília, 11;;- de -J-O de 2010. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o 53000.023285/2010, na localidade de 
Sertãozinho/ São Paulo, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, solicitamos a V. 
sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

1 - Em atenção à COTA N° 261/2010/DPFICGCE/CONJUR-MC/AGU, que solicita a 
adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, essa Associaçã0 deverá encaminhar 
os seguintes documentos relativos aos dirigentes associativos: 

a) Certidão de feito criminal da justiça estadual e federal dos últimos 05(cinco) anos 
do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares. 

2 - declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de fantasia 
da emissora, de acordo com o disposto no subitem 7.1, alínea "I" da Norma Complementar 01/2004; 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens 
solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única vez, por 
igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, uma 
solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada erá ser apresentada no 
original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta subitem 7.3 da Norma 
Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, ?/". 

pr - DOS/SSCE-MC 

ARLOS ALBERTO FREIRE RES 
Diretor do Departamento de Outorga d 



PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

Oi 6759 /20l0/IRADCOMIDOS/SSCE-MC' 
r')OO.023285110 
f-ABIO DONIZETTI RIBEIRO 
ASS. CULTURAL COMUNITARIA DE CRUZ DAS POSSES 
RUA ALFREDO PUJOL, 653 - CENTRO, DIST. DE CRUZ DAS POSSES 
14179-104 . SERTÃOZINHO/SP 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO) / D/SCR/M/NAC/ON 

ASSINATURA DO RECEBEDOR / S/GNATURE DU RÉCEPTEUR 

NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE L'ENVO/ 

D PRIORITÁRIA! PRIORITAIRE 

DEMS 

D SEGURADO I VALEUR Ot:CLARt: 

CARIMBO DE ENTREGA 
UNIDADE DE DESTINO 

BUREAU DE DEST/NAT/ON 
,.s..tr~""-~-'i\\I\, 
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ANEXO 10 - MODELO DE SOLICITAÇÃO M 1t~laT~RIO DA li COM UNI(~.ÍI, C~Ea 
EIRA SfLlA • DF 

5300006472312010-83 

SOLICITAÇÃO PARA t,l{ORROGAÇÃO nE PRAZO'" SE APAISCE _I; COrrrOJ.." 
fF" J 'I/, 

15/12/2010-oS:50 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 
Assunto: Documentação em resposta ao ofício nO 6759 de 27/10/2010. 
Processo nO: ''300,t0'23285/201(3;' 
Local: aí},ttãôzinhô'UF,'SíiJ)'" ,'d 

Em atenção ao ofício acima indicado e relativo à solicitação de documentação para 
sanear pendências constadas no requerimento de autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, em nome da Associação Cultural Comunitária de Cruz 
das Posses, solicito prorrogação de prazo por mais 30 dias, vez que será 
necessário mais tempo para cumprir todas as exigências . 

Endereço para correspondência Rua Alfredo Pujol, 653, Centro, Sertãozinho, Distrito 
de Cruz das Posses, Estado de São Paulo 
CEP 14179-104 

.g fls. 3~_~ 
~ Rllbrica L. .~ 
'~ --;-=-.1v 0° .- ~ 

Telefone para contato: (16) 3949.1440 
Correio e!etrõnico (e-mail): Gi:RVíç0PiT~c;rÊ[i . 
ATENÇAO: A prorrogação do prazo somente poderá ser concedida se a r qlJllj\r~'i ComunilA:i'. 
apresentá-la antes do fim do prazo indicado para a resposta. (,r"': r~OM O Of;", j 

I 

." DOCUMENTO ANEXADO 
3 1 AGO 1011 

\ 
... \ NESTA DATA 

~L/~I.~ 

I 
1 



) 

ANEXO 10 - MODELO DE SOLICITAÇÃO 

SOLICITAÇÃO PARA PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 
Assunto: Documentação em resposta ao ofício nO 6759 de 27/10/2010. 
Processo nO: 53000.023285/2010 
Local: Sertãozinho DF: SP 

Em atenção ao ofício acima indicado e relativo à solicitação de documentação para 
sanear pendências constadas no requerimento de autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, em nome da Associação Cultural Comunitária de Cruz 
das Posses, solicito prorrogação de prazo por mais 30 dias, vez que será 
necessário mais tempo para cumprir todas as exigências. 

Endereço para correspondência Rua Alfredo Pujol, 653, Centro, Sertãozinho, Distrito 
de Cruz das Posses, Estado de São Paulo 
CEP 14179-104 
Telefone para contato: (16) 3949.1440 
Correio eletrônico (e-mai1): ----------------:-:-:---r".::":~~TIfulT"tl"";'T"f. '''li 

\ ATENÇÃO: A prorrogação do prazo somente poderá ser concedida se 
apresentá-la antes do fim do prazo indicado para a resposta. 

31 AG010.1 \ 

_.~. 
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ANEXO 09 - MODELO DE SOLICITAÇÃO 
SOLICITAÇÃO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços 
Carlos Alberto Freire Resende 

.. --_._-~~ 

\ 

Assunto: Documentação em resposta aÀl oficio nO 6759 de 27/10/2010 

Local: Sertãozinhê> UF: SP/ 

Em atendimento às solicitações feitas por meio do ofício acima indicado e relativo a 
pendências constatadas diante da análise do requerimento de autorização para execução 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, em nome da Associação Cultural 
Comunitária de Cruz das Posses, comunico que estou encaminhando anexo: 

a) Certidão de feito criminal da justiça estadual e federal dos últimos 05 anos do local 
de residência, de todos os diretores ou cargos similares. 

b) declaração, assinada pelo representante legal, coustando a denominação de fantasia 
da emissora, de acordo com o disposto no subitem 7.1, alínea"l" da Norma 
Complementar 01/2004. 

CPF: 360.770.378-77 

ruz das Posses, 18 de Novembro de 2010 

MINIST~RIO DAS COMUNICAÇÕES 
BRA SrL.1.I1, • DF 

53000 001257 /2011 ~14 

SE APAISCE 

10i01l201i~10:28 

Endereço para correspondência: Rua Alfredo Pujol, 653, Centro Sertãozinho - Distrito 
de Cruz das Posses -SP, 
CEP 14179-104 
Telefone para contato: (16) 3949.1440 
Correio eletrônico (e-mail): ________________ _ 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

~/.oL(J:.J!L 

\ 
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ANEXO 3 - MODELO DE DECLARAÇÃO 
DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL 
ENTIDADE 

Fabio Donizetti Ribeiro, na qualidade de representante legal da Associação Cultural 
Comunitária de Cruz das Posses, declaro para os devidos :fins que: 

- o endereço completo da sede da entidade é na Rua Alfredo Pujol, 653, Centro, 
Sertãozinho, Distrito de Cruz das Posses, SP. 

- todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela 
estação ou, se a localidade for menor ou igual a 3,5 Km, na área urbana da localidade; 

- a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, 
inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão 
mediante assinatura, bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro 
diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade 
detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; 

- o nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será: 
Radio Cruz FM 

- o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do 
disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar n° 1/2004. 

- as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84; são: S 21° 
04'599" de latitude e W 47° 53'995" de longitude e <? endereço proposto para 
instalação do sistema irradiante é: 
Rua Alfredo Pujol, 653, Centro, Seriãozinho, Distrito de Cruz das Posses, SP 

- a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma 
Complementar no 1/2004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja 
selecionada; 

ssui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite à 

das Posses, 18 de novembro de 2010. 

-::;:-R'II"-()-oU' C/-ll,·r::;;u:F Jt. \, ~(.. I U v',. \.... .. 

. lirli51~f1r) das ComlJi1ilAl'. 
"C COM O Q!i~' 

R. Alfredo Pujol, 653 - Centro, Sertãozinho - Distrito de Cruz das Posses, SP 3 1 AGO Z O I' 
CEP 14179-104 
Telefone para contato: (16) 3949.1440 \ 
Correio eletrônico (e-mai!): -----------------.;:;S~=:1F~~~~\ 
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ATESTADO de 
Antecedentes Criminais 

secretaria da \ 
segurança pública! 

"".-\---- I 

-~.-// 

IIRGD - Instituto de Identificação Ricardo Gumbleton Daunt 

tiJí Imprimir I Retorna 

tJom~: FABIO DONIZETII RIBEI~O 

Número do RG: 41366081 - 3 

Nome do Pai: SEBASTIÃO RIBEIRO FILHO 

Nome da Mãe: VERA LUCIA ROSSI RIBEIRO 

Data de Nascimento: 23/06/1986 

Data de Expedição informada: 31/07/2002 

"0 requerente acima qualificado NÃO registra antecedentes judiciário-criminais até a 
presente data no Instituto de Identificação Ricardo Gumbleton Daunt." 

IMPORTANTE: 

Este atestado é válido somente com a apresentação da carteira de identidade expedida 
na data acima pelo IIRGD da Secretaria de Segurança Pública de São Paulo. 

Este atestado foi emitido em 10/11/2010, às 10:31 horas e está disponível para consulta 
no endereço: http://www2.ssp.sp.gov.br/atestado/confirma.cfm. informando o código: 
90f1c9c9-0500-4a57-ab4d-56f012d4daee 

http://www2.ssp.sp.gov.br/atestado/versaossp/print.cfm 1O/111201C 
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ATESTADO de 
Antecedentes Criminais 

secretaria da 
segurança públiça 

IIRGD - Instituto de Identificação Ricardo Gumbleton Daunl 

~ Imprimir l Retoma 

Nome: LUIZ APARECIDO DOivl1NGOS 

Número do RG: 7627914 - 5 

Nome do Pai: ivlIGUEL DOiViíNGOS 

Nome da Mãe: BENEDlT A SEBASTlANA DOMINGOS 

Data de Nascimento; 02íOSí19S c, 

Data de "'Ai""""""""'''' informada~ 23/03/2000 

"O requerente acima qualificado NÃO registra antecedentes judiciário-criminais até a 
presente data no Instituto de Identificação Ricardo Gumbleton Daunt." 

IMPORTANTE: 

Este atestado é válido somente com a apresentação da carteira de identidade expedida 
na data acima pelo IlRGD da Secretaria de Segurança Pública de São Paulo. 

Este atestado foi emitido em 10/11/2010, às 11:15 horas e está disponível para consulta 
no endereço: http://www2.ssp.sp.gov.br/atestado/confirma.cfm. informando o código: 
b9d24f86-2371-45dd-9f88-47ea90428d34 

http://www2.ssp.sp.gov.br/atestado/versaossp/print.cfm l0/111201C 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO I' Ui)/ 
SECRETARIA DE ~STADO DOS NEGÓCIOS DA~ SEGURANÇA PÚBLICA #. J)JV ~ 

POLICIA CIVIL DO ESTADO DE SAO PAULO O FIs/_
Y

_' _ (,;) 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO RICARDO GUMBLETON DAUNT ~~ , . /,('\- , 
,\-~ Rllbnca ~L_ f 

REQUERIMENTO PARA ATESTADO DE ANTECEDENTES CRIMI Y. "IS ,0 

DADOS PESSOAIS DO REQUERENTE 

i NOME: Marta Regina Augusto IRG.: 11.292.893 

i F PAI: 01egario .Augusto ..,.1 
iil L 

I'l Á 
-: X MÃE: Maria Aparecida Ceribe11i .Augusto 
! o 

15~~!tf{jI~~TO Sao Paulo 
NATURALlDADE(MUNICiPIO) 1 S.P 

ESTADO 

~ S llST"DO CIVIL U' GRAlJ D-t INSTF,lUÇAO I Micro 
E PROFI,SSAO 

~ o eJ.ra nJ.versJ. arJ.o mpresarJ.8 
::l 

ENDEREÇO COMPLETO DO LOCAL DE RESIDENCIA 
, Rua Tenente ~arvalho,350 

1417§:r02 1" BAIRRO } CIDADE 1 ESTADO 
C.das Possse Sertaozinho Sao Paulo 

DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI, QUE OS DADOS ACIMA SÃO A EXPRESSÃO DA VERDADE 
PROTOCOLO DO S.I. CONFERENTE S LOCALIDADE POR EXTENSO 

I 
DIA I "1ES POR EXTENSO I ANO 

C' DATA ertaozinho 24 Novembro 2010 

2~ NOV j :U1U 
1013"6' 
~ \" ~~ah, A~ .. _ Lua"b ~ 

~' ~~, Jt(,N> 

• ~URÔÔ REQUERENTE 

--o ,.., A 17'l. OO?_5.l P 
:."". .- . +~-. 

ATESTADO DE ANTECEDENTES 

~ 
ATESTO QUE O REQUERENTE, ACIMA QUALIFICADO,('V'IItXO REGISTRA ANTECEDENTES 

q 
JUDICIÁRIO-CRIMINAIS ATÉ A PRESENTE DATA, NESTE INSTITUTO. (!) 

U, 

~ Observações: 

8 
o 

23 NOVTAZO'C 
ESTE REQUERIMENTO SÓ TERÁ A SUA AUTENTICIDADE RECONHECIDA > 

'W 
:3 QUANDO O MESMO RECEBER A CHANCELA·9&9ELJ;.~OTITULAR DO I.I.R.G.D. 
() 

'. ',,-1ií. úr f/C f( O 
Cf) I R~ "'-... :::> ..• ,- ',,I \ -. - es, Ddq:;ado Dlv!s(onál"h. 

1 ~ ;,\'\~.0,'; l\'i~·r!X!IU C.';)~ ~.t,·'.)J(,Tr!t J€ rQt{~l.a. rrRGD,SSP~SP' 

.... \ ./ 

......... """''''''' .• w. SantO.i 
,.~§I,J.""..,..., 
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Portal do Governo Cidadão.SP Investe SP I Destaques: 

Polícia Civil Polícia Militar Policia Científica Detran 

Enviar por e-mail 

) 

) 

Enviar por e-mail 

Comunicar erros Receber boletim Imprimir 

Início Serviços Atestado de Antecedentes 

Denúncias Pessoas Procurados 
Desaparecidas pela Justiça 

Serviços 

190 
Emergência 

Atestado de Antecedentes 

Contraste 

Unidades 
Policiais 

Mapa do Site 

Atestado de 
Antecedentes 

F ale Conosco 

Carteira de 
Identidade 

ATESTADO de 
Antec:edentes Criminais 

secretaria da 00WfIM0 00 WADO ~I 

( segurança públi~ 
""-. -..::.._:~~_._~--./ 

IIRGO - Instituto de Identificação Ricardo Gumbleton Oaunt 

~ Imprimir I Retorna 

Nome: LUCIANA VALERIA DA SILVA 

Número do RG: 25598773 - O 

Nome do Pai: JOSE FELIPE DA SILVA 

Nome da Mãe: MARIA APPARECIDA BARBOZA DA SILVA 

Data de Nascimento: 02/08/1971 

Data de Expedição informada: 02/04/1990 

SÃO PAULO 

"O requerente acima qualificado NÃO registra antecedentes judiciário-criminais até a 
presente data no Instituto de Identificação Ricardo Gumbleton Daunt." 

IMPORTANTE : 

Este atestado é válido somente com a apresentação da carteira de Identidade expedida 
na data acima pelo IlRGD da Secretaria de Segurança Pública de São Paulo. 

Este atestado foi emitido em 10/11/2010, às 09:27 horas e está dlsponfvel para consulta 
no endereço: http://www2.ssp.sp.gov.br/atestado/confirma.cfm. informando o código: 
3f9f8a96-a51d-4bcf-af7d-b10b3ab4a3b1 

Comunicar erros Receber boletim Imprimir Contraste Mapa do Site Fale Conosco 

Secretaria de Estado da Segurança Pública - Rua Libero Badaró, 39, Centro, SP - CEP: 01009-000 - seguranca@sp,gov.br 

; SERVIÇO 
\ Mirt;~.~J'-':i ~~~ r·.,~·!1"';.If,:,ict!'~, 

", 

http://www.ssp.sp.gov.br/servicos/atestado.aspx 

RSS 

Manual de 
Segurança 

RSS 

1O/11/20H i 
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ATESTADO de 

Antecedentes Criminais 
secretaria da 

segurança ~bJ~~ ... 

IIRGO - Instituto de Identificação Ricardo Gumbleton Daunt 

êi Imprimir I Retorna 

Nome: ERICA APARECIDA PETRI 

Número do RG: 29091137 - O 

Nome do Paj: PEDRO PETRI 

Nome da Mãe: FRANCISCA ORLANDINA MARAUS PETRI 

Data de Nascimento: 22/08/1977 

Data de Expedição informada: 04/11/1992 

"O requerente acima qualificado NÃO registra antecedentes judiciário-criminais até a 
presente data no Instituto de Identificação Ricardo Gumbleton Daunt." 

IMPORTANTE: 

Este atestado é válido somente com a apresentação da carteira de identidade expedida 
na data acima pelo IIRGD da Secretaria de Segurança Pública de São Paulo. 

Este atestado foi emitido em 10/11/2010, às 09:54 horas e está disponível para consulta 
no endereço: http://www2.ssp.sp.gov.br/atestado/confirma.cfm. informando o código: 
ld 13a9d9-c75a-4da3-b 150-46273e 766bf8 

SERVIÇO n:or::i> 
UiniM~~) rlí-l~ (~.~'\~f micoz < 

r~', 

http://www2.ssp.sp.gov.br/atestado/versaossp/printcfin 1O/111201C 
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~ Imprimir 

ATESTADO de 

Antecedentes Criminais 
secretarIa da 

segurança púhHca 

HRGD - InsLituto de ldentificação Ricardo Gumblelon Daunl 

Retorna 

r'IÍorne: ANA CK1SIE~A PAi~CKACIO 

W"l>_A._ -'_ 

LJU'l.ti ~-1~ 

:~_.L __ • ____ -l_. -I" l"'l-~, ... r,r ... r~ 
Olr"-"r J:LtUY~ • .J...'TI J..':;""i.1-':":;,J 

"O requerente acima qualificado NÃO registra antecedentes judiciário-criminais até a 
presente data no Instituto de Identificação Ricardo Gumbleton Daunt." 

IMPORTANTE: 

Este atestado é válido somente com a apresentação da carteira de identidade expedida 
na data acima pelo I1RGD da Secretaria de Segurança Pública de São Paulo. 

Este atestado foi emitido em 10/11/2010, às 11:23 horas e está disponlvel para consulta 
no endereço: http://www2.ssp.sp.gov.br/atestadojconfirma.cfm. informando o código: 
6cdae67b-7a46-4a26-8280-5d60fb474f17 

· .... ·-___ w_ ... ,. ,. 
:ER'lIÇO P(J5UCO rEDE:: 

.:. ·,·.':'Ír, ,1.~, Cornunk,:r.H. 
OOf;u 
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ATESTADO de 
Antecedentes Criminais 

5ecretana da 
segurança pública 

IIRGD - Instituto de Identificação Ricardo Gumbleton Daunt 

~ Imprimir I Retorna 

Nome: LUIZ APARECIDO OmljINGOS JUNIOR 

Número do RG: 33627960 - 7 

Nome do Pai: LUIZ APARECIDO OmljINGOS 

Nome da Mãe: MARIA LUCIA BERNAZAN DOMINGOS 

Data de Nascimento: 30/08/1988 

Data de Expedição informada: 30/08/1995 

"O requerente acima qualificado NÃO registra antecedentes judiciário-criminais até a 
presente data no Instituto de Identificação Ricardo Gumbleton Daunt." 

IMPORTANTE: 

Este atestado é válido somente com a apresentação da carteira de identidade expedida 
na data acima pelo IIRGD da Secretaria de Segurança Pública de São Paulo. 

Este atestado foi emitido em 10/11/2010, às 11 :07 horas e está disponivel para consulta 
no endereço: http://www2.ssp.sp.gov.br/atestado/confirma.cfm. informando o código: 
6710093b-7c41-4433-bb3a-788ddf7d095f 

0" ,"....,. •• ~ 

TRVIÇC rEDEi.' , 
• :.18: ('AlmUI1:(;dí. 11 

. OOR?, 
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Atestado de Antecedentes Criminais - Governo do Estado de São Paulo 

ATESTADO de 
, 

Antecedentes Criminais 
secretaria da 

segurança pOb4ica 

IIRGD - Instituto de Identificação Ricardo Gumbleton Daunt 

a Imprimir I Retorna 

Nome:CLEBER AUGUSTO DA SILVA 

Número do RG: 26335020 - 4 

Nome do Pai: JOÃO FRANCISCO DA SILVA 

Nome da Mãe: M,ô,RLI GONÇALVES DA SILVA 

Data de Nasdmsllto: 30/03/1979 

Data de Expedição informada: 04/06/1990 

Page Iof 1 

"O requerente acima qualificado NÃO registra antecedentes judiciário-criminais até a 
presente data no Instituto de Identificação Ricardo~Gumbleton Daunt." 

IMPORTANTE: 

Este atestado é válido somente com a apresentação da carteira de identidade expedida' 
na data acima pelo IIRGD da Secretaria de Segurança Pública de São Pauio. _ 

Este atestado foi emitido em 26/11/2010[ às 10,:09 horas e está disponível para consulta 
no endereço: http://www2.ssp.sp.gov.br/atestado/confirma.Cfm[ informando o' código: 
70fe76f3-5367-45e9-984d-ee3d6722c46c . 

, .... _"~-..",-- .. ,,. .-..,-

" ::R'IIÇC PlJ8UCO rEDE;>" \ 
" ;.;t~ri('i dai) ComwlilÁJ\ .. 

"',MO Of.y· 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕes E EXECUções civEIs, FISCAIS, CRIMINAIS E 
DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

N°da Certidão 2010.0001433134 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a 
presente data, que contra: fABIO DONIZETTI RIBEIRO , ou Vinculado ao CPF de número 
360.110.318-11, V 

\J 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de 10 Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base na Ordem de Serviço nO 03/2009 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabHldade do solicitante da 
Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
www.jfsp.ius.br , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: W7ELGRDU6a7M 
hKIT2I X7EhMNHY5aANVQC 
d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 10 de novembro de 2010 às 14h17min. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
Rua José Bonifácio, 237 - 2 0 Andar - São Paulo •. SI' 

o:.<A-.(.~' k0',)~~ '-'>~i'r!""-'='9--
1'1/01/1/ 

SER'JIÇC~pÚ8LíC0'~~ " 
Minist&lo dfl~ C''''11'Jni,,;t:\. 
COH~rc' ..... r:~: 

3 1 AGO ZOrl 

10/11/2010 14: 1~ 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES civeIs, FISCAIS, CRIMINAIS E 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

N°da Certidão 2010.0001433215 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a 
presente data, que contra: LUIZ APARECIDO DOMINGOS, ou vinculado ao CPF de número 
980',lf8.628-72, 

V V 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de 10 Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base na Ordem de Serviço nO 03/2009 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesqulsada é de responsabilidade do solicitante da 
Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
www.jfsp.jus.br , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: C4IC6CVSalaV 
4JCC6U 416HAUZZHMC4YZA 
d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 10 de novembro de 2010 às 14h23min. 

Núcleo de Apoio Judiciário 

~/1c/j~ ~rn"-1",J",­
('{Io/I(! 

Rua José Bonifácio, 237 - 2° Andar - São Paulo .' SP 

SERVIÇO-"i 
Ministório d<lS C0rnuni:':d'" 

CON::r: .. · ... -

31AGOZOd 

10/11/2010 14:2~ 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 
DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

N°da Certidão 2010.0001433315 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição( a partir de 25 de abril de 1967( até a 
presente data, que contra: MARTA REGINA AUGUSTO, ou vinculado ao CPF de número 
003.842.508-40, V 

\/ 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de 10 Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base na Ordem de Serviço nO 03/2009 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante da 
Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
www.ífsp.jus.br , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: C4IC6CV511aQ 
4JAA9Z B4IC6Ba6aSVhRAG 
d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 10 de novembro de 2010 às 14h31min. 

Núcleo de Apoio Judiciário 

~hG',,):w,J.L Lo~ ~""~~~"'­
('1 (o I1 II 

<f)~,v.:[~\flX~J,~ 

Rua José Bonifácio, 231 • 2° Andar - São Paulo .' SP 

SERViÇO FEDE>', 
Mini5!''rir, rj~", ('0f11ui1ií.:.li, 

31 AGOZO.1 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSnçA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇOEs E EXecuç6ES dvEIS, FISCAIS, CRIMINAiS E 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

MOda Certidão 2010.0001431795 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abrU de 1967, até a 
presente data, que contra: LUCIANA VALERIA DA SILVA, ou vinculado ao CPF de número 
199.532.698-40, J 

V 

NA D A C O N S T A na Justiça Federal de 10 Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base na Ordem de Serviço nO 03/2009 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do soUcitante 
da Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
www.trsp.tus.br , até 50 dias da liberação, através do código de segurança: 5I582Y1XGPFK 
hKITaW hJCR21R22JDQAYS 
d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

~k~'c)"JÀ-- e~-?,,~c-dq.. 

( Cf tO I / 1I 

São Paulo, 10 de novembro de 2010 às 12hOlmin. 'f ~~4~\JêX:Dek",-

3 1 AGD la.l I 
1 

http://www.jfsp.jus.br/csp/jfspintlreqcertidaoprint.csp l0/111201C 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA fEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇõES CMIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 
DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

N°da Certidão 2010.0001433157 

CERTIfICO, revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a 
presente data, que contra: CLEBER AUGUSTO DA SILVA, ou vinculado ao CPF de número 
304.574.808-23, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de 10 Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base na Ordem de Serviço nO 03/2009 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesqulsada é de responsabilidade do solicitante da 
Certidão, devendo a titularidade do CPFjCNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer Interessado no endereço 
www.jfsp.ius.br , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: 5I682Y1YALHF 
FCTOLT FBh7INHWAGTah5E 
d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 10 de novembro de 2010 às 14h18min. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
Rua José Bonifácio, 237 - 2° Andar - São Paulo .' SP 

SERVIÇO ;:ED!::: . 
Minislt?rio dil~ CorntJiliwi-

(;1"\". O OR!: 

10/11/201014:11 



) 

1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕes E EXECUÇÕes CMIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

N°da Certidão 2010.0001433353 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a 
presente data, que contra: HELIO DONIZETI APARECIDO DE SOUZA JARDIM , ou 
vinculado ao CPF de número 084.124.118-03, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de 10 Grau, Seção JudiCiária de São Paulo. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base na Ordem de Serviço nO 03/2009 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante da 
Certidão, devendo a titularidade do CPFjCNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer Interessado no endereço 
www.ITsR.jus.br , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: SI682Y1YCLDA 
4KDEBP 4168AYZWDHB4RaP 
d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 10 de novembro de 2010 às 14h35min. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
Rua José BonifáCio, 237 - 2 0 Andar - São Paulo .' SP 

SERViÇO rEDE 
Mini$!6rio dlls ColTIlJíli\d!' 
cr' ,;" ')M o ()r.~; 

I 
3 1 AGO iO 11 I 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES cÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

N°da Certidão 2010.0001433105 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a 
presente data, que contra: ERICA APARECIDO PETRI , ou vinculado ao CPF de número 
262.210.658-01, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de 10 Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base na Ordem de Serviço nO 03/2009 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesqulsada é de responsabilidade do solicitante da 
Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer Interessado no endereço 
www.if?p.ius.br , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: PJCQTXP21D91 
FCS9hJ B4IECÀU3Y6ahNBG 
d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 10 de novembro de 2010 às 14h15min. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
Rua José Bonifácio, 231 - 2° Andar - São Paulo .' SP SERViÇO rWE' 

Ministério dilS Com!Jni~;:i~ 
cr;"" " "-"A O nr:" , .... ' :~, " 

i 

I 
f 

10/11/2010 14:1~ 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÔES E EXECUÇÔES civEIs, FISCAIS, CRIMINAIS E 
DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

N°da Certidão 2010.0001433225 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a 
presente data, que contra: ANA CRISTINA PANCRACIO , ou vinculado ao CPF de número 
267.158.698-12, 

N A O A C O N S T A na Justiça Federal de 10 Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base na Ordem de Serviço nO 03/2009 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesqulsada é de responsabilidade do solicitante da 
Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelO interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por quatquer Interessado no endereço 
www:jfsp.Íus.br , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: C4IC6CV5a2aQ 
FCT7l0 FBh6hQDVEE2aN4J 
d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 10 de novembro de 2010 às 14h24min. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
Rua José Bonifácio, 237 - 2° Andar - São Paulo .' SP 

3 1 AGO ZOd 

10/11/2010 14 :25 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕes E EXECUÇÕes cívas, FISCAIS, CRIMINAIS E 
DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

N°da Certidão 2010.0001433202 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a 
presente data, que contra: LUIZ APARECIDO DOMINGOS JUNIOR, ou vinculado ao CPF de 
número 375.980.938-30, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de 10 Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base na Ordem de Serviço nO 03/2009 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesqulsada é de responsabilidade do solicitante da 
Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer Interessado no endereço 
www.ifsp.ius.br , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: C4IC6CV5aaWQ 
hLDUaI hJCTaWV7aM7Q9YI 
d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 10 de novembro de 2010 às 14h22mín. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
Rua José Bonifácio, 237 - 2° Andar - São Paulo .. SP 

3 1 AGO za,j ! 
i 
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MINIsrlRIO DAS COl\1UNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício n° (';; t 5 'J ?lO lQjRADCOMIDOS/SSCE-MC 

Processon° 5 ~OQO. 0;1-3, 1'65/2010 

Entidade: r ibcvÍOcclo 
I 

ex) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

(_) Cumpridas integralmente-Processo instruído (la Fase) . 

• I 

(_) Cumprid?-s parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(_) ctnDrridás integralmente - Processo instruído (2a Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações:· 

BrasíHa, _'_/ __ / __ _ Analista responsável: ______________ -'--_ 

SIAPE: _______ _ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: -~--- .. ~,..... "K 

~:~:~Z :~~~~;~~;' Il
r 

IJFERE COM O O~:: .. 

3 1 AGO 20 d 

(_) Cumpridas integralmente 
(..L:S) Cumpridas parcialmente, restàndo a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

--{i--
• J 

* CONTINUAÇÃO - VERSO -+ 

'.,' 



.':J 

DENOMINAÇÃO FANTASIA: FLS. 139 '_..J.-'?=9,=J;"""'<')~Gwn~ __ i-,-,-M-,,-,,.....---: ____ ---,l ____ _ 
C) 

DENOMINACÃO: 
! 

CNPJ - FLS. 00 (!J, G '6 6 0 S52 / OOO~ -6'1) 

ESTATUTO SOCIAL·-FLS. ~j ~CL 111 
, . , 

ATA DE FUNDAÇÃO/CONS';['ITUIÇÃQ - FLS. 11 U l..J {li (;20 10 1, ') 

ATA DE ALTERAÇÁOIDEFINIÇÃ.o.:PA DENOMINAÇÃO - FLS. 
'. . .\ 

--:- 11---

- __ -ll"'w)-::. ~N1~,,~;,~:::!:'!t,:::::' ç~)ô,~J,~, :::\0Q~c~iffiM~()~Q~'~9k~J~,,"=', __ ~f~blw,~1.iJ...g-+I"",,3~QLtI~~LJY---"'--"-~3~c:;, ___ ----;------+-t· 

'o 

Brasília, ~ -.IlL! J O II 

~' 38 

Analista responsável :-,.--.::t:(Ç'~,JllicUs6tU· .L!lJ..\1!~#"",!à!...:l:f~&~""::.J.Jno.J:0'-' _______ _ 

'.,1 

SIAPE: 11 g 1-1 5 , 

peiro luis 'Blílrrtt, "r/afina V .. ocl1a. 
$~Pé/l.· mmes 

Hn~a r~r,lIlco-AdmjnlslrD1ivo 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasflia/DF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

/2011/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, ~ de janeiro de 2011. 

Ao Senhor 
FÁBIO DONIZETTI RIBEIRO. 
Associação Cultural Comunitária de Cruz das Posses. 
Rua Alfredo Pujol, nO 653, Centro, Distrito de Cruz das Posses. 
14.179-104 Sertãozinho/SP. 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o 53000.023285/2010, na 
localidade de Sertãozinho/SP, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

1 - Certidões de feito criminal de todos os dirigentes da entidade, emitidas pela da 
justiça estadual, dos últimos 05( cinco) anos do local de residência, em atenção à COTA N° 
26112010IDPF/COCE/CONJUR-MC/AOU. 

Obs: Embora tenha encaminhado corretamente todas as certidões CrImmaIS 
emitidas pela justiça federal, a entidade, no lugar das certidões da justiça estadual, 
encaminhou atestados de antecedentes criminais emitidos pela Secretaria de 
Segurança Pública de São Paulo, o que não supre a exigência. Solicitamos, 
portanto, que sejam encaminhadas certidões emitidas pelo órgão competente do 
poder Judiciário Estadual. 

2 - Declaração, assinada pelo representante legal, confirmando que todos os seus 
dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela estação, ou seja, dentro da área 
circunscrita pelo raio de 01 (um) quilômetro ao redor da antena, de acordo com ao subitem 7.1, 
alínea "h" da Norma Complementar nO 01/2004. Esclarecemos que, em declaração datada de 
18/11/2010, firmada pelo representante legal, foi afirmado que os dirigentes residem na área a ser 
atendida pela estação, ou na área urbana da localidade, conforme o caso. Ocorre que, não sendo 
Sertãozinho/SP localidade de pequeno porte (assim definida pelo art. 8°, II do decreto 
2.615/1998), seus dirigentes deverão residir dentro da área pretendida para execução do serviço, 
ou seja, em 01 (um) quilômetro do local indicado para instalação do sistema irradiante. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dia~_~2ma.dw_"Wl­
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso d~iW~{fep;j&llm~E.: 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. \~inislàrio da .. ComwiiUl'­

~', i'CPE COM O O~;: 

pr - DOS/SSCE-MC 



0: ) 

J 

_ ç, (,0 h1.l.t/;l . 
~ .. ~ 
'tj ffr-..O' o>. 

I;) .. Fls/LL::::::-. ~. 
Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma i.~6brica L lQ 

vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento ~~~' I. ~ 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deve~!"_ ~.,J 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

Diretor do ~~!4i!4!ê: Substimto. 

pr - Proc. N° 53000.023285/2010 - RADCOM/DOS/SSCE-MC - Sertãozinho/SP 
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ANEXO 09 - MODELO DE SOLICITAÇÃO 
SOLICITAÇÃO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 
Assunto: Documentação em respôsla,ao ofício nO 303 de 20/01/2011 
Processo nO:_-~) 
Local: Cruz das Posses - DF: SP 

Em atendimento às solicitações feitas por meio do ofício acima indicado e relativo a 
pendências constatadas diante da análise do requerimento de autorização para execução 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, em nome da Associação Cultural Comunitária 
de Cruz das Ppsses, comunico que estou encaminhando anexo: 

a) Certidão de feito Criminal de todos os dirigentes da entidade, emitidas pela Justiça 
Estadual. 

b) Declaração assinada pelo representante legal, confirmando que todos os seus 
dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela estação. 

de fevereiro de 2011 .. 

M INlnE:RlO O.Íl. B COM UNIC.ÍI. ç:,jE8 
BR,ú, sru.il; - DF 

53000 009.~5S/201 '1.-62 

bio Donizetti Ribeiro 
CPF: 360.770.378-77 

3VIÇO 
Endereço para correspondência Rua Alfredo Pujol, 653 - Centro, na cidade der:(g~~lTlulii\.<!l 
Posses, Estado São Paulo, CEP: 14179-104 ':"CRE COM O Of.~: 

Telefone para contato: (16) 3949.1440 GO 10 d 
Correio eletrônico (e-mai!): -------------------;---f+---

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTf\ DATA 

13 



ANEXO 3 - MODELO DE DECLARAÇÃO 
DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA 

ENTIDADE 

Fabio Donizetti Ribeiro, na qualidade de representante legal da Associação Cultural 
Comunitária de Cruz das Posses, declaro para os devidos fins que: 

- todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela 
estação ou, se a localidade for menor ou igual a 3,5 Km, na área urbana da localidade; 

) - a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, 
inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão 
mediante assinatura, bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro 
diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade 
detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; 

Endereço para correspondência: Rua Alfredo Pujol, 653 - Centro, cidade de Cruz das 
Posses, Estado São Paulo, CEP: 14179-104, 
Telefone para, contato: (16)- 3949.1440; 
Correio eletrônico (e-mai1): _____________________ ......,... __ 

.R\liÇC reDE;' 
':dério das ComlJili.;p;, 

',!: COM O C)r." 
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001 00000010 CR 
Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

Certidão de Distribuições Criminais - Fórum de Sertãozinho 

Referente ao Pedido 00000010 de 31 de Janeiro de 2011 

* Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome 
* certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. * 

o responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal deste Fórum, no uso de suas atribuições 
legais, certifica e dá fé que, pesquisando as Distribuições de Processos Criminais, anteriores a data de 
31/01/2011, verificou nada constar contra: 

/ 
FABIO DONIZETTI RIBEIRO* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
GBCJP EPOJAFUUJ SJCFJSP* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
HCDKQ FQPKBGVVK TKDGKTQ* 

RG: 4tj66081-3, filho (a) 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

de SEBASTIÃO RIBEIRO FILHO e VERA LUCIA ROSSI RIBEIRO, 
conforme indicação feita no pedido de certidão. 

*** Nada consta contra o nome informado acima. *** 

Esta certidão só terá valor no original e mediante a assinatura do responsável pelo expediente do 
Cartório Distribuidor Criminal. 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima indicado, não 
compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital/Regional). 

Certifica finalmente que esta certidão é isenta de custas conforme determinação judicial . 

. Sertãozinho, 31 de Janeiro de 2011. 

~::3=m 
lU. ESCH1::VBNTE 

Matricula T. J.: 310.803-3 

: RVtÇO FeDL"·" 
>:Ic,tério das COInUI\:câ. 

t: COM O Of':'; 

3 1 AGO 20d 

~ 
SILVIA HELENA RIBEIRO BARINI 

ESCREVENTE 

11111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 

i 
I 
! 

! 
I 

Página 1/1 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site ( http://www.tj.sp.gov.br )/ informando o Fórum/ 
Tipo= Criminal, Pedido= 00000010, Identificação= 90072 e Data= 31/01/2011. 
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001 
Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

Certidão de Distribuições Criminais - Fórum de Sertãozinho 

Referente ao Pedido 00000009 de 31 de Janeiro de 2011 

* Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome 
* certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. 

Página 1 

* 
* 

o responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal deste Fórum, no uso de suas atribuições 
legais, certifica e dá fé que, pesquisando as Distribuições de Processos Criminais, anteriores a data de 
31/01/2011, verificou nada constar contra: 

LUIZ APARECIDO DOMINGOS* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
MVJA BQBSFDJEP EPNJOHPT* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
NWKB CRCTGEKFQ FQOKPIQU* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

RG:7627914-5, filho(a) de MIGUEL DOMINGOS e BENEDITA SEBASTIANA DOMINGOS, conforme 
indicação feita no pedido de certidão. 

*** Nada consta contra o nome informado acima. *** 

Esta certidão só terá valor no original e mediante a assinatura do responsável pelo expediente do 
Cartório Distribuidor Criminal. 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima indicado, não 
compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital/Regional). 

Certifica finalmente que esta certidão é isenta de custas conforme determinação judicial. 

~ 
SILVIA HELENA RIBEIRO BARINI 

ESCREVENTE 

11111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 

Sertãozinho, 31 de Janeiro de 2011. 

:;ViÇO ;~[DE;",' 

., ·'no das CormmilA1!' 
:OM O (1ft!: 

3 1 AGO 20d 

Página 1/1 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site ( http://www.tj.sp.gov.br ), informando o Fórum, 
Tipo= Criminal, Pedido= 00000009, Identificação= 52631 e Data= 31/01/2011. 
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Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

Certidão de Distribuições Criminais - Fórum de Sertãozinho 

Referente ao Pedido 00000008 de 31 de Janeiro de 2011 

* Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome * 
* certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. * 

o responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal deste Fórum, no uso de suas atribuições 
legais, certifica e dá fé que, pesquisando as Distribuições de Processos Criminais, anteriores a data de 
31/01/2011, verificou nada constar contra: 

ANA CRISTINA PANCRACIO* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
BOB DSJTUJOB QBODSBDJP* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
CPC ETKUVKPC RCPETCEKQ* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

RG:30598141-9, filho(a) de LUIZ ANTONIO PANCRACIO e MARIA HELENA MOREIRA SILVA 
PANCRACIO, conforme indicação feita no pedido de certidão. 

*** Nada consta contra o nome informado acima. *** 

Esta certidão só terá valor no original e mediante a assinatura do responsável pelo expediente do 
Cartório Distribuidor Criminal. 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no F.órum acima indicado, não 
compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital/Regional). 

Certifica finalmente que esta certidão é isenta de c,ustas conforme determinação judicial. 

~ 
SILVIA HELENA RIBEIRO BARINI 

ESCREVENTE 

11111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 

Sertãozinho, 31 de Janeiro de 2011. 

:H\/iÇO 
',:,li)fÍo das ComUí1i~'<li 

'<E COM O Or, I: 

31 AGOZO,l 

' .... _.,'~< '''''.'-~'''' >r. 

" •• ,.,-,- Ar h>-""~,.~, 

Página 1/1 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site ( http://www.tj.sp.gov.br ), informando o Fórum, 
Tipo= Criminal, Pedido= 00000008, Identificação= 16658 e Data= 31/01/2011. 
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Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

Certidão de Distribuições Criminais - Fórum de Sertãozinho 

Referente ao Pedido 00000007 de 31 de Janeiro de 2011 

* Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome * 
* certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. * 

o responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal deste Fórum, no uso de suas atribuições 
legais, certifica e dá fé que, pesquisando as Distribuições de Processos Criminais, anteriores a data de 
31/01/2011, verificou nada constar contra: 

V 
MARTA REGINA AUGUSTO* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
NBSUB SFHJOB BVHVTUP* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
OCTVC TGIKPC CWIWUVQ* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

RG:t{1292893, filho(a) de OLEGARIO AUGUSTO e MARIA APPARECIDA C. AUGUSTO, conforme 
indicação feita no pedido de certidão. 

*** Nada consta contra o nome informado acima. *** 

Esta certidão só terá valor no original e mediante a assinatura do responsável pelo expediente do 
Cartório Distribuidor Criminal. 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima indicado, não 
compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital/Regional). 

Certifica finalmente que esta certidão é isenta de custas conforme determinação judicial. 

Sertãozinho, 31 de Janeiro de 2011. 

SILVIA HELE~IRO BARINI 
ESCREVENTE 

11111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 

--- ~".~ _..- .... _'"' . ..".....".~ 

. ~.~ FtJhUCO rCü[:' 
,,:\, C01Ti1J{j~';"i. 

i O '. 

3 1 AGO 7011 
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Página 1/1 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site ( http://www.tj.sp.gov.br ), informando o Fórum, 
Tipo= Criminal, Pedido= 00000007, Identificação= 58707 e Data= 31/01/2011. 
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Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

Certidão de Distribuições Criminais - Fórum de Sertãozinho 

Referente ao Pedido 00000006 de 31 de Janeiro de 2011 

* Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome 
* certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. * 

o responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal deste Fórum, no uso de suas atribuições 
legais, certifica e dá fé que, pesquisando as Distribuições de Processos Criminais, anteriores a data de 
31/01/2011, verificou nada constar contra: 

LUCIANA VALERIA DA SILVA* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
MVDJBOB WBMFSJB EB TJMWB* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
NWEKCPC XCNGTKC FC UKNXC* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

RG:25598773-0, filho(a) de JOSÉ FELIPE DA SILVA e MARIA APPARECIDA BARBOZA DA SILVA, 
conforme indicação feita no pedido de certidão. 

*** Nada consta contra o nome informado acima. *** 

Esta certidão só terá valor no original e mediante a assinatura do responsável pelo expediente do 
Cartório Distribuidor Criminal. 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima indicado, não 
compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital/Regional). 

Certifica finalmente que esta certidão é isenta de c;ustas conforme determinação judicial. 

~ 
SILVIA HELENA RIBEIRO BARINI 

ESCREVENTE 

11111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 

Sertãozinho, 31 de Janeiro de 2011. 

SERJI~.(: 
Miníst.',)t; ih" 
C/' 

Página 1/1 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site (http://www.tj.sp.gov.br), informando o fórum, 
Tipo= Criminal, Pedido= 00000006, Identificação= 32390 e Data= 31/01/2011. 
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Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

Certidão de Distribuições Criminais - Fórum de Sertãozinho 

Referente ao Pedido 00000005 de 31 de Janeiro de 2011 
p' i 1 

* Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome * h ~8wr.c~b, 
* certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. * .. 2i)VfIS'~~l' 

l.. «,) 
O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal deste Fórum, no uso de su~ llli~ê~1Js '~l 

legais, certifica e dá fé que, pesquisando as Distribuições de Processos Criminais, anteriores ·~?;>:~at e. S? 
31/01/2011, verificou nada constar contra: ·VV. _ ,,»~' 

ERICA APARECIDA PETRI* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
FSJDB BQBSFDJEB QFUSJ* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
GTKEC CRCTGEKFC RGVTK* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

RG:29091137-0, filho(a) de PEDRO PETRI e FRANCISCA ORLANDINA MARAUS PETRI, conforme 
indicação feita no pedido de certidão. 

*** Nada consta contra o nome informado acima. *** 

Esta certidão só terá valor no original e mediante a assinatura do responsável pelo expediente do 
Cartório Distribuidor Criminal. 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no fórum acima indicado, não 
compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital/Regional). 

Certifica finalmente que esta certidão é isenta de c;ustas conforme determinação judicial. 

Sertãozinho, 31 de Janeiro de 2011. 

~~J~ 
~ P~L~NA RIBEIRO BABlltl 

ESCfl8VENTE 

T T. 310 80~-S 

~ 
SILVIA HELENA RIBEIRO BARINI 

ESCREVENTE 

11111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 

Matricula .. J" • ~ 

3 1 AGO ZO d 

Página 1/1 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site ( http://www.tj.sp.gov.br ), informando o Fórum, 
Tipo= Criminal, Pedido= 00000005, Identificação= 01534 e Data= 31/01/2011. 
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Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

Certidão de Distribuições Criminais - Fórum de Sertãozinho 

Referente ao Pedido 00000004 de 31 de Janeiro de 2011 

* Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome * 
* certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. * 

o responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal deste Fórum, no uso de suas atribuições 
legais, certifica e dá fé que, pesquisando as Distribuições de Processos Criminais, anteriores a data de 
31/01/2011, verificou nada constar contra: 

HÉLIO DONIZETI APARECIDO DE SOUZA JARDIM* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
IFMJP EPOJAFUJ BQBSFDJEP EF TPVAB KBSEJN* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
JGNKQ FQPKBGVK CRCTGEKFQ FG UQWBC LCTFKO* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

RG: 16235860-X, filho (a) de SEBASTIÃO DE SOUZA JARDIM e ALBERTINA DOS SANTOS JARDIM, 
conforme indicação feita no pedido de certidão. 

*** Nada consta contra o nome informado acima. *** 

Esta certidão só terá valor no original e mediante a assinatura do responsável pelo expediente do 
Cartório Distribuidor Criminal. 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no fórum acima indicado, não 
compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital/Regional). 

Certifica finalmente que esta certidão é isenta de c.ustas conforme determinação judicial. 

Sertãozinho, 31 de Janeiro de 2011. 

~ 1.
.. 

'1 .\ . ~ 
~~. 

"'!'> 'P" )- t}\~n VIA ELENl\ RIv·.HlO f,:;i-;~.· .. 
ESCl1BVB:;'PD 

~ 
SILVIA HELENA RIBEIRO BARINI 

ESCREVENTE 

11111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 

Matrlcuh::; T. J.: 810.803· S 

. SERViÇO 
~~.in;·:!:!!~(~ ,1:.)~ C(Hnunj~·:, 

) or. 11 

3 1 AGO 10,1 

Página 1/1 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site ( http://www,tj,sp,gov,br), informando o Fórum, 
Tipo= Criminal, Pedido= 00000004, Identificação= 54031 e Data= 31/01/2011, 
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Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

Certidão de Distribuições Criminais - Fórum de Sertãozinho 

Referente ao Pedido 00000003 de 31 de Janeiro de 2011 

* Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome 
* certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. 

* 
* 

o responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal deste Fórum, no uso de suas atribuições 
legais, certifica e dá fé que, pesquisando as Distribuições de Processos Criminais, anteriores a data de 
31/01/2011, verificou nada constar contra: 

CINTIA APARECIDA RIBEIRO* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
DJOUJB BQBSFDJEB SJCFJSP* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
EKPVKC CRCTGEKFC TKDGKTQ* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

RG:30921538-9, filho(a) de SEBASTIÃO RIBEIRO FILHO e VERA LUCIA ROSSI RIBEIRO, 
conforme indicação feita no pedido de certidão. 

*** Nada consta contra o nome informado acima. *** 

Esta certidão só terá valor no original e mediante a assinatura do responsável pelo expediente do 
Cartório Distribuidor Criminal. 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima indicado, não 
compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital/Regional). 

Certifica finalmente que esta certidão é isenta de custas conforme determinação judicial. 

.Sertãozinho, 31 de Janeiro de 2011. 

i!1::2=:' 
ESCRBvm,'·:: 

Matricula T. J.: 810.803 - S 

~ 
SILVIA HELENA RIBEIRO BARINI 

ESCREVENTE 

11111111111111111111111111111111111111111111111111111 111111111111 
Página 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site ( http://www.tj.sp.gov.br ), informando o Fórum, 
Tipo= Criminal, Pedido= 00000003, Identificação= 11049 e Data= 31/01/2011. 



Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

001 00000002 CR 
c, C(1m,ltl'~ . :'Y'I1L .&,. 

Certidão de Distribuições Criminais - Fórum de Sertãozinho 
;(H': -t 
':;~"h~ 

Referente ao Pedido 00000002 de 31 de Janeiro de 2011 
> Página 1 

* Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome * 
* certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. * 

o responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal deste Fórum, no uso de suas atribuições 
legais, certifica e dá fé que, pesquisando as Distribuições de Processos Criminais, anteriores a data de 
31/01/2011, verificou nada constar contra: 

CLEBER AUGUSTO DA SILVA* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
DMFCFS BVHVTUP EB TJMWB* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
ENGDGT CWIWUVQ FC UKNXC* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

RG:26335020, filho(a) de JOÃO FRANCISCO DA SILVA e MARLI GONÇALVES DA SILVA, conforme 
indicação feita no pedido de certidão. 

*** Nada consta contra o nome informado acima. *** 

Esta certidão só terá valor no original e mediante a assinatura do responsável pelo expediente do 
Cartório Distribuidor Criminal. 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima indicado, não 
compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital/Regional). 

Certifica finalmente que esta certidão é isenta de custas conforme determinação judicial . 

~t 
SILVIA HELENA RIBEIRO BARINI 

ESCREVENTE 

11111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 

. Sertãozinho, 31 de Janeiro de 2011. 

Matricula T. J.: ~~i.G. 2,83 -:3 

[~~:~ê! PÚBliCõ·it~i)L 
j;r:i,t,~ri(l d<lS Col11lJf1i~,. 

:OM O O~:: 

3 1 AGO lO t1 

Página 1/1 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site ( http://www.tj.sp.gov.br ), informando o Fórum, 
Tipo= Criminal, Pedido= 00000002, Identificação= 00608 e Data= 31/01/2011. 
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001 00000001 CR 
Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

Certidão de Distribuições Criminais - Fórum de Sertãozinho 

Referente ao Pedido 00000001 de 31 de Janeiro de 2011 

* Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome 
* certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. * 

o responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal deste Fórum, no uso de suas atribuições 
legais, certifica e dá fé que, pesquisando as Distribuições de Processos Criminais, anteriores a data de 
31/01/2011, verificou nada constar contra: 

LUIZ APARECIDO DOMINGOS JUNIOR* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
MVJA BQBSFDJEP EPNJOHPT KVOJPS* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
NWKB CRCTGEKFQ FQOKPIQU LWPKQT* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

RG:33627960-7, filho(a) de LUIZ APARECIDO DOMINGOS e MARIA LUCIA BERNAZAN DOMINGOS, 
conforme indicação feita no pedido de certidão. 

*** Nada consta contra o nome informado acima. *** 

Esta certidão só terá valor no original e mediante a assinatura do responsável pelo expediente do 
Cartório Distribuidor Criminal. 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima indicado, não 
compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital/Regional). " 

Certifica finalmente que esta certidão é isenta de ~ustas conforme determinação judicial . 

SILVIA HEL~RO BARINI 
ESCREVENTE 

11111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 

. Sertãozinho, 31 de Janeiro de 2011. 

'·_IO __ ~_ .. _ .. ·"'?"",<· 

. !IÇC ?ÚBLiCO ;:[D[' . 

. :.100 das ComLlIlkAl'· 
:" COM O ~)!;., 

31 AGOZO,l 

Página 1/1 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site ( http://www.tj.sp.gov.br), informando o Fórum, 
Tipo= Criminal, Pedido= 00000001, Identificação= 66182 e Data= 31/01/2011. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.023285/10 localidade/UF: Sertaozinho/SP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE CRUZ DAS POSSES 

Aviso: 31 Publicação: 05/02/2010 Prazo: 22/03/2010 Canal: 285 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

latitude: 21S0436 21S0816 
Distância A:B 11.57 

(IBGE) 
longitude 47W5400 47W5925 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? I Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

Rua Alfredo pujol, 653, Centro, Distrito de Cruz das posses 

2.1. Endereço do Studio 

Rua Alfredo Pujol, 653, Centro,Distrito de Cruz das posses 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIÁVEL 

6. A estação situa-se em municipio de Faixa de Fronteira? 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. Sim 

I 8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? Não 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rua Alfredo Pujol, 653, Centro, Distrito de Cruz das posses 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 
.. ~ .7, (~ÚBl i~ili[t'l'j' ".,\...... . ',' 

'" ';. d:<~ GQlTluà~ 

12. Conclusão da Análise 
OM O Or," 

Em relação a primeira análise técnica, o processo encontra-se instruído .Pedir projeto técnico 3 1 AGO iO,1 
I 

Q)k~ -

~ "J 
Regina Aparecida Monteiro. 

(Analista) 

\. 
01/03/2011 Página 1 de 1 



MINISTERIO DAS COLVIUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
D;EPARTAlv.!ENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício n° 303.' 'J/O\_\ IRADCOMIDOSISSCE-MC 

Processon° S :'000.<0 L 32 í5 5/20 lO 

Entidade: W0Ct'Q,C~ 
( 

0<:Lúnica entidade no local ou; '. 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em anáIise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

de ..1!2J0l I :zo.U 

C4/)rJ Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) . " 
(_) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 

I I ~ 

(_) Cumpridas integralmente-Processo instruído (2a Fase) -ENTIDADE HABILITADA 

Observações., 

BrasfliJ) LQl; 'I 
(_) Cumpridas integralmente 

An~lista responsável:_~=--_______ -::::-~_---,-_ 

SlAPE: j S 2f) P S-B 
/ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

(_) Cumpridas parci~lmellte, restando a apresentação da segujllte documentação: 
11" (\c..OI/Ol..\) 

Observações: \.o~""'Cc VI Q)"" 

I A c}.,,,;"c?J)o.ç,ci'E f!.",~k VI"- 4g, 162 JQA !wbJ} iffi\~tsYJQ tIlõ:'b 

~ ~~ 

* CONTINUAÇAO - VERS~ --+ 

----~~-------~~----------

) 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaJDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 3311-6617 

Ofício n° 11":\6 1201I/RADCOM/DEOC/SCE-MC 

Brasília, 

Ao Senhor 
FÁBIO DONIZETTI RIBEIRO 
Associação Cultural Comunitária de Cruz das Posses 
Rua Alfredo Pujol, n° 653, Centro, Cruz das Posses 
14179-104/ Sertãozinho - SP 

Assunto: Solicitação de Documentos 

Senhor Representante, 

de 2011. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53000023285/10, na 
localidade de Sertãozinho - SP, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

A documentação elencada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar 0112004, aprovada pela Portaria n° 103, de 23/01104, ou seja o Projeto Técnico, 
que consiste da seguinte documentação: 

1.Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo 
Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação 
pretendidas para a estação do RadCom., conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a". 

F)~VIÇO ;TDF· 
2. declaração firmada pelo representante legal da entidade, có'rifti)~sd4M~is~b no 

subirem 12.1, alínea "b" e subalíneas "b.I" e "b.2" da Norma Complementar 01/2004)~&IP§~ja: i 

3 1 AGO ZO, 1 \ 
a.l) declaração de que na ocorrência de interferências prejvdiciais ausadas pela 1 

estação, intelTomperá imediatamente suas transmissões até que essas sejamt~_.- - ! 

a.2) declaração de que na ocorrência de interferências in ejá eis causadas 
pela estação, caso essas não sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, i omperá suas 
transmissões; 

3. planta de arruamento em escala compatível com a área da localidade objeto da 
outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, assinalando o local de instalação do 
sistema in'adiante, de modo a constar coordenadas geográficas, o traçado de circunferência de 
até um quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dB)J.., o local da 

RAM - RADCOMlDEOC/SCE-MC 



sede da entidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma Complementar 
0112004; 

4. diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, emitido pelo 
fabricante, com a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e 
especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular 
ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos 
diagramas, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "d" da Norma Complementar 0112004. 
Este diagrama deverá ser correspondente ao indicado no item 8 do formulário de informações 
técnicas. . 

5. declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de 
instalação do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo 
específico, conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" 
da Norma Complementar 01/2004; 

6. declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não 
fere os gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério 
da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaração de inexistência de 
aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "f' da Norma 
Complementar 01/2004; 

7. parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a 
instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à 
mesma e que o contorno de 91dBIl da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de 
distância da antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no sub item 12.1, alínea 
"g" da Norma Complementar 01/2004; -

8. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 01/2004; acompanhada 
de comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de 
recebimento), apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma 
única vez, poi' igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Atenciosamente, 

DER1\iE~~~A ~IOR 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

RAM- Proc. W - 53000023285/10- RADCOMIDEOC/SCE-MC 
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ANEXO 10 - MODELO DE SOLICITAÇÃO 
SOLICITAÇÃO PARA PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 

Em atenção ao ofício acima indicado e relativo à solicitação de documentação para 
sanear pendências constadas no requerimento de autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, em nome da Associação Cultural Comunitária de Cruz 
das Posses, ~~a~~~:tr~lItS, vez que será necessário 
mais tempo para cumprir todas as exigências. 

~,1It'mnE!310 D,u, B COM UHI'::,iI, Ç:J:IEB 
8F>:,ú, BfLl.il, • DF 

Nome do representante da entidade: Fabio Donizetti Ribeiro 
CPF: 360.770.378-77 
Endereço para correspondência: Rua Alfredo Pujol, 653, na 
cidade de Cruz das Posses, Estado São Paulo, 
CEP: 14179-104 
Telefone para contato: (16) 3949.1440 
Correio eletrônico (e-mail): , 
ATENÇÃO: A prorrogação do prazo somente poderá ser concedida se ~,~ilf\f5~i~~~0,'M' 
apresentá";la antes do fim do prazo indicado para a resposta. ,'AirÜ~li'>0(' ri;.:, I))mllniç();, 

,~ O O~l(: \ 

3 1 AGO L fi I i \ 

DOCUMENTO ANE DO 
NESTA DATA 

\ , 

o!s I 04 10101/. -----
~. 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

NO 

Of.1176 /2011/RADCOMIDEOC/SCE - MC 

END 53000.023285/10 
FÁBIO DONIZETTI RIBEIRO 
ASS. CULTURAL COMUNITÁRIA DE CRUZ DAS POSSES 
RUA ALFREDO PUJOL, 653 - CENTRO/ CRUZ DAS POSSES 
14179-104 SERTÃOZINHO/SP 

CEP, 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO) I OISCRIMINACION 

ASSINATURA DO RECEBEDOR I SIGNATURE OU RÉCEPTEUR 

NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR I NOM LlSIBLE OU RÉCEPTE 

AR 
rAIRE 
IIRE 

NATUREZA DO ENVIO I NATU E DE L'ENVOI 

D PRIORITÁRIA I PRIOR/TA/RE ' 

DEMS 

D SEGURADO I VALEUR DÉCLARÉ 

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 

~R_E_C_~_P_OR_I_6_R_G_ÃO_EX_P_E_DI_D_OR ____ .-l_~"~~~~2fCít!!!!!~I ----I " .. --:' 'I):!;.; ~;J éV 
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS'" 

75240203-0 FG0463/16 114x 186mm 

'-i 
SERViÇO ,'UJ[:, I 
Mini:;tório Óf:l:<i C-CI'l'Ji:'!;.J' ' 
CONFt:(";' i":J~~: 
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.MINISTÉRIO DAS COl\fUN1CAÇÓES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR,ÔNICA 
. DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Esplanada dos Ministérios - Bloco ''R'' - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900-
Fone: (61) 311-6890-Fax: (61) 311-6617 

DESPACHO TÉCNICO -JURÍDICO 

Localidade: $:l ~ . UF: S cP 
Processo: 51, COo. D:?3. 2.~<Ç I J. O 

, .. :--1'" 

31 AGOZO,l 

~ ...• ,_. _. 

J~.\ . (.J Analista Responsável . 

.\ 





MJINISTiffiro DAS CO]VWNJ[CAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
D,EPARTAlv.IENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

/ ~ . 
ANALISE DE ATENDIMENTO DE EXIGENCIAS 

;,,.. ... -., 

Referente Ofício n° 1 d} ~ /0J_IRADCOMIDOS/SSCE-MC de Ki-1l.iJ 1/ , 

Processou" 0-g , DO il O 2- ~ , 2-";-S J,L O Localidade: ~ - ::, /j 

Entidade: __ --'-___________________________ _ 

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

C--'> Cumpridas integralmente-Processo instruído (la Fase) . . 
(_) Cumprid?s parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(_) cí.l1npridás integralmente-Processo instruído (2a Fase) -ENTIDADEHABILITADA 

Observações; 

to~)c 

Brasília, ~ tf5 /-.l.l>...L.J __ Analista respo:nsável:_-+~ __________ __'___ 

. (J SlME: j~ do Cfs ?) 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS; 

(_) Cumpridas integralmente 
(_) Cumpridas parci~lmente, restimdo a apresentação da segujnte documentação: 

Observações: 

'ERV!ÇO Pl'J\~,UC() 
,~ ~', :~jJ!iIUIl;ca> 

3 1 l\GO 10.1 

* CONTINUAÇÃO - VERSC? -+ 
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'I~EDE:FlIs. __ . ~---r---------~--~---:----"----_ 

DENqlV.lII~AÇÃO FANTASIA: JFJLS. __ :- _____ -~_;_-------L-" ___ _ 

DENOMINACÃO: I 

.. 
CNlP'J -FLS. 

ES'EA'JI'UJrO SOCIAL' - Ji.fJLS. 

ATA DE JFlONDAÇÃO/CONS7'ITmçÃQ - FLS. 

. ' ATA DE AL'I'ERAÇAOIDEJFJINIÇÃ.O.]pA DENOM1NAÇÃO -.~JLS . '. . 

\ .i f' . ;' . 
" DIRETORIA: VÁLIDA·ATÉ:~ __ !-,,-. __ · M..4.NDA'I'O: __ ANOS -: ART.--

. MJEIVnm.oS FLS~ 

'" ',' 

------------~------~------------------------------~----~~ 
( ) 

-------------------------------------------....!..--------------(=) 
" 

.' 

JBr2siíbia, __ 1----1 __ _ Analis1l:a respoJ!]sáve]:-!.._-'----_~__'_ _____ ---

SIAl?JE: 
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Licenciamentos de 

PROCESSO PARA PRESTAÇÃO DE SERViÇO DE 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

fNIÇO PUBLiCO ;'WL 
";l,'Ir1I) rias CornlJn::.:.: 

:~OM O 0;': 

3 1 AGO ZOtl 

DOCUMENTO A XAOO 
NESTA DATA \ O r I 
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OFIcIO N°; 1176/2011/RADCOM/DEOC/SCE-MC 

ENTIDADE: Associação Cultural Comunitária de Cruz das Posses 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE CRUZ DAS 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE CRUZ DAS POSSES 
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1.1 - FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS: 

Latitude 22 Engenharia de Telecomunicações Ltda. 
Rua São Francisco, 185 - Bairro: Boa Vista 

Telefax.:(35) 3471.3130 

SER'JIÇC ,'U)f. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

1- SERVIÇO: 2 - REGISTRO FISTEL 

I RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom 1 ,--I ~;!:-:::I ~I~I =,I~I ~I :dl--L.~-LI_-1--1 --L--J 

uso EXCLUSIVO DA ANATEL 

3 -IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE: 

DENOMINAÇÃO SOCIAL: 

1 Associação Cultural Comunitária de Cruz das Posses 
CNPJ: DENOMINAÇÃO FANTASIA: 

111.686.352/0001-69 1 Rádio Cruz FM 

4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDtNCIA: 

LOGRADOURO: 

1 Rua Alfredo pujol, 653 
BAIRRO: 

Cruz das Posses 
CIDADE: 

1 Sertãozinho 
CEP: 

114179-104 
E-MAIL: 

Ilatitude22@denki.ind.br 

FONE: 

1 (16)3949.1440 

5 - LOCALIZAçÃo DO TRANSMISSOR E DO SISTEMA IRRADIANTE: 

LOGRADOURO: 

1 Rua Alfredo Pujol, 653 
BAIRRO: CIDADE: 

1 Cruz das Posses 1 Sertãozlnho 
UF LAmuDE: 

Isp 1 21 0 04'36" S 

6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO: 

LOGRADOURO: 

1 Rua Alfredo PUjol, 653 
BAIRRO: CIDADE: 

Cruz das Posses Sertãozinho 
UF: 

Isp 

7 - TRANSMISSOR: 

1 

M INI8TI':RlO OJl.l;; COM l.ft·HC.ü. ÇÕE~ 
BR.1l, SfLLu. " DF 

SfAPAlSCf 

i oii)Sl2011-i)9:1 S 
UF 

Isp 
FAX: 

LONGITUDE: 

1 47 0 54'00" W 

SER\iIÇC 

31 AGOZO,l 

__ J FABRICANTE: 

Montei Sistemas de Comunicação Ltda. 
MODELO: POTÊNCIA: 

MTFM98 

"'\ 8 - ANTENA!foRRE: 
_-.J 

FABRICANTE DA ANTENA: 

Montei Sistemas de Comunicação Ltda. 
GANHO MAX (GT): ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO: 

O dB 30 m 

025 W 

ALTURA DA TORRE: 

33 m 
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--1 9 - LINHA DE TRANSMISSÃO 
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FABRICANTE: MODELO: 

I KMP Pirelli I RGC213. .+ .. 
COMPRIMENTO (L): ATENUAÇÃO 100 m (AL): PERDAS NA LINHA (PL) : EFICIÊNCIA DA LINHA (EF): '<~,-" I g In 
1,-----=3....::..5 f!...::-o_m_----'I'---__ 4'-!..-'f3:...-d:...-B __ ----'I __ ---=-1 f!...::-5....::..1 ..:-dB __ ----'I __ --=O.!.-:..f6_4_---'\~\\:----';4,~ d 

\)(,\~.... '. 

10 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 

ERP (dBk) = 10 log (pt, Ght. Gvt • 11 ) = 10 log (0,025 x 1,0 x 1,0 x 0,64) = -17,96 dBk 

Pt Potênda do transmissor, em kW. 
Ght Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes 
Gvt Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
11 Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva Irradiada (ERP) por emissora de RadCom deverá ser Igualou Inferior a 25 W. 

11 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dB/-L) = 107 + ERP[dBk] - 20 109 (d) [km] 

ERP potência efetiva irradiada 

d = distância da antena transmissora ao limite da área" de serviço (raio da área de serviço) 

E(dB/-L) = 107 + (-17,96) - 20 log ( 1 ) = 89,04 dBp 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dB/-L. 

12 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

13 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 

IPleldlrlol ILlulilzl IKlolslclalkl I 1 I I 1 I I I I I 1 1 1 
REG.CREA ENDEREÇO 

1 1 

1516141813111 IRI·I I IBlrlalslil1lilalnlol IS la1 11olmlolnl,17161 
BAIRRO ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) 

I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I IIlnlaltlell1 I I I I I I I 
CIDADE DF 

Islalnltlal IRliltlal Idlol Islalplulclalíl I I I r 111 I I I ~ 
CEP TELEFONE 

13171514101-1010101 13151-13141711131113101 
FAX 

13151-13141711131113101 

I 

01 de Abril de 2011 I) 

3 1 AGO 2011 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE CRUZ DAS POSSES 

Latitude 22 Engenharia de Telecomunicações Ltda. 
Rua São Francisco, 185 - Bairro: Boa Vista 

Telefax.:(35) 3471.3130 

1.2 ... TRANSMISSOR: 

'b; Comuí1:'Àcr" 
\OOF 

--? -) -) UMA EMPRESA DO GRUPO DVL 
Santa Rita do Sapucai (MG) - CEP: 37540-000 

LATITUDE22@DENKLlND,BR 
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MTFM98® 

Certificado de homologação: Q916~06-0312 

o transmissor MTFM98 foi projetado para atender a necessidade das emissoras de rádio comunitária na 

faixa de 87,8 Mhz à 108 Mhz. 
Transmissor 25 Watts com Gerador de Estéreo, Compressor de Áudio e Limitador de Áudio Embutido. 

:: Principais características: 

" Baixo custo com qualidade assegurada; 
" Geração de freqüência controlada por PLL e mlcrocontrolador; 

" Protegido contra sobrecargas, transientes de rede ou falha do sistema Irradiante; 
" Medidor exclusivo de nível de modulação; 
" Rápida monitoração de funcionamento dos circuitos internos; 
~ Compressor/limitador de áudiO embutldoi 
" Entrada de áudio balanceada/desbalanceada; 
" Saída de áudiO multiplexado (Opcional); 

" Produtos de acordo com as normas do Ministério das Comunicações; 
" Homologado pela Anatel. 

__ ._~ ___ ~ ..... ""' ___ ="c~ .. , 

! S,E R'/IÇC p()~.UC() FEDE" 

I, MiniSI~r, r1!iS ComUllit:..,'" 
'" ",vi O Or.·' 
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:: Características técnicas: 

1.1 - Especificações Gerais: 

rensão de entrada 127/220 VAC :I:: 15%, seledonável manualmente através da chave seletora 
situada no painel traseiro. 

~emperatura de operação QOCa60oÇ 

\Impedâncla da antena 50 Ohms desbalanceados 

IEstabllldade de freqüência +/- 5 PPM 

lu midade máxima 195% 

INúmero de canais de RF 101 (um) programável por mlcrocontroladõr 

1.2 - Especificações Operadonals: 
!TIpo de modulação IFreqüência modulada (FM) 

trlpo de emissão 1180 KF3E ou 256KF8E 

IFaixa de freqüência 

[Espaçamento de canais de RF 

187,5 à 108 Mhz 

pOOKhZ 

IConsumo IMáximo 100 Watts 

1.3 - Especificações do Transmissor: 

Ipotência de Salda 25 Watts redutível até 1 Watt 

rrmpedâncla d'e salda de RF 1500hms 

>= +/- 120 à 240 Khz >=25 dBc 
Emissão de freqüência espúrias >= +/- 240 à 600 Khz >=35 dBc 

>= +/- 600 Khz >=60 dBc 

Geração de Freqüência Através de PLL com VCO de operação exclusiva 

Resposta de freqüência de áudio 20 Hz à 15.000 Hz (com pré-ênfase de 75uS) 

IFreqüênCla da sub-portadora piloto 119.000 Hz +/- 2 Hz 

Nlvel de modulação do sinal piloto Entre 6 e 7,5 Khz 

IDesvlo máximo da portadora +/- 75 Khz nominal 

IrmpedânGla de entrada de ;ílldio :300 I (;00 Ohms +/- 1Q% balançeGdQ/desbalanceadQ 

Distorção Harmônica Melhor que 3% 

Diafonla do canal estereofônico Maior que 40 dB 
(Separação de canais) 

1.4 - Especificações de Monltoraç3o: 

Indicadores luminosos - Estéreo/Mono 
- Saturação de aúdio canais direito/esquerdo 
- potênda 
- Oscilador 

Painel Frontal 
Dlsplay de cristal líquido - Freqüência de operação 

- Numero do canal de operação 
- Bar Graph canais esquerdo e direiro 
- Bar Graph Potência de saída 
- Bar Graph Potência refletida 
- Locked/Unlocked (frequênda travada) 
- Tensão afimentaçtio da foote e vôlts 

1.5 - Especificações Mecânlcas:Calxa, tampas e páineis metálicos com proteção à corrosão e pintura eletrostática, 
laterais em aluminlo natural 

Medidas Extemas L = 390 mm A = 95 mm C = 255 mm 

Peso Aproximado 

;"::DL, 
MinistériO d% CO:TIull:<,;é 

CONFEPJ ('1"\1,' " :,\:-:1 l 
\ 

.:. I ,~', 

\.)j 

L/ 
~'~~" . ., 
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ASSOCIAÇÃO CUl rURAL COMUNITÁRIA DE CRUZ DAS POSSES 

1.3 - CERTIFICADO DE HOMOLOGAÇÃO DO TRANSMISSOR: 

Latitude 22 Engenharia de Telecomunicações Ltda .. 
Rua São Francisco, 185 - Bairro: Boa Vista 

Telefax.:(35) 3471.3130 

'A O OR'· 

3 1 AGO 2011 

-t -t -3> UMA EMPRESA DO GRUPO DVL 
Santa Rita do Sapucaí (MG) - CEP: 37540-000 

LATITUDE22@DENKI.IND.BR 



'ertlt1caGo de Homologação - Kequenmento nV 06gW06 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

Fabricante: 
MONTEL SISTEMAS DE COMUNICAÇÃO LTDA. 

RUA JOÃO DE PAULA FRANCO 469 JARDIM MARABÁ 

04775-.165 • SAO PAULO. SP 

Certificado de Homologação 
( Intransferível) 

N° 091S-06-0312 
Vafidade: Indetenniiíádá 

Emissão: 30/06/2006 

Página 1 de 1 

Este documento homologa, nos termos do Regulamento para Certificação e Homologação de Produtos para Telecomunicações, aprovado pela 
-- Resolução Anatel nO 242, de 30 de novembro de 2000, o Certificado de Conformidade nO 00786/06 , emitido pelo OCD - IBRACE - Instituto Brasileiro 

de Certificação, Esta homologação é expedida em nome do fabricante aqui identificado e é válida somente para o produto a seguir discriminado, cuja 
utilização deve observar as condições estabelecidas na regulamentação do serviço ou aplicação a que se destina. 

-. ,. 
1i~: 

)lsmissor de Radiodifusão Comunitária - Categoria 11 

Modelo(s): 

MTFM98 

Serviço/Aplicação: 

Serviço de Radiodifusao Comunitária 

Caracterfsticas técnicas básicas: 

Observações: 

Quando do seu fornecimento, os produtos dev 
Agência Nacional de Telecomunicações - Ana 

itência(s) e freqQência(s) autorizadas pelo órgão técnico competente da 

Constitui obrigação do fabricante do produto no identificação do produto homologado, nos termos do art, 39 do Regulamento anexo 
à Resolução Anatel nO 242, em todas as antes de sua efetiva distribuição ao mercado, assim como observar e manter as 
rJcterfSticas técnicas que fundamentaram a 

As informações constantes deste certificado de h podem ser confirmadas no SGCH - Sistema de Gestão de Certificação e 
Homologação, disponfvel no portal (www.anatel.gov.br). 

Francisco Carlos Giacomini Soares 
Gerente Geral de Certificação e 

Engenharia do Espectro 

··:"t:-t·)\-;!\;'(·I-;;(!~~ ~:",:; j 
',: .., \l 't.,1I~ r .J'\ .. H. .. , I" ~ .. 

".:,' h.'. ('.NI1Uí\i~'· 
.' ;)f,~' i 

\ 

\ 

mhtml:fi1e://\\rute\d\Latitude 22\Radiodifusão\RadCom\Bonecos\4 - Projeto Técnico\Certificado de Ho .. , 30104/11 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE CRUZ DAS POSSES 

Latitude 22 Engenharia de Telecomunicações Uda. 
Rua São Francisco, 185 - Bairro: Boa Vista 

Telefax.:(35) 3471.3130 

1.4 .. ESPECIFICAÇÕES DA ANTENA: 

3 1 AGO LO.l 

-~ ~ ~ UMA EMPRESA DO GRUPO DVL 
Santa Rita do Sapucai (MG) - CEP: 37540-000 

LATITUDE22@DENf<L1ND.BR 
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ANTENA OMINIDfRECIONAl DIPOLO 1 ELEMENTO 

MTDIP 100/1 

- Faio de Frequlncia: •• 110 
Potênda MWma: 500 warm 
Ganho de Pot6ncia: O dBd 
PoIariaçlo: Vertical 
Termi : Conedor UHf fêmea 

Tubo~d!1"", 
(nIo fofMddo). nwar 
na l'OOSfM attUf8 da vareta 

- knpedinda: 50 ohms RtVnln.:i.llI1 

- VSWR: .... hor que 1.5:1 
LarguAl de banda; +1- 500 Khz 
Peso médio: 2 Kgs 
Çomp!1mento Máximo: 0,9 metros ~ 

0hIt6m:_ tewa de ser Igual ao comprimento 
WIlma (x) (x) 

Bucha de mfton 
CUidado '1 tem da .... vobdo pam baixo 

-- --". ---------------------

i"[DE' 
.. : '·lmlHjj:.;p: , 

10F<':·· 

3 1 AGO 10,1 



180 
o 

irradiação 

100/1 

Plano 
Horizontal 

' •• __ ._ ...... "' ......... ~ .... """._" .,,,,<1, 

., R'.JIÇO p(:EL:C() iTDf 
··.~,\l'1r, r1:~;; Gomo:;;:,;..: 

Plano 01 O 0~' 
Vertk:al 

31 AG020,i 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE CRUZ DAS POSSES 

1.5 - ESTRUTURA DO SISTEMA IRRADIANTE: 

Latitude 22 Engenharia de Telecomunicações Ltda. 
Rua São Francisco, 185 - Bairro: Boa Vista 
Telefax.:(35) 3471.3130 

1 __ 3..-.-1"""T;AG O Z D ti 

..". .."...". UMA EMPRESA DO GRUPO DVL 
Santa Rita do Sapucai (MG) - CEP: 37540-000 

LA TITUDE22@DENKI.IND.BR 
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Engenharia e Projetos para Redes de Rádio e Televisão Junto à Anatel e Ministério das Comunicações 

Licenciamentos de RF 

ESTRUTURA DO SISTEMA IRRADIANTE DA: 

ASSOCIAçAO CULTURAL COMUNITÁRIA DE CRuz DAS POSSES 

T ~'" 

) 

Antena plano -terra 
com o dB de ganho 

d2 

lJ d1 

Usar fita de autofusão no conector 

Transmissor 

Prender o cabo 
coaxial na estrutura \ 

\""~ 

Cabo Coaxial 
RGC213 

C1 

/.--'~ 

Pára-Raio tipo FRANKLlN 

/ Luz de Balizamento 

d3 

Torre treliçada ou autoportante 
Atenção: observar as normas de segurança 
para o correto estaiamento da estrutura 

D1 = 1,25 m 
D2 = 3,0 m 
D3:: 30 m 
C1 = Comprimento suficiente para transportar o 
sinal do transmissor até a antena, sem sobras, 

Sistema de Aterramento: 
Com hastes suficientes para ~~-:"'_.~. -" ..• " 
resistência de solo < ou = 10 Ohms i \JhL:C();:E[Jf" 

CONTRATAR UM PROFISSIONAL HABILITADO PARA A IMPLANTAÇÃO DA TORRE, DO SISTEMA IRRADIANTE, 
DO pARA-RÁIOS E DO ATERRAMENTO. 

Latitude 22 Engenharia de Telecomunicações Ltda. 
Rua São Francisco, 185 - Bairro: Boa Vista 
Te!.: (35) 3471.3130 

-7 -7 -7 UMA EMPRESA DO GRUPO DVL 
Santa Rita do Sapucaí (MG) - CEP: 37540-000 

e-maU: latitude22@denkLind,br 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE CRUZ DAS POSSES 

Rádio Cruz FM 
Rua Alfredo pujol, 653 
Latitude: 21 0 04'36" S 
Longitude: 47 0 54'00" W 

Latitude 22 Engenharia de Telecomunicações Ltda. 
Rua São Francisco, 185 - Bairro: Boa Vista 
Telefax.:(35) 3471.3130 

~c,) fi:, Aq ~ 
~), d 
<~;~', 

1.6 - IMAGEM DE SATÉLITE: 
Editor: Google Earth 

S~RiiV) 
lvIinis!t1ri(; ,i~s Comu'o. , 
cr' .' . '",-,1.4 O 0~:' . 

Linha de Contorno d 

---? ---? ---? UMA EMPRESA DO GRUPO DVL 
Santa Rita do Sapucai (MG) - CEP: 37540-000 

LA TITUDE22@DENKLlND.BR 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE CRUZ DAS POSSES 

1.7 .. ESTUDO DE PERfIL TOPOGRÁfICO: 

Latitude 22 Engenharia de Telecomunicações Lida. 
Rua São Francisco, 185 - Bairro: Boa Vista 
T elefax.: (35) 3471.3130 

Leituras espaçadas de 45° com 
inicio no' norte geográfico. 

r"--·_·_-:""·· ~"'~."" .. 
~,F,,";'/;t', ;:·~:t(;I,-.:,~/ i'~EDE;' 

"0U:li'~:' 

! :)F. 'I 

3 1 AGO 1011 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE CRUZ DAS POSSES 

Latitude 22 Engenharia de Telecomunicações Ltda. 
Rua São Francisco, 185 - Bairro: Boa Vista 

Telefax.:(35) 3471.3130 

1.8 - ART DE PROJETO: 
NO 142011-066805 

SERViÇO 
Minis\éoc, d~s (};!T:I;"i:.,:· 
CONFERE 1''- ",-,. 

-~ ---* ---* UMA EMPRESA DO GRUPO DVL 
Santa Rita do Sapucai (MG) - CEP: 37540-000 

LATITUDE22@DENKLlND.BR 
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
Lein" 6.496, de 7 de de:z:embro de 1977 

Via da Obra/,s~rviÇ~j", ,,' 
Pagina 1/~ - . ,_., '. 

Consel1o Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia de Minas Gerais 

ART d-e-O-b-ra-o-u-Se;Viç~ JPl~ 
14201100000000066805· d 

(. 
r.,:~ "I ,c'" 

,--- 1. Responsável Técnico 

] PEDRO LUIZ KOSCAK 

ENGENHEIRO ELETRICISTA; 

\',.; '" ';'.l·' 

RNP: 1402177720 

I 
T~ulo profissional: 

l 
Registro: 04. 0.0000056483 

2. Dados do Contrato 

Contratante: ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE CRUZ DAS POSSES 

Logradouro: RUA RUA ALFREDO PUJOL 

CNPJ: 11.686.352/0001-69 

NO: 000653 

Bairro: CRUZ DAS POSSES 
Cidade: SERTÃOZINHO UF: SP CEP: 14179104 

Contrato: Celebrado em: 30/03/2011 

Valor: 100 ,00 Tipo de contratante: PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO 

-_.- a Dados da Obra/Serv Iço 
Logradouro: RUA RUA ALFREDO PUJOL N°: 000653 

Bairro: CRUZ DAS POSSES 

Cidade: SERTÃOZINHO UF: SP CEP: 14179104 

Da:a de inicio: 01/04/2011 Ftevisão de término: 06/04/2011 

Finalidade: OUTRO 

Proprietário: ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE CRUZ DAS POSSES CNPJ: 11 • 686.352/0001-69 

------ 4. Atividade Técnica .. -------.--.---
1 - EXEcuçiío 
PROJE TO I COMUNICAÇÃO E TELECOMUNICAÇÃO I EQUIPAMENTOS DE COMUNICACAO 

Quantidade: 

1.00 

Unidade: 

un 

..... ______ • ___ ~ªº-ºª"-l!1iY.i.Qruj~IÍ.Q!l[ç_~_lliQÍÍ~ºJlru~IlL~~!&llL8E!L ________ .. ____ .. _ .. _ ...... __ ..... ~ 
--- 5. Observações --_------:;----- _ .. ." ..... _.-, .. " 

PROJETO PARA INSTALAÇAO DE ESTAÇAO DE RADIODlEUSAO CCMJNITARIA •• , .• , , • , •.. , , , , , , , , • , , . , , , , , , ': (it:.c.ij~U '([::+ 
-,,' ,,' ,,' -' . ~. O~~I~r~~õ~s' .................... ................... ... , ..................................... ·~~o·rriuni:.,,;;,; 

ALEGRE E RE 

Registrada em: 3 0/03/2011 

9. Informações 

- A ART é válida somente quando quitadaj ~. 
co m p rovante do pagamento ou conferência no site do C . 
~ A au tenticidade deste documento podeserverificada no . e 
www.crea~mg.org.brouWIMLconfea.org.br 

~ A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade 
co ntratante com o obj etivo de documentar o vinculo contratua 

AREA DE ATUAÇAo: TELECOMUNlCACAO, 

oor;' 

profissional e do 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE CRUZ DAS POSSES 

•• 1 
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1.9 - PARECER CONCLUSIVO 

Eu, Eng. Pedro Luiz koscak, como profissional habilitado, atesto que a 
instalação proposta pela Associação Cultural Comunitária de Cruz das Posses, 
atende a todas as exigências da Lei 9612 de 19 de Fevereiro de 1998, Norma 
Complementar 01/2004 do Serviço de Radiodifusão Comunitária e suas 
referências, e que o contorno de 91 [dBJ!] da emissora Rádio Cruz FM não fica a 
mais de 1 [km] de distância da antena transmissora em nenhuma direção. 

Latitude 22 Engenharia de Telecomunicações Ltda. 
Rua São Francisco, 185 - Bairro: Boa Vista 
T elefax.: (35) 3471.3130 

Santa Rita do Sapucaí, 01 de Abril de 2011 

Consultor 

-0 -0 -0 UMA EMPRESA DO GRUPO DVL 
Santa Rita do Sapucai (MG) - CEP: 37540-000 

LATITUDE22@DENKI.IND.BR 



ANEXO 15 - MODELO DE DECLARAÇÃO 
(APÓS A SELEÇÃO) 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA 
ENTIDADE 

Fabio Donizetti Ribeiro na qualidade de representante legal da Associação Cultural 
Comunitária de Cruz das Posses, declaro para os devidos fins que: 

- na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, serão interrompidas 
imediatamente as transmissões até que essas sejam sanadas; 

- na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, caso essas não 
sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, serão interrompidas suas 
transmissões; 

Endereço para correspondência :Rua Alfredo Pujol, 653, centro, na 
cidade de Cruz das Posses, Estado São Paulo, 
CEP 14179-104, 
Telefone para contato: (16) 3949.1440 
Correio eletrônico (e-mail): 

ATENÇÃO: Os documentos abaixo indicados e conforme com o disposto no subitem 12.1 
da Norma Complementar na 01/2004, deverão ser apresentados juntamente com esta 
declaração, que por sua vez deverá ser enviada apenas diante da seleção da entidade. 

- formulário padronizado, devidamente preenchido, contendo as características técnicas de 
instalação e de operação da estação; 

- planta de arruamento em escala compatível com a área da localidade objeto da outorga, 
que permita a visualização do nome das ruas, onde deverão estar assinalados o local de 
instalação do sistema irradiante, com indicação das coordenadas geográficas na forma 
GGoMM'SS", o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que delimita a área 
abrangida pelo contorno de 91 dB?, e o local da sede da entidade; 

- diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do Norte 
Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante 
proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas 
curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas; SFf;:' 



) 

- declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do 
sistema irradiante, atende as condições exigidas no ítem 18.2.7.1 ou estudo específico, 
conforme determina o item 18.2.7.1.1; 

- declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os 
gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da 
Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaração de inexistência 
de aeródromos na localidade; 

- parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação 
proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e 
que o contorno de 91dB? da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância 
da antena transmissora em nenhuma direção; e - anotação de Responsabilidade Técnica -
ART referente à instalação proposta. 

Mínis\(:t:~) (j:~s C.('!;1!J!'.i'.,: 

CO~jr:c 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE CRUZ DAS POSSES 

r,< 
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DECLARAÇÃO 

2.1 - INTERFERÊNCIAS INDESEJÁVEIS OU PREJUDICIAIS 

Eu, Fabio Donizetti Ribeiro, como representante legal da Associação 
Cultural Comunitária de Cruz das Posses, declaro para fins de constituição do 
processo de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
que: 

a) Na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela Rádio Cruz 
FM, a outros serviços legalmente habilitados, interromperemos imediatamente 
nossas transmissões até que os problemas sejam resolvidos. 

b) Na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela Rádio Cruz 
FM, a outros servíços legalmente habílítados, caso as mesmas não sejam 
resolvidas no prazo estipulado pela Anatel, interromperemos nossas 
transmissões. 

Latitude 22 Engenharia de Telecomunicações Ltda. 
Rua São Francisco, 185 - Bairro: Boa Vista 

Telefax.:(35) 3471.3130 

Sertãozinho, 01 de Abril de 2011. 
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Santa Rita do Sapucaí (M ) - CEP: 37540-000 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE CRUZ DAS POSSES 

DECLARAÇÃO 

2.2 - COTA DO TERRENO 

Eu, Eng. Pedro Luiz koscak, como profissional habilitado, declaro para fins 
de constituição do processo de autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, que a cota do terreno, no local de instalação do 
sistema irradiante da emissora Rádio Cruz FM, situada em Latitude: 21 0 04'36"S; 
Longitude: 470 54'00"W; atende às condições exigidas pela Norma Complementar 
n° 01/2004 que especifica em seu item 18.2.7.1 conforme mostra estudo 
específico de relevo anexo. 

Latitude 22 Engenharia de Telecomunicações Ltda. 
Rua São Francisco, 185 - Bairro: Boa Vista 

T elefax.: (35) 3471.3130 

Santa Rita do Sapucaí, 01 de Abril de 2011. 

Consultor 

---? ---? ---? UMA EMPRESA DO GRUPO DVL 
Santa Rita do Sapucaí (MG) - CEP: 37540-000 

LA TITUDE22@DENKI.IND.BR 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE CRUZ DAS POSSES 

DECLARAÇÃO 

2.3 - PROTEÇÃO A AERÓDROMO 

Baseado nos dados constantes da declaração anexa emitida pela Prefeitura 
de Sertãozinho, e após análise técnica, eu, Eng. Pedro Luiz koscak, como 
profissional habilitado, declaro para fins de constituição do processo de 
autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, que a 
emissora Rádio Cruz FM não fere os gabaritos de proteção' aos aeródromos, 
conforme legislação vigente. 

Latitude 22 Engenharia de Telecomunicações Ltda. 
Rua São Francisco, 185 - Bairro: Boa Vista 
Telefax.:(35) 3471.3130 

Santa Rita do Sapucaí, 01 de Abril de 2011. 

3 1 

-~ ---? ---? UMA EMPRESA DO GRUPO DVL 
Santa Rita do Sapucaí (MG) - CEP: 37540·000 

LATITUDE22@DENK\.IND.BR 
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Sertãozi'nho 
OC.l(>()volúmento com Ht5peitó li "ocr 

Prefeitura Municipal de Sertãozinho 

Secretaria de Obras, Transportes e 
Conservação do Município 

DECLARACÃO 

Declaro, para os devidos fins, que o Distrito de Cruz das Posses, 
Município de Sertãozinho, Estado de São Paulo, não possui aeródromo. 

Por ser verdade, firmo a presente. 

Sertãozinho, 31 de Março de 2.011. 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE CRUZ DAS POSSES 

Latitude 22 Engenharia de Telecomunicações Uda. 
Rua São Francisco, 185 - Bairro: Boa Vista 

Telefax,:(35) 3471,3130 
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Associação Cultural Comunitária de Cruz das Posses 

Sede: 
Rua Alfredo Pujol, 653 
Cruz das Posses 
Transmissor: Rua Alfredo Pujol, 653 

~~~~~------~~~i:1 
1-===::,:--+==-.::...:.,,:::..::.,-=----------------1' I 

Mir.;": ' 
C( 

3 1 

'I 



3° Andar 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.023285/10 Localidade/U F: Sertaozinho/SP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE CRUZ DAS POSSES 

Aviso: 31 Publicação: 05/02/2010 Prazo: 22/03/2010 Canal: ~tq8 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE(B) 

Latitude: 21S0436 21S0816 
Distância A:B 11.57 

(IBGE) 
Longitude 47W5400 47W5925 

Processo 

) 1. Entregou documentação tempestivamente? I Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

Rua Alfredo Pujol, 653, Centro, Distrito de Cruz das posses 

2.1. Endereço do Studio 

Rua Alfredo Pujol, 653, Centro,Distrito de Cruz das posses 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIÁVEL 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. Sim 

J 8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? Não 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rua Alfredo Pujol, 653, Centro, Distrito de Cruz das posses 
r-~'-~-"'"'--:-"'-~-"'- . "." -
!;:t:h ""''tt! \)t.t.,'",-.· i !.,'.}l, 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? Min,,:.ti,':· ,·1.;, ·· .. Sim 

12. Conclusão da Análise 

E~ relação a primeira análise técnica, o processo encontra-se instruído. j '1 ~iIJU LU 11 

A 
l\ 

~JA~' \ 
r---

/ 
Regina Aparecida Monteiro. 

(Analista) 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO • ~~T 
, ~ ~ ~'~. ~\ 

ROTEIRO DE ANALISE DE INSTALAÇAO DA ESTAÇAO DE RA, 

Identificação do Processo 

Número: 53000.023285/10 Localidade/UF: Sertaozinho/SP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE CRUZ DAS POSSES 

Aviso: 31 Publicação: 05/02/2010 Prazo: 22/03/2010 canal:~Jq~ 

Processo 

1. Entregou documentaçào tempestivamente? Sim 

2. Apresentou Formulário padronizado DOULlRADCOM 02? Sim 

Apresentou Declaraçào firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará a. Sim 
3. as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

07/08/98? b. Sim 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 

4. assinalado o local de instalaçào do sistema irradiante, com indicaçào da coordenadas geográficas com precisào de 
Sim 

segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(nO 

111 item 6.11) 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicaçào do norte verdadeiro, 

5. diagrama de irradiaçào vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de Sim 
polarizaçào circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas dístintas das com pontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (na IV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalaçào do sitema 

6. irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado específico, conforme determina o item Sim 
14.2.7.1.1? (na V, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta nào fere os gabaritos de 

7. proteçào aos aeródromos, ou declaraçào do órgào competente do Ministério da AEJronáutica autorizando a 
Sim 

instalaçào proposta, ou se for o caso, declaraçào da inexistência de aeródromo na localidade? (nO VI, item 6.11) 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalaçào proposta atende a 

8. todas as exigências das normas técnicas em Vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora nào Sim 
fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 

9. Apresentou Anotaçào de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalaçào proposta? (n° VIII, item 6.11) Sim 

-) 10. Verificar no Formulário de Informaçào Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? Sim 

. ./ a. Ganho Maximo: 0.00 .1 b. Fabricante: Montei Sistemas de Comunicação c. Modelo: MTDIP100/01 

11. Altura da antena em relaçào ao solo <= 30m? Altura: 30.00 Sim 

12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? Sim 

13. O transmissor está certificado? Sim 

a. Fabricante: 
Montei Sistemas de I b. Modelo: MTFM-98 I c. Calegoria: 2H I d. Cerlificado: 0916-06-0312 
Comunicação Uda 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? Sim 

15. As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relaçào das Sim 
entidades SELECIONADAS para a prestaçào do serviço? .. 

I ': ti" 'i:'" 

16. Conclusão da Análise )[ 

Em relação a segunda análise técnica, o processo encontra-se instruído. 

r'~l J I AiJU L O 11 

Regina Aparecida Monteiro I 
/ (Analista) .:::::.:.:... 

" ./ '\ 
26/05/2011 RadCom ~ gina 1 de 1 
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MINISTitRIO DAS COMJJNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

.; " . 
ANALISE DE ATENDIMENTO DE EXIGENCIAS 

Referente Oficio n° 10 _IRADC01vflDOSISSCE-MC de __ 1 __ 1 __ _ 

Processou" éi O' OD O, ,,23, '2-8cr ji-D Localidade: ~t~ - ':::-.1:5', 

Do única entidade no local ou; . 
'( ~om concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em anáIíse,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

(_) Cumpridas integralmente-Processo instruído (la Fase) . . 
(_) Cpmpridrs parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
~) Cumpridas integralmente-Processo instruído (2a Fase) -ENTIDADE HABILITADA 

An~Iista respo)Jsável: __ ~_-==-~ _______ -,--_ 

J riEf{::(7.;'P\}E~;:!(,~" ,'(~DE l 
',J E:sIGÊNCJAS JURÍDICAS: \ .li',,':"'''''' "o' """'''::~ 

(_) Cumpridas parci~lmente, restándo a apresentação da segujnte documentação 

\ 
Observações: '._.. \ 

* CONTINUAÇÃO - VERS~ --+ 
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DENOMINACÃO: I 

.. 
CNPJ <FLS. Os U L G '8 b • 3Sd.- lç;ooJ - 69) . 

ESTATmrO SOCIAL' ~ FL~. 11.~1 tO-.L l t. 

ATA DE FlONDAÇÃO/CONS:rITUIÇÃQ _ FLS. :Li (1 y (li / lOO'1) 

.' ATA DE AL l'ERAÇÃOlDElFllNIÇÃ.o. :PA DENOMINAÇÃO - ~JLS. '. . . 

.~ 

, 
·'i 

\ 
• I 

\ ·i f . / . 
',DIRETORIA: VÁLIDA-ATÉt_f.:LLLL--' 201.!.J . M.I\NDATO: 05 ANOS"":'AR']['·~ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ~.. . ~. 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA Fie ~72 i 
DEPARTAMENTO DE O~TORGA DE SERVIÇOS DE C9MUNICAÇÃO ELETRÔNICA ~jqJ.() .11. 

COORDENAÇAO-GERAL DE RADIODIFUSAO COMUNITÁRIA vS'Si~ .. 0';:; . 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - BrasflialDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 3311-6617 

Oficio n° J... q S O /20111CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, Z 1- de ~ de 2011. 

Ao Senhor: 
FÁBIO DONIZETTI RIBEIRO. 
Associação Cultural Comunitária de Cruz das Posses. 
Rua Alfredo Pujol, nO 653, Centro, Cruz das Posses. 
14.179-000 Sertãozinho/SP. 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o 53000.023285/2010, na 
localidade de Sertãozinho (Distrito de Cruz das Posses)/SP, no qual essa Entidade requer 
autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a 
documentação já apresentada pela requerente, solicitamos a V. sa que sejam enviados os 
seguintes documentos: 

Comprovante emitido pelos correios, constando a data da postagem da 
documentação inicial, de protocolo nO 53000.023285/2010, encaminhada em atendimento ao 
Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - DOU de 05/02/2010. Ocorre que a 
referida documentação foi protocolada neste Ministério em 10/05/2010, data posterior ao 
término do prazo do referido Aviso (06/05/2010), não havendo nos autos outro documento que 
comprove sua postagem em tempo hábil. 

I, J A entidade deverá apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de 
recebimento), o item solicitado. 

Atenciosamente, 

pr - CGRCIDEOC/SCE-MC 

APIERANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 
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ANEXO 09 - MODELO DE SOLICITAÇÃO 
SOLICITAÇÃO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 
Assunto: Documentação em resposta ao ofício: 
nO 2950/2011 de 27/05/2011 
Processo •• IAI ••• ,..rt 
Local: .ttm~~SfS_ 

MINlaTt:RIO DAa COMUNICAQljea 
8R,il. SfLIA • DF 

53000 032062/2011-'16 

SE APAISCI:: 

22/0612011-i)S :44 

Em atendimento às solicitações feitas por meio do ofício acima indicado e 
relativo a pendências constatadas diante da análise do requerimento de 
autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, em nome 
da Associação Cultural Comunitária de Cruz das Posses, comunico que estou 
encaminhando anexo: 

a) Comprovante emitido pelos correios, constando a data da postagem da 
documentação inicial, de protocolo n° 53000.023285/2010, encaminhada em 
atendimento ao Aviso de Habilitação publicado no diário Oficial da União -
DOU de 05/02/2010. Ocorre que a referida documentação foi protocolada neste 
Ministério em 10/05/2010, data posterior ao termino do prazo do referido Aviso 
(06/05/2010), não havendo nos autos outro documento que comprove sua 
postagem em tempo hábil. 

3 í AGO 20 I J 

Endereço para correspondência: Rua Alfredo Pujol, 653 - Centro, Distrito de 
Cruz das Posses, na cidade de Sertãozinho Estado de São Paulo 
CEP: 14179-000 
Telefone para contato: OXX-16-3949.1440 
Correio eletrônico (e-mail): 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

~j"."t?i_Ipffdi. 
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PREENCHER COM lETRA DE FORMA AR. 
i DESTiNATÁRIO DO OBJETO! DESTINATAIRE 
II NOME OU RAZÃO SOCIAL DO DESTINATÁRIO DO ~BJETO I NO~ OU RAISO~~;LE D~ DES:~AT"';: 

do ~. o/) ,'-P~r2 J- i -
! 

I! DEClARAÇÃO DE CONTEODO (SUJEITO À VERIFICAÇÃO) J DISCRIMINAC/ON ! NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOI 

O PRIORITÁRIA! PRIORITA!F<E 

I-----------------------------------------'I~ID='=_EM-S------------~~ 
,\ O SEGURADO! VALEU~.O,!CLAR~ 

NOtAE lEGíVEL DO RECEBEDOR I NOM LlS(BLE Dif:8~i;;fJ?.Jf.4fI '. "'-"'- J~V I ~"""' .. '. ,:i~{1 

I N' DOCUMENTÇl DE .IDENTIFICAÇÃO 09 
I RECEBEDORI ORGAO EXPEDIDOR 

I 

'8., • , I l(:;, ~ , 
• ' 'Q%. g f ~ 
~ n ~i ' I - I ~ \ u 7 IViAt}G1n i ~;< 
\ I l\J, 
\, \-
... (Y:, c"., l 

'" /:..... C.V-91 ''Of'Sf*,. ú-:#'''! 
~Jda",:v I 
~I 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR 'DANS ~ I 
L75~2-4-02~O~3.-0~------------~~----------------~F~CO-4-6~3-/1~6~~------~--~----~-------------1~1~4-X-18~6-m--m 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.023285/10 Localidade/U F: Sertaozinho/SP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE CRUZ DAS POSSES 

Aviso: 29 Publicação: 05/02/2010 Prazo: 22/03/2010 Canal: 198 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

fl1 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

fI.8, Estatuto Social, art. 2, "n". 

4 . O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim 

a) Estatuto Social (tis 7 a 20), microfilmado em Pessoas Jurfdicas; 
b) Ata de Fundação, Eleição e Posse (fls. 21 a 24), datada de 14/11/2009, microfilmado em Pessoa Jurfdica; 
c) Estatuto Social reformado (fls. 114 a 127), microfilmado em pessoas jurfdicas. 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11 ° da Lei nO 9.612? Sim 

6. 
Comprovante de que obteve o assentimento prévio do G?binete de Segurança Institucional da Presidência da Não se Aplica 
República? 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constitufdas e 

7. 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver Sim 
circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbána da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurfdicas que tenham residência, domicilio ou 

fls.25 e 42 a 98 

8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? Sim 

fls. 139 - Rádio Cruz FM 

9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 

Sim 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

fI.37 
Fls. 162 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade d~;;/Ó 
;-~-'-' ~.< 

PIJBL;(;:.: . LDL 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão ;''''''i~;r,' das COIli~'~" 10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de .~l" ... '- ~ 

. COMO.:!f!1 administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execll'&fef! 
de qualquer dos serviços mencionados? 

" ,,"Ii "n 1 

fI.37 .J HUU LU 

Fls. 162 f -
11. N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? --Sim 

," 
fi 5, nO 11.686.352/0001-69 - Ativo. Atividades econômicas compatíveis com o serviço pleiteado. ~ 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 05 anos Validad'e 14/11/2014 

I 

Nome do Dirigente CPF Cargo 
Maioridade / Nacionalidaàe Declaracao 

Emancipação 

Fabio Donizelti Ribeiro 
360.770.378-77 

Presidente Sim Sim Sim 

~~é'~~,is~iC;~t-f~~:~-~; 
~C'.c."" "'C:''''.~: .,.<~:'.' 

980.1~8:628-72' 
-:~~~~~-;:1~;-)~~~~~~~~:~~~~ Nrcé-~~~rcÍ~~}e~ f~~~C~~:~"Gt ~"i :1-r _f~~=ü_~sJ~~-~'~~j .c'C}~~qi~~~~~c -}71~mSf,:. 

Luciana Valeria da Silva Ferreira 
199.532.698-40 

Secretária Sim Sim Sim 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.023285/10 Localidade/UF: Sertaozinho/SP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE CRUZ DAS POSSES 

Aviso: 29 Publicação: 05/02/2010 Prazo: 22/03/2010 Canal: 198 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade I Nacionalidade 
Emancipação 

Fiel Cumprimento - fI.38; 
relação de associados - fI.26; 
declaração de ausência de vínculo - fI.37; 
comprovante de recolhimento de taxa - 41; 
sede, fl37 - Rua Alfredo Pujol, 653, Centro, no Distrito de Cruz de Posses - Sertãozinho - SP. 
CEP:14179-104 
Certidões Criminias dos dirigentes: fls. 163 164 167 e 166 (estaduais); 148 149 151 e 150 (federais) 

13. I Conclusão da Análise 

Processo juridicamente regular e instruído. 
É o relatório. 
A consideração superior. 

27/06/2011 

Pedro Luís Bar~:J~~~-r.~))98~a/Siape: 1787956 
M. ,v ,:::".,(~~allsta) 

RadCom Página 

Declaracao 
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SISCOM - SISTEMA DE INFORMAÇÃO DOS SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO... Page 1 ,of 1 

~ Menu Principal .... 

UF: SP 

SERViÇO: Plano RadCom 

Localidade: SERTAOZINHO 

Usuário: - Data: 27/06/2011 

Registro 1 até 1 de 1 registros 

l\!lência l\lacJonal 

de reJecomunicilções 

SISCOM »» Consulta por Plano Básico de Distribuição de Canais I menu ajuda 

Canal/Freq. 

198/87.50 

Hora: 14:20:40 

Página: [1] [Ir] [Reg] 

http://sistemas.anate1.gov . brlsiscom/ consplanobasicol default.asp 27/6/2011 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica nO 0386/2011/CGRCIDEOC/SCE-MC 

Assunto: Encaminhamento de Processo Instruído para Revisão da Consultoria Jurídica. 

Referência: Processo n° 53000.02328512010 

suMÁRIo EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Cultural Comunitária 
de Cruz das Posses para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de 
Sertãozinho, Estado de SP, protocolizado em 10/0512010. 

ANÁLISE 

2. A Associação Cultural Comunitária de Cruz das Posses, inscrita no CNPJ sob 
o número 11.686.352/0001-69, com sede à Rua Alfredo Pujol, n° 653, centro - Distrito de 
Cruz das Posses, no município de Sertãozinho, no estado de São Paulo, dirigiu-se ao Senhor 
Ministro de Estado das Comunicações, conforme requerimento datado de 30/04/2010, subscrito 
por representante legal, no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
aprovado pelo Decreto n° 2.615, de 03/06/1998. 

3. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito 
nos termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 
05/0212010, com prazo final em 06/0512010 que contempla a localidade onde pretende instalar o 
seu transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio.····_ .. ·_,,···,,· "- ,=-~ÓL 1 

l 

4. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a(dlst~~~:;d:~~':Krn I 
entre as interessadas nesta localidade, comunicamos que apenas a tpencionada ~ntidade 
demonstrou seu interesse na prestação do referido serviço, não havendo conporre~JsAGO lO li I 
5. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às No ._..: ~r~os I 
estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame (f t fOTIÍmlado 
pela requerente, bem como toda a documentação apresentada e vem por meio de 
a instrução do presente processo administrativo, em conformidade com legislação, 
especialmente a Lei no 9.612, de 19/02/1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 03/03/1998 e Norma Complementar n° 
01/2004, de 26/01/2004. 

6. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos 
seriam instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 krn, com centro localizado na 
pr/CGRC 
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Rua Alfredo Pujol, n° 653, Centro, Distrito de Cruz das Posses, no município de Sertãozinho, 
estado .de São Paulo, de coordenadas geográficas em 21°04'36"S de latitude e 47°54'00"W de 
longitude. Estas coordenadas não foram alteradas, antes mesmo da primeira análise Técnica. 

7. A análise técnica inicial desenvolvida demonstra que as coordenadas geográficas 
indicadas foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folha 102, 
denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 
quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 
coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 
do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 
planta de arruamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. 
Posteriormente à realização da primeira análise a entidade não apontou novas coordenadas e 
endereço, o que foi objeto de análise e conclusão por este Departamento. 

8. Considerando a seleção desta requerente, bem como a documentação por ela 
encaminhada, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das seguintes exigências: 
apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alíneas "d", "h" e "1" da Norma 
Complementar n° 01/2004, comprovação de necessária alteração estatutária, comprovante de que 
os documentos relativos ao subitem 7.1 da Norma Complementar 01/2004 foram encaminhados 
tempestivamente, dentro do prazo do Aviso de Habilitação (item 3 desta Nota Técnica) e 
certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais (Justiça Comum e Federal) 
dos últimos cinco anos do local de residência, em atenção ao disposto na COTA N° 
261/201OIDPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, tendo sido solicitada a apresentação do projeto 
técnico, em conformidade com o disposto no subitem 12.1 e alíneas da citada Norma (fls. 108 a 
172 e 222 a 225). 

9. Ao cumprir as eXlgencias, foi encaminhado o "Formulário de Informações 
Técnicas" - fls. 185/186, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro de 
verificação de instalação da estação, constatando-se conformidade com a Norma Complementar 
n° 01/2004, em especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa­
se na folhas 220 Nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da 
entidade; os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante 
e estúdio; características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo 
coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de 
serviço, diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

10. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, 
mais especificamente no intervalo de folhas 01 a 225, dos autos, corresponde ao que se segue: 

I. estatuto social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 
dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98 e 
pressupostos da Norma Complementar nO 01/2004; 

li. ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 
registradas e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 
adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98; 

11I. comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

IV. manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e 
encaminhados pela comunidade; 

V. projeto técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 
Complementar n° 01/2004; 

pr/53000.023285/2010/CGRC 
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VI. declarações relativas aos integrantes do quadro administrativ<:bsIfo ~ 
requerente, demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e 'j" (fi! 
Norma Complementar nO 01/2004 e ainda, demais declarações e documentos requeridos com 
intuito de confirmar alguns dados informados; 

VII. certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais (Justiça 
Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, bem como se em desfavor 
destes há existência de imputação execução de serviço de radiodifusão clandestina em atenção ao 
disposto na COTA N° 261/2010IDPF/CGCE/CONmR-MC/AGU. 

11. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos 
de habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 
instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 
compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 
entidade: 

I. nome: Associação Cultural Comunitária de Cruz das Posses; 

lI. quadro diretivo: 

NOME DO DIRIGENTE CARGO 
Fábio Donizetti Ribeiro Presidente 
Luiz Aparecido Domingos Vice-Presidente 
Luciana Valéria da Silva Secretária 
Marta Regina Augusto Tesoureira 

IlI. localização do transmissor e sistema irradiante: Rua Alfredo Pujol, n° 
653, Centro, Distrito de Cruz das Posses, no município. de Sertãozinho, estado de São Paulo; 

IV. localização do estúdio: Rua Alfredo Pujol, n° 653, Centro, Distrito de Cruz 
das Posses, no município de Sertãozinho, estado de São Paulo; 

V. coordenadas geográficas do sistema irradiante: 21°04'36"S de latitude e 
47°54'00"W de longitude, correspondentes aos dados dispostos no "Roteiro de Análise de 
Instalação da Estação de RadCom" fl. 219 bem como no "Formulário de Informações Técnicas" 
fls. 185/186, e que se referem à localização da estação. 

12. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo 
instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica'p 

À consideração superior. 

pr/53000.023285/20 1 O/CGRC 

PEDRO LUIS BARRETO VIANNA ROCHA 
,,"_ J. Ap,aJista T~cnico Administrativo 
HUro •. 1W hiirreto rtamw '/Wclis 

Si;Jpe o. o 1787956 
AAaMsla Técnico·Admlnjslra~ 
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Comunitária. 

-----"---" - -~- , -- --_._-"~-

Brasília, 29 de junho de 2011. 

GINA APARECIDA MONTEIRO 

Analis~~I~h~P"~~,l~J.93;~.onttim 
.' M<ltr.: 132G"95.S 

Chero da Serviço 
;1 ~,.i"~( ""~ ·~h .. ('''ornun~u~ria 

'. . ".' .. · .. '.:rlr::OC/SGí" 

De acordo. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão 

Brasília, JfS de t""kJ de 2011. 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

/l) 1/7 Brasilia, V 

OCT~L~I . 

de~de2011. 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação 
Eletrônica. 

Brasilia, 3 Ode O~1Dde 2011. 

DERME~VAm~OR 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

pr/53000.023285/20 lO/CGRC 
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Aprovo a Nota Técnica n° 0386/20111CGRCIDEOC/SCE-MC. Encarnl:nhef1t6 i 
Consultoria Jurídica para exame e parecer. 

Brasília, o"') de ~e 201 1. 
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RELAÇAO DE PROCESSOS CONCORRENTES PARA A EXECUÇAO DO SERVIÇO ftjOt 
-, ('.l> 

DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA ····.-$·S ~ 

MUNICÍPIO: Sertãozinho IUF: SP 

SELECIONADA: Associação Cultural Comunitária de Cruz das Posses 
N° DO PROCESSO: 53000.023285/2010 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 
de 03/06/1998, à Norma Complementar n° 0112004, aprovada pela Portaria do Ministério 
das Comunicações n° 103 de 23/01/2004 e alterada pela Portaria n° 448 de 13/10/2005. 

I SEM CONCORRENTES - ÚNICA INTERESSADA NA LOCALIDADE 

Brasília, 29 de junho de 2011. 

Responsável: ______ f'''-"j=n''ll.S;w!'UI;.~~''"''_ILuz;''''MClLl!!lD.Q.. _____________ _ 

Pedro Luís Barreto Vianna Rocha 

% 
pr/53000.023285120 1 OICGRC 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA 

PARECER Nº 790/2011/CAO/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53000.023285/2010. 
INTERESSADO: Associação Cultural Comunitária de Cruz das Posses. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Sertãozinho, Estado de São Paulo. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

Senhor Consultor Jurídico, 

I - DO RELATÓRIO 

1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao 
crivo desta Consultoria Jurídica, processo relativo à autorização para execução do 
serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Sertãozinho, Estado de São 
Paulo. 

2. O Aviso de Habilitação concernente à localidade em questão foi 
publicado no Diário Oficial da União do dia 5 de fevereiro de 2010, sendo o prazo 
final para a entrega do requerimento e documentos exigidos legalmente o dia 6 de 
maio de 2010. De acordo com o protocolo acostado no documento de fi. 222, o 
requerimento foi apresentado tempestivamente. 

3. Nos Arts. 14 a 27 do Estatuto Social de fls. 114/127, há previsão de 
instituição de conselho comunitário, conforme preconiza o art: 8° da Lei 
9.612/1998. 

4. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário.,. .• e.Ut_ 
razão do que preconiza a Lei Complementar nQ 73, de 10 de fevereiro de 19 ~f~.fi(JO pi)~'i'I;:-:: -'I" 

especial o que inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência Mii1~~i1i(! (Ii:i_~~'··_"-' I 

Consultorias Jurídicas" no contexto da Advocacia-Geral da União, vejamos: CONFEI1E C()f,i () ;'):;:' 

"Art. 11- As consultorias Jurídicas, órgão administra ti 
subordinados aos Ministros de Estado, ao secretário-gera 
demais titulares de Secretarias da Presidência da Repúbli~~.J2 

~ ~--
Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, especial e . '_o -~---

1- assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo, 
11- exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respect'~ s 

órgãos autônomos e entidades vinculadas,' 
111- fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e 

dos demais atos normativos a ser uniformemente seguida em 
suas áreas de atuação e coordenação quando não houve 
orientação normativa do Advogado-Geral da União,' 

IV- elaborar estudos e preparar informações, por solicitação d 
autoridade indicada no caput deste artigo,' 

V- assistir a autoridade assessorada no controle interno 
legalidade administrativa dos atos a serem por ela praticad s 
ou já efetivados, e daqueles oriundos de órgão ou entida e 
sob coordenação jurídica,' 

VI- examinar, prévia e conclusivamente, no âmbito do Ministén , 
Secretaria e Estado-Maior das Forças Armadas: 

a) os textos de edital de licitação, como os dos respectivos con'trat s 
ou instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados,' 

Esplanada dos Ministérios. Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasflia - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov,br 
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Continuação do PARECER Nº 789/2011/CAO/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU 

b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibtlldade, ou decidir a " 
dispensa, de licitação". 

11- DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JURíDICA 

4. Necessário consignar que esta Consultoria jurídica ao analisar os 
procedimentos relativos às outorgas para exploração de serviço de radiodifusão 
comunitária, e diante de recomendação do Ministério Público Federal, expediu a 
COTA nº 261/2010/DPF/CGCE/CONjUR-MC/AGU, onde recomendou à Secretaria de 
Serviços de Comunicação Eletrônica a adoção de providências no sentido da 
verificação da idoneidade moral da entidade bem como de seu quadro diretivo, 
frente ao disposto no artigo 34 alínea "a" da Lei nº 4117/62, aplicável ao serviço de 
radiodifusão comunitária de acordo com o artigo 2º da Lei nº 4117/62 com redação 
determinada pela Medida Provisória nº 2216-37/2001. 

5. Assim, face aos princípios que regulamentam o serviço de 
radiodifusão comunitária, bem como os atinentes à Administração Pública, 
determinou-se que fossem juntado aos autos as certidões relativas aos feitos 
criminais da justiça Estadual e Federal do local de residência dos últimos 5 anos dos 
dirigentes da entidade, documentos estes que comprovariam a idoneidade moral 
destes, além de declaração sobre a existência ou não de imputação à entidade de 
execução de serviço de radiodifusão clandestino, para a comprovação de sua 
idoneidade moral para a prestação do serviço dentro dos ditames legais. 

6. Diante disso, retornaram os autos para a tomada das providências 
requisitadas à Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica, que instou a 
entidade a se manifestar e apresentar a documentação exigida. 

7. Em atendimento ao solicitado, a entidade carreou aos autos as 
competentes certidões criminais dos seus dirigentes associativos, no que se refere 
a feitos no âmbito da Justiça Estadual e Federal dos últimos 5 (cinco) anos do local 
de residência (fls. 148/156 e 163/172). Por sua vez, a Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica atestou que não há nenhum registro de fis·caliz.ª.Ç.~l.Q"ru1.L .. _.". 
operação clandestina da entidade, nos últimos 5 (cinco) anos ( fI. 132). :';~Er;','içO i,)tJl\l;(;,; .:;)f 

8. Eis o breve escorço fático que envolve a matéria em questã:a::ONFH~E CCI~ () ::G' 

111 - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS I 3 AGO 2011 

9. A requerente manifestou interesse em executar o SeL\{~' r;;_~.,~::--..,..._ 
Radiodifusão Comunitária, nos termos do art. 12, do Regulamento do Ser 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 3 de junho de 1 
vejamos: 

''Art. 12. As entidades interessadas em executar o RadCom d~rão 
apresentar requerimento ao Ministério das ComunicaçJ s, 
demonstrando seu interesse, indicando a área onde pfí tend m 
prestar o Serviço e solicitando a designação de canal para a 
respectiva prestação. " 

10. Da análise da documentação apresentada, em atendim nto a s 
preceitos da Lei nQ 4117/1962 Lei nº 9612, 19 de fevereiro de 998, do 
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo D cret 
2.615, de 03 de junho de 1998, da Norma Complementar nQ 1/2004 apro ada 
Portaria nQ 103, de 23 de janeiro de 2004, constatou-se o que se segue. 

11. A requerente foi a única entidade que demonstrou int r sse na 
prestação do serviço, não havendo concorrentes, segundo o item 4 da a Técnica 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasflia - DF 
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continuação do PARECER Nº 789/2011/CAO/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU 

n° 386/2011/CGRC/DEOC/SCE/MC ( fls. 229/231). 

12. Foram juntados aos autos, os atos constitutivos da entidade, 
compreendendo as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, bem como o 
seu Estatuto Social, que comprovam a natureza jurídica de entidade comunitária, 
conforme estabelecido no artigo 7º da Lei nº 9612/98 e art. 11 do Regulamento do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado Decreto 2615/1998. 

13. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade firmadas 
por seus dirigentes, as manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre 
instituições e pessoas jurídicas da localidade, estando toda a documentação juntada 
de acordo com as normas legais, conforme se verifica do Nota Técnica n° 
386/2011/CGRC/DEOC/SCE/MC ( fls. 229/231). 

14. Em relação as exigências técnicas necessárias à autorização 
pleiteada nos presentes autos, estas estão em consonância com o estabelecido na 
legislação, basicamente as regras da Norma Complementar nQ 1/2004, conforme 
demonstrado na Nota Técnica emitida pela Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica ( fls. 229/231). 

15. Para o cumprimento da Cota nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
foram carreados aos autos, as certidões criminais dos dirigentes da entidade, 
através da qual se denota que em face deles não existe nenhuma demanda que 
possa desabonar sua idoneidade para a execução do serviço de radiodifusão 
comunitária ( fls. 148/156 e 163/172). 

16. Através de pesquisa realizada no sistema de fiscalização da ANATEL, 
não foi verificada nenhuma espécie de imputação acerca da prestação de serviço 
de radiodifusão clandestina que recaísse na entidade, bem como nos seus 
dirigentes; O que faz com que a verificação acerca de eventual atividade 
clandestina, nos termos da Recomendação do D. Ministério Público Federal reste 
completa ( fi. 132). 

IV - DA CONCLUSÃO 

17. Com base nas informações apresentadas pelo Departamento de 
Outorga de Serviços emitidas no Relatório Final, verifica-se que o processo se 
encontra devidamente munido dos documentos necessários ao deferimento do 
pleito, estando em conformidade com a legislação que regula os atos de 
autorização para exploração do serviço de radiodifusão Comunitária, cuja outorga 
deverá seguir os preceitos do art. 6Q

, parágrafo único, da Lei nQ 9.612, de 1998. 

18. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional, deverá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus 
efeitos legais, com fulcro no § 3º do art. 233 da Constituição da República 
Federativa do Brasil. 

19. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da 
Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo 
em vista a inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo em que 
pugnamos pelo encaminhamento dos autos à Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica para ross guim to. 

20. Este é o Parec 

A E €8 3 1 AGO ZD ,I 
da União 

rídicos de Comunicação Eletrônica 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIAJURíDICAJUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA 

DESPACHO Nº 1244/2011/2011/RZL/GAB/CONjUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53000.023285/2010. 
INTERESSADO: Associação Cultural Comunitária de Cruz das Posses. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Sertãozinho, Estado de São Paulo. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

Aprovo o Parecer nº 790/2011/CAO/DPF/CGCE/CONjUR-MC/AGU, da 
lavra do Senhor Coordenador-Geral de Assuntos jurídicos de Comunicação 
Eletrônica. 

Encaminhem-se os autos à Secretaria de Comunicação Eletrônica 
para a tomada das providências cabíveis. 

Brasília,~ de :f(JUU:l de 2011. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasflia - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 



PORTARIA NQ 346, DE 17 DEAGOSIODE 2011. 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso li do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 
53000.023285/2010, resolve: 

Ali. 1 º Outorgar autorização à Associação Cultural Comunitária de Cruz das 
Posses, com sede na Rua Alfi'edo Pujol, n° 653, Centro - Distrito de Cruz das Posses, Município I 

de Sertãozinho, Estado de São Paulo, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográfica~ com latitude em 21° 04' 36" S e longitude em 47° 54' 00" W, 
utilizando a frequência de 87.50 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos teImos do § 3° do mi. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria nO 346, de 17/08/2011, no Diário Oficial 
da União de 23/08/2011, que autoriza a ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE 
CRUZ DAS POSSES a executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de 
Sertãozinho / SP, consoante com o disposto no § 3° do art. 223 da Constituição, encaminhe-se o 
processo n° 53000.023285/10, em cópia autenticada, acompanhado do ato de outorga e 
exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para posterior 
envio à Presidência da República. 

À consideração superior. 

Brasília, 24 de agosto de 2011. 

B UN PACHECO GONÇ 
Agente Admi lstrativo . . 

7Jruna faclieco gonçafves rle :Aler1ell'OS 
Siape n.o 1786956 

Agente Administrativo 

De acordo com o Despacho. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de 
Radiodifusão Comunitária. 

Brasília,,2\\ de agosto de 2011. 

Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

BPGM/CGRC 



De acordo. Encaminhe-se ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações 
para as providências. 

BPGM/53000.023285/10ICGRC 

Brasília, c2l~ de agosto de 2011. 

smELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Substituta 
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Ofício nQ 60 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERViÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Te\.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

/201I1GM-MC 
Brasília, 20 de outubro de 2011. 

Ao Senhor 
Luís ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4Q andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

t~ , , 

Atendendo à orientação dessa Subchefta e ao que dispõe o Decreto nQ 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 00708 2011 /' 
- 53000.023285/2010 

MC 00712 2011 , 
- 53000.018834/2005 

MC 00713 2011 
_ 53000.059167/2006 ?> vcL 

MC 00714 2011 /' 
- 53710.001139/2002 

MC 007152011 / 
- 53000.008131/2002 

MC007162011/ 
- 53000.008134/2002 

MC 00717 2011 j' 
- 53000.008149/2002 

MC 00718 2011 / 
- 53000.008018/2002 

MC 007192011/' 
- 53000.008237/2005 

MC 00720 2011 
- 53000.034209/2003 .,,/l Atenciosamente, I 

jII1( PEDRL ~TARA DUTRA 

OFATOSNORMATIVOSI 
U Coordenador-Geral 
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